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PREGÃO ELETRÔNICO Nº  1/2024 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 77/2024  

VENCIMENTO: 11/03/2025 
O Município de Querência do Norte, Estado do Paraná, com sede  a Rua Waldemar dos Santos, 1197,  na cidade 

de Querência do Norte , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 76.973.692/0001-16 neste ato representado pelo Prefeito Alex Sandro 
Fernandes, portador do CPF/MF nº 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG nº 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado 
nesta cidade, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 
01/2024, publicada no DOM de11/03/2024, processo administrativo n.º 02/2024, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) 
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), 
atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, e Decreto Municipal nº 12/2024 e em conformidade com as disposições a seguir: 
1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, ELETROELETRÔNICO, 
ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, especificado(s) no(s) lote (s) 001 a 190 do Termo de Referência, anexo 
do edital de Licitação nº 01/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as 
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item 
do 
TR 

Fornecedor REIFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 
93.920.361/0001-37, Rua RUA PLANALTO, 2046 - CEP: 98910000  - bairro: DISTRITO INDUSTRIAL, Três de Maio/RS, neste  
ato  representado  por  procurador Sr LUIS CESAR REIS, brasileiro, portador da RG nº 1041527159  e CPF 576.888.500-53  

 
LOTE 30: 
Item Descrição Unid. Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 CONJUNTOS DE MESAS E CADEIRAS SEXTAVADO:  infantil 1 a 5 
anos colorido. Composto de seis carteiras, seis cadeiras e uma 
mesa central formando um círculo colorido tipo flor. Cadeiras e 
carteiras fabricadas com estrutura metálica em tubo 3/4 
paredes 0,90 MM com reforço nos pés das carteiras. Todos os 
metais são soldados com solda especial mig carteira com gradil 
porta-livros de ferro 1/4 redondo tampo da carteira do tamanho 
710 x 355 x 355 mm confeccionado em MDF 15mm revestido 
em fórmica colorida Lisa brilhante em formato trapezoidal para 
unir-se perfeitamente com a mesa central sextavada de 580 x 
580 MM também MDF 15mm revestido em fórmica Branca 
borda das mesas arredondadas acabamento em perfil de PVC 
tipo t na cor preta. Requadro da mesa central confeccionado em 
tubo 20 x 20 MM e pés palito confeccionados em tubo 30 x 30 
mm as cadeiras confeccionadas em compensado multilaminado 
de 10mm semi atômico. Acento de tamanho 300 x 300mm 
encosto 300 x 160mm revestidos em fórmica Lisa brilhante 0,8 
MM possuindo 8 cores assento e encosto nas cadeiras fixados 
com rebites de alumínio na estrutura. As carteiras com altura 
total de 580 MM e as cadeiras medindo 320 mm de altura do 
chão até o assento. Acabamento das carteiras e das cadeiras 
com ponteiras em polipropileno de alta resistência tipo bola as 
estruturas metálicas recebem tratamento anti ferrugem e 
pintura epóxi pó poliéster total do diâmetro da mesa sextavada 
infantil 1290 mm. 

UNID 7 R$ 
1.850,00 

12.950,00 PROPRIA 

    TOTAL: 12.950,00  
 
LOTE 31: 
Item Descrição Unid. Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 CONJUNTOS DE MESAS e CADEIRAS SEXTAVADO JUVENIL 6 a 10 
anos colorido. Composto de seis carteiras, seis cadeiras e uma 

UNID 7 R$ 
2.000,00 

14.000,00 PROPRIA 
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mesa central formando um círculo colorido tipo flor. Cadeiras e 
carteiras fabricadas com estrutura metálica em tubo 3/4 
paredes 0,90 mm com reforço nos pés das carteiras. Todos os 
metais são soldados com solda especial mig carteira com gradil 
porta-livros de ferro 1/4 redondo.  Tampo da carteira 
confeccionado em MDF 15mm revestido em fórmica colorida 
Lisa brilhante, com encaixe para unir-se perfeitamente com a 
mesa central também em MDF 15mm revestido em fórmica 
Branca. Borda das mesas arredondadas acabamento em perfil 
de PVC tipo t na cor preta. Requadro da mesa central 
confeccionado em tubo 20 x 20 MM e pés palito confeccionados 
em tubo 30 x 30 mm as cadeiras confeccionadas em 
compensado multilaminado de 10mm semi atômico. Acento de 
tamanho 340x340mm e encosto 340x180mm, revestidos em 
fórmica Lisa brilhante 0,8 MM possuindo 6 cores assento e 
encosto nas cadeiras fixados com rebites de alumínio na 
estrutura. As carteiras com altura total de 680 MM e as cadeiras 
medindo 380 mm de altura do chão até o assento. Acabamento 
das carteiras e das cadeiras com ponteiras em polipropileno de 
alta resistência tipo bola as estruturas metálicas recebem 
tratamento anti ferrugem e pintura epóxi pó poliéster total do 
diâmetro da mesa sextavada infantil 1340 mm 

    TOTAL: 14.000,00  
 
LOTE 32: 
Item Descrição Unid. Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 CONJUNTOS DE MESAS E CADEIRAS OITAVADO Adulto colorido. 
Composto de oito carteiras, oito cadeiras e uma mesa central 
formando um círculo colorido tipo flor. Cadeiras e carteiras 
fabricadas com estrutura metálica em tubo 3/4 paredes 0,90 
mm com reforço nos pés das carteiras. Todos os metais são 
soldados com solda especial mig. Carteira com gradil porta-
livros de ferro maciço de 4,8mm. Carteira no tam. 
560mmx340mmx750mm, confeccionado em MDF 15mm 
revestido em fórmica colorida em formato trapezoidal para unir-
se perfeitamente com a mesa central oitavada também em MDF 
15mm revestido em fórmica Branca. Borda das mesas 
arredondadas acabamento em perfil de PVC tipo t na cor preta. 
Pés palito da mesa do centro confeccionados em tubo 1 ¼  p. 
0,90mm. As cadeiras confeccionadas em compensado 
multilaminado de 10mm semi atômico, revestidos em formica 
lisa brilhante 0,8mm possuindo oito cores. Assento e encosto 
nas cadeiras fixados com rebites de alumínio na estrutura. 
Acabamento das carteiras e das cadeiras com ponteiras em 
polipropileno de alta resistência tipo bola as estruturas 
metálicas recebem tratamento anti ferrugem e pintura epóxi pó 
poliéster total do diâmetro da mesa oitavada adulto 1,96m. 

UNID 6 R$ 
2.400,00 

14.400,00 PROPRIA 

    TOTAL: 14.400,00  
 
LOTE 34: 
Item Descrição Unid. Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 Mesa Para Escritório Reta Com 2 Gavetas 120 X 60 Pés Metal Cor 
cinza Tampo: 15 mm Espessura do tampo: 15 mm Costa, laterais, 
frente, porta e gaveta: 15mm Fundo de gaveta: chapa dura de 
3mm Características Especiais: Gavetas trilho Metálico Pés: Pés de 
Aço Tubular retangular Altura: 75 cm Largura :120 cm 

UNID 21 R$ 
300,00 

6.300,00 PROPRIA 
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Profundidade: 60 cm 
    TOTAL: 6.300,00  
 
LOTE 52: 
Item Descrição Unid. Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 MESA PARA ESCRITÓRIO Medidas aproximadas 1,20 x 0,67m x 
0,75 de altura. Gaveteiro fixo 3 gavetas com chave. Tampo em 
chapa de madeira aglomerada maciça de 28 mm espessura, 
revestimento laminado melamínico 15 mm. Frente da mesa, 
confeccionada de madeira aglomerada de 15mm e revestimento 
laminado melamínico 15 mm e altura de 39 cm. Pés metálicos, 
verticais e oblongas (pé reto) de no mínimo 20cm abaulada, 
pintura eletrostática e tratamento antiferrugem. Passagem para 
fiação e ranhuras frisas com relevo de no mínimo 5mm. Ponteiras 
das estruturas, injetadas em PVC com sapatas niveladoras para 
apoio total da superfície de trabalho. Cor cinza. 
 

UNID 16 R$ 
390,00 

6.240,00 PROPRIA 

    TOTAL: 6.240,00  
 
LOTE 73: 
Item Descrição Unid. Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 CONJUNTO COLETIVO: MESA CENTRAL  REDONDA COM TAMPO 
EM MDF REVESTIDO EM LAMINADO MELAMÍNICO, MESA 
CENTRAL TAMPO 870MM DE DIAMETRO ALURA 580MM. MESA 
TRAPÉZIO, COM TAMPO EM PDF REVESTIDO EM LAMINADO 
MELAMÍNICO, MESA TRAPÉSIO TAMPO 620X340X400MM 
(LXLXP) ALTURA 580MM. CADEIR, CADEIRA COM ASSENTO E 
ENCOSTO EM COMPRENSADO REVESTIDOS COM LAMINADO 
MELAMÍNICO, CADEIRA MEDIDA DO ASSENTO AO CHÃO 
340MM. 8 CADEIRAS, 8 MESAS E 1 MESA DE CENTRO, COR 
COLORIDO, 17 PEÇAS. 

UNID 17 R$ 
1.900,00 

32.300,00 PROPRIA 

    TOTAL: 32.300,00  
 
LOTE 77: 
Item Descrição Unid. Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 ARMARIO 9 PORTAS: Estrutura em MDF 15 mm revestido em 
melamínico branco. Com 9 portas revestidas em melamínico 
textura colorido e puxadores. Dimensões: 1270 mm (A) x 1200 
mm (L) x 450 mm (P). Quatro pés em tubo de aço 1 1/4 (parede 
1,20 mm), acabamento com pintura na cor cinza e ponteiras 
internas na cor preto. Pés soldados em chapa de aço medidas 
100x50 mm fixados à base da estante por 04 parafusos 
atarraxantes 4.8x16. 

UNID 4 R$ 
1.150,00 

4.600,00 PROPRIA 

    TOTAL: 4.600,00  
3. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 
divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o 
preço vantajoso. 

 
4. CONDIÇÕES GERAIS 
4.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, ANEXO AO EDITAL. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em 
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ordem, vai assinada pelas partes. 
 

QUERÊNCIA DO NORTE –PR, 11 de março de 2024 
 

   
Alex Sandro Fernandes 

Prefeito Municipal 
 LUIS CESAR REIS contratada 

          
      

TESTEMUNHAS:  
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº  1/2024 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 74/2024  

VENCIMENTO: 11/03/2025 
O Município de Querência do Norte, Estado do Paraná, com sede  a Rua Waldemar dos 

Santos, 1197,  na cidade de Querência do Norte , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 76.973.692/0001-16 neste 
ato representado pelo Prefeito Alex Sandro Fernandes, portador do CPF/MF nº 083.560.979-08 e Cédula de 
Identidade RG nº 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, considerando o julgamento da 
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 01/2024, publicada 
no DOM de11/03/2024, processo administrativo n.º 02/2024, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) 
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  
quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às 
normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e Decreto Municipal nº 12/2024 e em 
conformidade com as disposições a seguir: 
1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, 
ELETROELETRÔNICO, ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, especificado(s) no(s) lote 
(s) 001 a 190 do Termo de Referência, anexo do edital de Licitação nº 01/2024, que é parte integrante desta 
Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item 
do 
TR 

Fornecedor R.E. DA SILVA & SILVA , pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 29.765.537/0001-
24, Avenida RUA PIONEIRA GERTRUDE HECK FRITZEN, 5331 - CEP: 87060465  - bairro: JARDIM 
UNIVERSO, Maringá/PR, neste  ato  representado  por  procurador Sr RONNIE EDSON DA SILVA, 
brasileiro, portador da RG nº 92755452 SESPPR e CPF 045.372.939-85  

LOTE 55: 
Item Descrição Unid. Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 CADEIRA LONGARINA 3 LUGARES CROMADO PRATA: 
BASE FIXA, ASSENTO E ENCOSTO COM ESTRUTURA EM 
AÇO PERFURADO E BRAÇO EM AÇO CROMADO COM 
FORMATO ANATÔMICO. PESO MÁXIMO 
RECOMENDADO POR ASSENTO 150KG, MEDIDAS : 
46X34 CM, ASSENTO: 52CM, ALTURA DO ENCOSTO: 
46CM, ALTURA DO CHÃO ATÉ O ASSENTO: 38CM, 
ALTURA DO ASSENTO ATÉ O ENCOSTO: 42 CM, 
ALTURA DO CHÃO ATÉ O ENCOSTO: 75CM. 

UNID 74 R$ 
524,00 

38.776,00 MAKDECOR 

    TOTAL: 38.776,00  
 
3. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

3.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 
1 (um) exercício financeiro. 
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3.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

3.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços. 

3.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
3.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços: 

3.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 
3.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

3.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e  
3.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

3.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 

3.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
3.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
3.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item Erro! Fonte 
de referência não encontrada. somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos 
licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

3.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ; e 
3.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item Erro! Fonte de referência não encontrada.. 

3.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
3.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de 
decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

3.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

3.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 
de Registro de Preços. 
3.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item Erro! Fonte de referência não 
encontrada., observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
condições propostas pelo primeiro classificado. 
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3.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 
edital, poderá: 

3.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
3.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

3.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
4. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
4.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações: 

4.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 
pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
4.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  
4.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação;   
4.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contratação. 

5. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
5.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 

5.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 
5.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  
5.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 
mais vantajosa. 
5.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado 
o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso. 
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5.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado 
em relação às condições inicialmente pactuadas. 
5.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do 
item Erro! Fonte de referência não encontrada., sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 
2021, e na legislação aplicável. 
5.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 
se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 
5.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item Erro! Fonte de referência não 
encontrada., e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
5.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item Erro! Fonte de referência não encontrada. e no item Erro! Fonte 
de referência não encontrada., o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de 
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
5.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 
para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

6. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

6.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
6.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
6.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 
nº 11.462, de 2023; ou 
6.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 
nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da 
ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

6.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item Erro! Fonte de referência não 
encontrada. será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios 
do contraditório e da ampla defesa. 
6.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
6.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 
e justificadas:  

6.4.1. Por razão de interesse público; 
6.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
6.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 
11.462, de 2023.  
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7. DAS PENALIDADES 
7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 
no edital. 

7.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  
 

8. CONDIÇÕES GERAIS 
8.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
8.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte 
de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou 
a entidade. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois 
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 
QUERÊNCIA DO NORTE –PR, 11 de março de 2024 

 
   

Alex Sandro Fernandes 
Prefeito Municipal 

 RONNIE EDSON DA SILVA 
contratada 
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1º TERMO ADITIVO 
 CONTRATO N°. 38/2023 

DISPENSA 04/2023 
Vencimento 03/03/2025 

 
De um lado, o MUNICÍPIO DE QUERENCIA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob 
Nº. 76.973.692/0001-16 com sede à Rua Waldemar dos Santos 1197, nesta cidade, neste ato representada Sr. ALEX 
SANDRO FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 
10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Belém, nº 160, doravante denominado 
CONTRATANTE. 
E, de outro lado a empresa GUSTAVO HOKAZONO 02781363979, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 
Nº 18.276.846/0001-14,  RUA JOSE EMANOEL DE MOURA, 79 - CEP: 87160000  - bairro: HIRO VIEIRA, 
Mandaguaçu/PR, representada pelo senhor: GUSTAVO HOKAZONO, brasileiro, portador CPF 027.813.639-
79, residente e domiciliado em  Mandaguaçu (PR),denominada CONTRATADA.   
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica acertada entre as partes a prorrogação de prazo por mais 12 (doze) meses, com validade a partir de 03 de março de 
2024. 
CLÁUSULA SEGUNDA  
O valor total para o período será de R$ 6.960,00 ( Seis Novecentos e Sessenta Reais), conforme abaixo: 
LOTE 1: LOTE 1 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38948 Software de tratamento de 
ponto completo integrado e 
on-line com as seguintes 
especificaçoes: Licença de uso 
para até 700 funcionários e 
sem limtie de computadores., 
suporte incluso de 01 ano, 
visitas técnicas quando 
solicitado, suporte via e-mail, 
telefone, whatsapp e acesso 
remoto, Suporte deverá ser 
dado a todos os usuários do 
sistema de todos os 
departamentos, integração 
com celular android para 
lançamento de jusitificativas, 
por parte de colaboradores e 
atividades diversas por parte 
do responsável pelo 
tratamento, backup 
automático dos dados. 

MS 12 R$ 
420,00 

5.040,00 SISMAR 
INFORMATICA 

2 38949 Manutenção dos relógios 
ponto  da marca ControlID ( 
cerca de 25 unidades) com 
seguintes serviços: Suporte a 
todos os usuários dos relógios 
nas suas mais diversas 
necessidades, como cadastro 
de usuários, cadastro de 

SERV 12 R$ 
160,00 

1.920,00 SISMAR 
INFORMATICA 
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administradores, cadastro de 
biometrias, cartões 
treinamento do gerenciador e 
outros. Desbloqueios de tela 
ilimtados, troca de bateria de 
litium, atualização de 
firmware mdos relógios 
antigos, amnutenção, sem 
custos, de problemas que não 
exijam troca de peças como 
limpeza interna e externa, 
claibração de tela, backup de 
dados e outros. 

     TOTAL: 6.960,00  
CLAUSULA TERCEIRA 
Permanecem inalteradas as demais disposições do Contrato Original. 
E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo Aditivo do Contrato em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma. 

 
Querência do Norte - PR, 03 de Março de 2024. 

________________________________ 
ALEX SANDRO FERNANDES 

CONTRATANTE 
 

________________________________ 
 GUSTAVO HOKAZONO  

contratada 
 

TESTEMUNHAS:  
_______________________________                        _____________________________ 
C.P.F.                                                                           C.P.F. 
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DISPENSA ELETRONICA  Nº 02/2024 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Em atendimento ao artigo 71 da Lei 14.133/2021, torna- se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe 
às proponentes: 
L CONTI E CIA LTDA 
CNPJ Nº 03.138.766/0001-25 
VALOR – R$ 2.500,00 (Dois Mil e Quinhentos Reais 
EMILIANA INDUSTRIA DE PRODUTOS DE CHOCOLATE LTDA 
CNPJ: 34.406.070/0001-66 
VALOR – R$ 23.700,00 ( Vinte e Três Mil, Setecentos Reais) 
OBJETO: aquisição de ovos de páscoa para rede municipal de ensino 
 

Querência do Norte PR, 18 de março de 2024 

 

ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DISPENSA ELETRONICA  Nº 02/2024
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
Em atendimento ao artigo 71 da Lei 14.133/2021, torna- se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório 
em epígrafe às proponentes:
L CONTI E CIA LTDA
CNPJ Nº 03.138.766/0001-25
VALOR – R$ 2.500,00 (Dois Mil e Quinhentos Reais
EMILIANA INDUSTRIA DE PRODUTOS DE CHOCOLATE LTDA
CNPJ: 34.406.070/0001-66
VALOR – R$ 23.700,00 ( Vinte e Três Mil, Setecentos Reais)
OBJETO: aquisição de ovos de páscoa para rede municipal de ensino

Querência do Norte PR, 18 de março de 2024

ALEX SANDRO FERNANDES
PREFEITO MUNICIPAL

Edição - 19.495publicação legal
11Paranavaí, terça-feira, 19 de março de 2024diariodonoroestepr           Diário do Noroeste           diariodonoroeste.com.br           44 99177-4050
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TERMO DE COLABORAÇÃO N° 004/2024 

 

TERMO DE COLABORAÇÃO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO  

CAIUÁ E A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS 

DOS EXCEPCIONAIS – APAE POR INTERMÉDIO 

DA SECRETARIA MUNCIIPAL DE EDUCAÇÃO. 

De um lado, o MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ 
76.238.435/0001-30, com sede na Rua Dom Pedro II, 800, Centro, CEP 87.740-000, neste ato 
representado pelo Senhor Prefeito Municipal , Stefan Tomé Pauka, Brasileiro, portador da Cédula de 
Identidade – RG. 7.501.372-9/SSP/PR, e inscrito no CPF sob n° 034.112.319-63, doravante denominada 
ENTIDADE MUNICIPAL PARCEIRA e de outro lado a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL – OSC, 
denominada ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS, inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob n° 80.899.495/0001-71, com sede na Cidade de São João 
do Caiuá no endereço Rua: RUI BARBOSA N° 455 – CENTRO, CEP 87.740-000, neste ato representada 
por seu Presidente Sr. José Ricardo Gonçalves, portador da Cédula de Identidade – RG8.613.675-
9/SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob N° 051.203.859-74, doravante denominada simplesmente OSC 
PARCEIRA, resolvem firmar o presente Termo de Colaboração, que será regido pelas cláusulas e 
condições seguintes, com inteira sujeição, em relação as disposições e respectiva execução, às normas 
pertinentes a Lei Federal n° 13.019/2014, Lei Municipal Nº 2739/2024, Instrução Normativa n° 61/2011, 
Resolução n° 28/2011, Resolução n° 46/2014, todos do TCE-PR, bem como demais atos normativos do 
Poder Público.   

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O presente Termo de Colaboração  tem por objeto o repasse de recursos do FUNDEB à ASSOCIAÇÃO DE 
PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS, para  oferecer atendimento educacional especializado aos 
estudantes com deficiência intelectual, múltipla e transtorno global do desenvolvimento, com acesso à 
Educação Básica nas áreas da Educação Infantil, Ensino Fundamental, Educação de Jovens e Adultos na 
Modalidade Educação Especial, ampliando as habilidades acadêmicas e funcionais, propiciando o 
desenvolvimento de suas potencialidades e sua inclusão social. 
 

1.2. Os partícipes se obrigam a cumprir fielmente o Plano de Trabalho elaborado pela OSC PARCEIRA e 
aprovado pela ENTIDADE MUNICIPAL PARCEIRA, parte indissociável deste instrumento. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA  
 

2.1. O presente Termo de Colaboração terá vigência de 12 meses, podendo as partes signatárias a qualquer 
tempo denunciá-lo ou rescindi-lo, imputando-lhes as responsabilidades as responsabilidades das 
obrigações decorrentes do prazo em que tenham vigido e creditando-se lhes, igualmente, os benefícios 
adquiridos no mesmo período. 
 

a) Dentro do prazo de vigência acima referido, deverá haver o cumprimento das metas nos prazos 
estabelecidos no Plano de Trabalho; 

 
b) Sempre que necessário, mediante proposta da OSC parceira devidamente justificada e formulada, no 

mínimo, 30 (trinta) dias antes de seu termino, e após o cumprimento das demais exigências legais e 
regulamentares, serão admitidas prorrogações do prazo de vidência do presente Termo de Colaboração; 

 
c)  Caso haja atraso na liberação dos recursos financeiros, a entidade municipal parceira promoverá a 

prorrogação do prazo de vigência do presente Termo de Colaboração, independente de proposta da 
OSC parceira, limitado o prazo de prorrogação ao exato período do atraso verificado;      

 
d) Toda e qualquer prorrogação deverá ser formalizada por Termo Aditivo, a ser celebrado pelas partes 

antes do término da vigência do Termo de Colaboração ou da última dilação de prazo, sendo 
expressamente vedada a celebração do Termo Aditivo com atribuição de vigência ou efeitos financeiros 
retroativos. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES 

3.1. Em não havendo modificação do objeto da parceria, o Termo de Colaboração e respectivo Plano de 
Trabalho poderão ser alterados, por solicitação fundamentada e justificada pela OSC PARCEIRA ou pela 
ENTIDADE MUNICIPAL PARCEIRA. 
 

3.1.1. Referidas alterações deverão ser precedidas de manifestação por escrito, fundamentada e devidamente 
justificada, do: 

 
a) Gestor da parceria, autorizando total ou parcialmente o pedido de alteração solicitado pela OSC 

PARCEIRA, com respectiva aprovação pelo Secretário responsável pela parceria, no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, contado do recebimento da solicitação; ou da 

 
b) OSC PARCEIRA, anuindo ao pedido de alteração proposto pelo Gestor da parceria, no prazo máximo de 

30 (trinta) dias, contado do recebimento da solicitação. 
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3.2. As alterações do Termo de Colaboração e/ou Plano de Trabalho aprovado deverão ser formalizadas 
mediante Termo Aditivo. 

 
3.2.1. Os Termos Aditivos serão precedidos de parecer da Procuradoria Geral do Município, órgão consultivo 

e autorização do Controlador Geral do Município.  
 
3.2.2. Quando as alterações implicarem em ampliação ou redução do valor global da parceria, o parecer 

jurídico deverá ser precedido de análise e manifestação do Órgão de Controle Interno. 
 
 
3.2.3. Extratos de Termos Aditivos deverão ser publicados no Diário Oficial dos Municípios do Paraná. 
 
3.2.4. Cópia da publicação das referidas alterações deverão ser anexada ao processo administrativo de 

acompanhamento da execução da parceria e remetido ao representante legal da OSC PARCEIRA.    
 
3.3.  Para a prorrogação do prazo de vigência de que trata o subitem 3.1, do item 3 é necessário parecer do 

Gestor atesando que a parceria foi executada a contento ou, em caso contrário, justificando o motivo 
do atraso na execução das metas. A prorrogação depende ainda de aprovação do Senhor Secretário da 
pasta responsável pela parceria, autorização do Controlador Geral do Município e, por fim, parecer da 
Procuradoria Gral do Município. 

 
3.4. Não é permitida a celebração de aditamento deste Termo de Colaboração com alteração da natureza 

do objeto. 
 
3.5. Toda e qualquer prorrogação, deverá ser formalizada por termo aditivo, a ser celebrado pelas partes 

antes do termino da vigência do Termo de Colaboração ou da última dilação de prazo, sendo 
expressamente vedada a celebração de termo aditivo com atribuição de vigência ou efeitos financeiros 
retroativos. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DOS RESPONSÁVEIS PELA PARCERIA 
 

4.1.  DA ENTIDADE PÚBLICA MINICIPAL: GESTOR DA PARCERIA  
 

4.1.1. O (A) servidor(a) público(a) nomeado(a) deste Termo de Colaboração, Sr(a) Guilherme Arcanjo Cardoso 
– Presidente do Fundeb e Comissão de Monitoramento e Avaliação  nomeado mediante Ata n° 
01/2024, representará a Secretaria Municipal de Educação, na interlocução com a OCS PARCERIA, tendo 
como obrigações; 
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a) acompanhar e fiscalizar a execução do objeto deste Termo de Colaboração e respectivo Plano de 
Trabalho aprovado; 
 

b) informar ao Secretário responsável pela parceria: 
i) quando houver inexecução da parceria; 
ii) quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente recebida; 
iii) quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não justificados no 

cumprimento das ações e metas pactuadas no Plano de Trabalho, práticas atentatórias aos princípios 
fundamentais da Administração Pública nas contratações e demais atos praticados na execução da 
parceria ou o inadimplemento da OSC PARCEIRA com relação a obrigações estabelecidas no presente 
Termo de Colaboração e  

iv) quando a PSC PARCEIRA deixar de adotar sem justificativas suficientes as medidas saneadoras 
apontadas pela Administração Pública Municipal ou pelo Órgão de Controle Interno ou Externo, os quais 
são impeditivos para a liberação das parcelas dos recursos;  

 
c) comunicar à OSC PARCEIRA quaisquer irregularidades decorrentes do uso dos recursos públicos ou 

outras impropriedades de ordem técnica ou legal; 
c.1.)  notificar a OSC PARCEIRA, no caso de verificada irregularidade impeditivas de ateste, para sanar ou 

cumprir obrigação no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, prorrogável, no máximo, por igual período, 
a contar do recebimento da notificação; 

 
d) sugerir ao Secretário responsável pela parceria a retenção das parcelas dos recursos financeiros, 

decorrido o prazo previsto na alínea c.1. do subitem 4..1.1 na hipótese de não atendimento à notificação; 
 

e) formalizar ao Secretário responsável pela parceria a existência de fatos que comprometam ou possam 
comprometer as atividades ou metas da parceria, bem como as providências adotadas ou que serão 
adotadas para sanar os problemas detectados; 
 

f) emitir o relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria e o submeter à Comissão de 
Monitoramento e Avaliação para homologação, independentemente da obrigatoriedade de 
apresentação da prestação de contas devida pela OSC PARCEIRA; 

 
g) emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas parcial e final, levando em 

consideração o conteúdo dos relatórios técnicos emitidos pela Comissão de Monitoramento e Avaliação, 
submetendo-o à manifestação conclusiva do Secretário da pasta sobre a aprovação ou não das contas; 
 

h)  disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de Monitoramento e 
avaliação, quando couber. 
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CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

5.1. DA ENTIDADE PÚBLICA MUNICIPAL: 
 

a) publicar o extrato deste Termo de Colaboração no Diário Oficial dos Municípios do Paraná no máximo de 
20 (vinte) dias a contar de sua assinatura; 

 
b) manter no site oficial por meio do Portal da Transparência, o nome da OSC PARCEIRA na relação das 

parcerias celebradas com OSC’s, por prazo não inferior a 180 (cento e oitenta) dias, contado da data de 
apresentação de prestação de contas final (art. 10, da Lei Federal n° 13.019/2014); 

 
 
c) instruir o processo administrativo específico que trata da celebração deste Termo de Colaboração com 

atos atinentes à alteração, liberação de recursos, monitoramento e avaliação da execução, bem como. 
Prestação de contas; 

 
d) custodiar o processo administrativo que originou o chamamento público; 
 
e) fornecer manuais específicos, informado à OSC PARCEIRA eventuais alterações no seu conteúdo; 
 
f) informar à OSC PARCEIRA os atos normativos e orientações que interessam à execução e à prestação de 

contas do presente Termo de Colaboração 
 

g) prestar o apoio necessário e indispensável à OSC PARCEIRA, para que seja alcançado o objeto deste Termo 
Colaboração em toda a sua extensão e no tempo devido; 

 
h) transferir à OSC PARCEIRA os recursos financeiros previstos para a execução deste Termo de Colaboração  

de acordo com a programação orçamentária e financeira do Município e obedecendo ao cronograma de 
desembolso constante do Plano de Trabalho aprovado, que guardará consonância com as metas e ações 
de execução do objeto deste Termo de Colaboração; 

 
i) realizar o acompanhamento da execução orçamentária e financeira dos recursos transferidos; 
 
j) viabilizar o acompanhamento pela internet dos processos de liberação de recursos referente a esta 

parceria; 
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k) monitorar e avaliar o cumprimento do objeto e dos objetivos deste Termo de Colaboração, por meio de 
análises das informações e documentos constantes no processo administrativo, bem como, realizações 
de diligências e fiscalização, visitas in loco, pesquisa de satisfação com os beneficiários do plano de 
trabalho, zelando pelo cumprimento do objeto, alcance das metas e dos resultados previstos e correta 
aplicação dos recursos repassados. 

 
5.2.  DA OSC PARCEIRA: 

a) Executar fielmente o objeto da parceria, de acordo com o Plano de Trabalho aprovado, com as cláusulas 
pactuadas e legislação pertinente, adotando todas as medidas necessárias à correta execução deste 
Termo de Colaboração 

a.1.) zelar pela boa qualidade e eficiência das ações, atividades e serviços prestados, buscando alcançar 
eficiência, eficácia, efetividade e qualidade em suas atividades; 

a.2.) executar o Plano de Trabalho aprovado, bem como aplicar os recursos públicos e gerir os bens públicos 
com observância aos princípios da legalidade, da legitimidade, de impessoalidade, da moralidade, da 
publicidade, da economicidade, da eficiência e da eficácia; 

a.3.) garantir a manutenção da equipe técnica em quantidade e qualidade adequadas ao bom desempenho 
das atividades; 

b)     manter e movimentar os recursos financeiros de que trata este Termo de Colaboração em conta bancária 
específica, em instituição financeira pública, inclusive os eventuais resultados de aplicação no mercado 
financeiro, aplicando-os, na conformidade do Plano de Trabalho, e exclusivamente, no cumprimento do 
seu objeto, observadas as vedações relativas à execução das despesas. 

c)   não utilizar os recursos recebidos nas finalidades vedadas pelo art. 45 da Lei Federal n° 13.019/2014; 

d)     apresentar o relatório de execução do objeto, e o relatório de execução financeira, acompanhados de 
relação de quantitativos e comprovação documental do número de beneficiários atendidos, ou seja, 
documentos comprobatórios das crianças atendidas pela entidade (criança matriculada e lista de 
frequência) mensalmente, e prestar contas à ENTIDADE PÚBLICA MUNICIPAL; 

e)     responsabilizar-se pela contratação e pagamento dos salários, verbas de convenção ou dissídio coletivo, 
verbas rescisórias, do pessoal que vier a ser necessário à execução do objeto da parceria, inclusive elos 
encargos sociais e obrigações trabalhistas decorrentes, de acidentes de trabalho de seus empregados, no 
desempenho de seus serviços ou em conexão com eles, que indicam sobre o instrumento. 

f)      permitir o livre acesso do Gestor da parceria, da Comissão de Monitoramento e Avaliação, de agentes 
públicos da secretaria responsável pelo presente Termo de Colaboração, dos servidores do Órgão de 
Controle Interno e do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, a todos os documentos relativos à 
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execução do objeto deste Termo de Colaboração, bem como aos locais de execução da atividade, 
permitindo o acompanhamento in loco e prestando todas e quaisquer informações solicitadas. 

g)   utilizar os bens materiais e/ou equipamentos adquiridos com os recursos deste Termo de Colaboração 
em conformidade com o objeto pactuado; 

h)      por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção deste Termo de Colaboração, os saldos 
financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das aplicações financeiras realizadas, serão 
devolvidos à Administração Pública Municipal, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de 
imediata instauração de tomada de constas especial do responsável (art. 52, da Lei Federal n° 
13.019/2014); 

i)     efetuar o seu registro contábil e patrimonial em conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, 
inclusive na hipótese de aquisição de bens com recursos da parceria; 

i.1.)  manter registros, arquivos, controles contábeis específicos para os dispêndios relativos a este Termo de 
Colaboração e documentos originais que compõem a prestação de contas, durante o prazo de 10 (dez) 
anos, contado do dia útil subsequente ao da apresentação da prestação de contas final; 

j)       comunicar à ENTIDADE PÚBLICA MUNICIPAL suas alterações estatutárias, devidamente registrada em 
cartório; 

 k)     submeter previamente à ENTIDADE PÚBLICA MUNICIPAL qualquer proposta de alteração do Plano de 
Trabalho aprovado, na forma definida neste instrumento, observadas as vedações relativas à execução 
das despesas; 

l)    responsabilizar-se pela integridade dos matérias e/ou equipamentos disponibilizados pela ENTIDADE 
PÚBLICA MUNICIPAL que estiverem sobre os seus cuidados; 

m)    quando for o caso, providenciar licenças e aprovações de projetos emitidos pelos órgãos competentes, 
nos termos da legislação aplicável; 

n)     comunicar à ENTIDADE PÚBLICA MUNICIPAL, por escrito, a ocorrência de fatos ou anormalidades que 
venham a prejudicar a perfeita execução da atividade; 

o)     não realizar qualquer pagamento antecipado com recursos da parceria. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO  

O monitoramento e a avaliação será efetuada pela servidora Guilherme Arcanjo Cardoso. 
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6.1. O relatório técnico a que se refere o art. 59, da Lei n° 13.019/2014, sem prejuízo de outros 
elementos, deverá conter: 

I -  descrição sumária das atividades e metas estabelecidas; 

II-  análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefício social obtido 
em razão da execução do objeto até o período, com base nos indicadores estabelecidos e aprovados no 
plano de trabalho; 

III – valores efetivamente transferidos pela administração pública; 

IV-  análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentadas pela organização da sociedade 
civil na prestação de contas, quando não for comprovado o alcance das metas e resultados estabelecidos 
no respectivo Termo de Colaboração; 

V-  análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no âmbito da fiscalização 
preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram em decorrência dessas 
auditorias. 

6.2.  Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, a administração 
pública poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços essenciais à população, por 
ato próprio e independentemente de autorização judicial, a fim de realizar ou manter a execução das 
metas ou atividades pactuadas: 

I-   retomar os bens públicos em poder da organização da sociedade civil parceira, qualquer que tenha 
sido a modalidade ou titulo que concedeu direitos de uso de tais bens; 

II-  assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de trabalho, no 
caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de 
contas o que foi executado pela organização da sociedade civil até o momento em que a administração 
assumiu essas responsabilidades. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS  

7.1. Transcorrido o prazo de 60 (sessenta) dias contados a partir do recebimento do recurso, a OSC 
PARCEIRA está obrigada a prestar as contas da boa e regular aplicação dos recursos recebidos, no prazo 
de até 30 (trinta) dias do encerramento do bimestre.  

7.2.  A prestação de contas apresentada pela organização da sociedade civil, deverá conter elementos 
que permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi executado 
conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades realizadas e a comprovação do 
alcance das metas e dos resultados esperados, até o período de que trata a prestação de contas, a 
exemplo, dentre outros, das seguintes informações e documentos: 
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I- Extrato da conta bancária especifica; 

II-  notas e comprovantes fiscais, inclusive recibos, com data do documento, valor, dados da organização 
da sociedade civil e número do instrumento da parceria; 

III- comprovante do recolhimento do saldo da conta bancária específica, quando houver; 

IV- material comprobatório do cumprimento do objeto em fotos, vídeos ou outros suportes; 

V- relação de bens adquiridos, produzidos ou construídos, quando for o caso; e 

VI- lista de presença do pessoal treinado ou capacitado, quando for o caso. 

7.3. Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem justificativa 
suficientes. 

7.4. Os dados financeiros serão analisados com o intuito de estabelecer o nexo de causalidade entre a 
receita e a despesa realizada, a sua conformidade e o cumprimento das normas pertinentes. 

7.5. A análise de prestação de contas deverá considerar a verdade real e os resultados alcançados. 

7.6. A prestação de contas da parceria observará regras especificas de acordo com o montante de 
recursos públicos envolvidos, nos termos das disposições e procedimentos estabelecidos conforme 
previsto no plano de trabalho e no termo de colaboração ou de fomento. 

7.7. A OSC PARCERIA deverá registrar na plataforma eletrônica indicada pelo Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná para a prestação de contas, os dados referentes às despesas executadas durante a 
vigência da parceria, sendo obrigatória a inserção dos orçamentos, notas e comprovantes fiscais, 
inclusive nas prestações de contas bimestrais. 

7.8. A prestação de contas relativa à execução do Termo de Colaboração dar-se á mediante a análise 
dos documentos previstos no plano de trabalho, bem como dos seguintes relatórios: 

I - relatório de execução do objeto, elaborado pela organização da sociedade civil, contendo as 
atividades ou projetos desenvolvidos para o cumprimento do objeto e o comparativo de metas 
propostas com os resultados alcançados; 

II - relatório de execução financeira do Termo de Colaboração, com a descrição das despesas e receitas 
efetivamente realizadas e sua vinculação com a execução do objeto, na hipótese de descumprimento 
de metas e resultados estabelecidos no plano de trabalho. 

7.9. A ENTIDADE PÚBLICA MUNICIPAL considerará ainda em sua análise os seguintes relatórios 
elaborados internamente, quando houver: 

I- relatório da visita técnica in loco realizada durante a execução da parceria; 
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II- relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologada pelo responsável e avaliação designada, 
sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os resultados alcançados durante a execução do 
Termo de Colaboração 

7.10. As prestações de contas serão avaliadas: 

I- regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e metas 
estabelecidas no plano de trabalho; 

II- regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de natureza 
formal que não resulte em dano ao erário; 

III- irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias: 

a) Omissão no dever de prestar contas; 
b) Descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho; 
c) Dano ao erário decorrente de ato de gestação ilegítimo ou antieconômico; 
d) Desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos. 

 
7.11. Vencido o prazo legal e não sendo prestadas as contas devidas, ou não sendo aprovada, sob pena 

de responsabilidade solidária a Secretaria responsável pela parceria determinará a suspensão 
imediata da liberação de novos recursos e notificará a OSC PARCEIRA em até 30 (trinta) dias, 
para que cumpra a obrigação ou recolha ao erário os recursos que lhe foram repassados, 
corrigidos monetariamente, na forma da legislação vigente, e não havendo saneamento das 
irregularidades ou omissões, o processo deverá ser encaminhado à Controladoria Geral do 
Município para as devidas providências. 

7.12.  A Controladoria Geral do Município, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento do 
processo, notificará a entidade para sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação. 

7.13. Rejeitada a prestação de contas e não efetuada a devolução dos recursos públicos, será 
formalizada ao Chefe do Poder Executivo Municipal a instauração de Tomada de Contas 
Especial. 

7.14. Instaurada a Tomada de Contas Especial, a Controladoria Geral do Município informará o fato ao 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

7.15. Enquanto não for encerrada a Tomada de Contas Especial, a OSC PARCEIRA envolvida ficará 
impedida de receber recurso público municipal, ou ainda, recursos públicos oriundos de fontes 
do Governo do Estado e do Governo Federal. 

7.16. Será permitido o livre acesso dos servidores da Unidade Gestora, da Controladoria Geral do 
Município e do Tribunal de Contas correspondente aos processos, aos documentos,  
às informações referentes aos instrumentos de transferências regulamentados por Decreto, 
bem como aos locais de execução do objeto. 
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7.17. A OSC PARCEIRA deverá manter em seu arquivo os documentos que compõem a prestação de 
contas pelo prazo de 10 (dez) anos. 

 
CLAÚSULA OITAVA – DO VALOR TOTAL DO REPASSE, DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO E DA 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA 
 
8.1. Para execução das ações e atividades previstas neste Termo de Colaboração, serão disponibilizados 

recursos no valor de R$ 388.159,08 conforme cronograma de desembolso, constante do Plano 
de Trabalho aprovado. 

8.2. As despesas com a execução deste Termo de Colaboração correrão por conta da(s) seguinte(s) 
dotação(s) orçamentárias: 

Órgão 05- Secretaria Municipal de Educação 

Fonte: 100102.02.01.00.00 

CLAÚSULA NONA- DA MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA 

9.1. Os recursos financeiros repassados deverão ser mantidos e movimentados em conta bancária 
específica para execução do referido Termo de Colaboração 

9.2. Toda movimentação de recursos deverá ser feita mediante transferência eletrônica. Os pagamentos 
deverão ser feitos mediante crédito na conta bancária de titularidade dos fornecedores e prestadores 
de serviço. 

9.3. É vedada a utilização dos recursos repassados pelo Termo de Colaboração para cobrir quaisquer 
despesas bancarias resultantes da execução do mesmo. 

CLAÚSULA DÉCIMA – DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO 

10.1. O presente Termo de Colaboração poderá ser: 

I- Denunciado a qualquer tempo, ficando as partes responsáveis somente pelas obrigações e auferindo 
as vantagens do tempo em que participaram, voluntariamente da avença, respeitado o prazo mínimo 
de 60 (sessenta) dias de antecedência para publicidade dessa intenção; 

II- Rescindido, independentemente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nas 
seguintes hipóteses: 

a) Utilização dos recursos em desacordo com o plano de trabalho; 
b) Inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas; 
c) Constatação, a quaisquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento 

apresentado; 

 

 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, CNPJ 76.238.435/0001-30-Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax (0xx) 44 3445-8150 
e-mail: prefeitura@saojoaodocaiua.pr.gov.br 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 

 
GABINETE DO PREFEITO 

Rua Dom Pedro II, n° 800- Centro – CEP 87740-000 
 Fone: (44) 3445-8150 

prefeitosteanpauka@saojoaodocaiua.pr.gov.br 
 

d) Verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de tomada de 
contas especial; 

e) Falta de apresentação de prestação de contas parcial ou final, na forma e nos prazos 
estabelecidos e em demais atos normativos aplicáveis ao caso. 

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO  

11.1. Será competente para dirimir as controvérsias decorrentes deste Termo de Colaboração, que 
não possam ser resolvidas pela via administrativa, o foro da Comarca de Alto Paraná, para renúncia 
expressa a outros, por mais privilegiados que forem. 

11.2. E por ser a vontade das partes e validade do que foi ajustado, lavra-se o presente Termo em 
três vias de igual teor e forma, que vai assinado pelas partes testemunhas. 

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

O prazo de vigência do presente Termo de  12 meses.  

 

São João do Caiuá- Paraná 18 de Março de 2024. 

 

 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
Prefeito Municipal 

 
 

ALICE MARA DE OLIVEIRA SILVA  
Secretaria Municipal de Educação  

 
 

ÁGUEDA GORET BARBÃO NEGRINI 
Diretora da OSC Parceira  

 
 

JOSÉ RICARDO GONÇALVES  
Presidente da OSC Parceira 

 

 

 
Portaria n.º 010/2024 

Súmula: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
DIÁRIA PARA COBRIR DESPESAS DE 
DESLOCAMENTO DE VEREADORA PARA 
PARTICIPAREM DE CURSO DA CIDADE DE 
CURITIBA - PR. 
 

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR, Presidente da Câmara Municipal 
de Santo Antônio do Caiuá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
com fundamento no artigo 18, inciso XXXII do Regimento Interno desta Casa de Leis e na Lei 
Municipal nº 1.225/2018, de 13 de junho de 2018, 

RESOLVE: 
Art. 1.º. CONCEDER 4 (QUATRO) diárias, no valor de R$ 500,00 (quinhentos 

reais) cada, a vereadora Renata da Costa Lima, matrícula 41, nos seguintes dias, local e 
finalidade: 

 

Data Horário 
Saída/Retorno Destino Finalidade 

 
18/03/2024 À 
21/03/2024 

18/03/2024 
13:00 hr: – 
21/03/2024 
22:30 hr:  

Curitiba - Pr 

 
Deslocamento à cidade de 
Curitiba - Pr, para no dia 18 de 
março de 2024 participar do 

lançamento do livro "Ensinamentos da 
Minha Mãe - Lições de de Paz e Bem", 
as 18 horas no Salão Nobre da 
Assembleia Legislativa do Estado do 
Paraná, e nos dias 19 a 21 de março 
de 2024 Encontro dos Municípios 
Paranaenses - Local Viasoft 
Experience - Curitiba - Pr, promovido 
pela Associação dos Municípios do 
Paraná 
 

 
 

 

 
I- Na concessão da diária mencionada no caput, estão inclusos os períodos 

de deslocamento do beneficiário do local de origem até o destino final. 
II- O deslocamento até o destino final será realizado por conta do próprio 

do beneficiário. 
Art. 2.º. Ao departamento de contabilidade para as devidas providências 

visando o cumprimento desta portaria. 
 
Art. 3.º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 

efeitos deste a data de sua assinatura, revogando-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se. 
Publique-se. 
Câmara de Santo Antônio do Caiuá – PR, 18 de Março de 2024. 
 
 
 
 

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR 
Presidente 

M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

                                                  CNPJ Nº 76.973.692/0001-16  

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
 
 

 

Rua: Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP:87.930-000,Fone-Fax: (0**44) 3462-1222, E-mail: administracao@querenciadonorte.pr.gov.br 
 

2º TERMO ADITIVO 
CONTRATO N°. 191/2022 

INEXIGIBILIDADE Nº 28/2022 
VENCIMENTO 28/02/2025 

De um lado, o MUNICÍPIO DE QUERENCIA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ/MF sob Nº. 76.973.692/0001-16 com sede à Rua Waldemar dos 
Santos 1197 , neste ato representado Sr. ALEX SANDRO FERNANDES, brasileiro, portador 
do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente 
e domiciliado nesta cidade, à Rua Waldemar dos Santos, 678, doravante denominado 
CONTRATANTE. 
E, de outro lado a LABINGÁ COMÉRCIO DE ARTIGOS P/ LABORATÓRIO LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, CNPJ Nº 04.886.103/0001-51,  RUA VER. ARLINDO PLANAS, 
2059 - CEP: 87080330  - bairro: VILA SANTA ISABEL, Maringá/PR, neste  ato  representado  
por  procurador Sr. ROBERTO PAULO BUSNARDO, brasileiro, portador da RG nº 877290  e 
CPF 169.772.209-10, residente e domiciliado em Maringá (PR, denominada CONTRATADA.   
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica acertada entre as partes a prorrogação de prazo por mais 12 (doze) meses, com 
validade a partir de 28 de Fevereiro de 2024 até 28 de Fevereiro de 2025. 
CLAUSULA SEGUNDA 
Fica acertada o aumento de meta dos itens constantes no lote 001 
LOTE 1: LOTE 1 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38587 BOBINA 
TERMICA  57 X 
30 

UNID 30 R$ 5,10 153,00 QUICK/ISELAB/NIHON/URIT 
5160/FINECARE 

2 38588 CLEANAC 3 5 L 
CINZA NIHON 
KOHDEN 

UNID 12 R$ 
333,00 

3.996,00 NIHON KOHDEN 

3 38589 CLEANAC  5 L 
VERDE NIHON 
KOHDEN 

UNID 12 R$ 
252,00 

3.024,00 NIHON KOHDEN 

4 38590 HEMOLYNAC 3N 
AMARELO 500 
ML NIHON 
KOHDEN 

UNID 12 R$ 
181,99 

2.183,88 NIHON KOHDEN 

5 38591 HEMOLYNAC 5  
PRETO 500 ML 
NIHON KOHDEN 

UNID 12 R$ 
269,80 

3.237,60 NIHON KOHDEN 

6 38592 ISOTONAC 3  
AZUL 18 L 
NIHON KOHDEN 

UNID 24 R$ 
320,00 

7,680,00 NIHON KOHDEN 

     TOTAL: 20.274,48  
O valor total acrescido será de R$ 20.274,48 (Vinte mil, Duzentos e setenta e Quatro reais e 
quarenta e oito centavos). 
CLAUSULA TERCEIRA 

M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

                                                  CNPJ Nº 76.973.692/0001-16  

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
 
 

 

Rua: Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP:87.930-000,Fone-Fax: (0**44) 3462-1222, E-mail: administracao@querenciadonorte.pr.gov.br 
 

Permanecem inalteradas as demais disposições do Contrato Original. 
E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo Aditivo do 
Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

 
Querência do Norte - PR, 28 de Fevereiro de 2024. 

________________________________ 
ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITURA MUN. QUERÊNCIA DONORTE 
CONTRATANTE 
 
________________________________ 
ROBERTO PAULO BUSNARDO  
CONTRATADA 
 
TESTEMUNHAS:  
_______________________________                        _____________________________ 
C.P.F.                                                                           C.P.F. 

Edição - 19.495publicação legal
12 Paranavaí, terça-feira, 19 de março de 2024 diariodonoroestepr           Diário do Noroeste           diariodonoroeste.com.br           44 99177-4050



Edital de Abertura n.º 01.001/2024 – PMM  Página 1 de 26

E D I T A L  D E  A B E R T U R A  N . º  0 1 . 0 0 1 / 2 0 2 4  
 
A Comissão Especial de Concurso Público do Município de Mirador, Estado do Paraná, por meio de seu Presidente que 
a presente subscreve, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste Edital, em 
conformidade com a Constituição Federal e demais disposições atinentes à matéria, TORNA PÚBLICA a realização do 
Concurso Público n.º 001/2024, sob o regime estatutário para o provimento de vagas do quadro de servidores efetivos 
da Administração Pública Municipal. 
 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

1.1 O Concurso Público a que se refere o presente Edital será executado pela Fundação FAFIPA – Campus 
de Paranavaí, com sede na Av. Paraná, 794 A - Esquina com Rua Guaporé, 1° Andar - Centro CEP: 
87.705-190, Paranavaí – PR, endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br e correio eletrônico 
candidato@fundacaofafipa.org.br. 

1.2 A seleção visa o preenchimento de vagas, sob o regime estatutário, para suprir a necessidade de 
servidores efetivos da Administração Pública Municipal. 

1.3 O presente certame terá prazo de validade de 02 (dois) anos, a contar da data de homologação do 
resultado final, podendo ser prorrogado por igual período a critério da Administração Pública Municipal. 

1.4 À Comissão Especial de Concurso designada pelo Decreto Municipal n.º 011/2024, ficam delegados 
todos os poderes necessários para o pleno desenvolvimento do certame, e fornecer 
documentos/informações na esfera administrativa e judicial. 

 
2. DO PROCESSO DE SELEÇÃO 
 

2.1 A seleção dos candidatos inscritos para o Concurso Público de que trata o presente Edital dar-se-á por 
meio das seguintes etapas: 
a) Prova objetiva (PO) de caráter eliminatório e classificatório para todos os cargos; 
b) Prova de títulos (PT) de caráter classificatório, para os cargos de NÍVEL SUPERIOR. 

2.2 A convocação para as vagas ofertadas será feita de acordo com a necessidade e a conveniência do 
Município de Mirador – PR, observando-se o prazo de validade do concurso. 

2.3 Caso haja demanda de novos provimentos acima do número de vagas previamente disponibilizadas, 
desde que dentro do prazo de validade do certame, a Administração Pública Municipal poderá convocar 
os candidatos classificados, observando a ordem de classificação. 

2.4 As atribuições dos cargos ofertados estão descritas no Anexo I deste Edital. 
2.5 O conteúdo programático da prova objetiva encontra-se no Anexo II deste Edital.  
2.6 O cronograma de execução do certame encontra-se disposto no Anexo III deste Edital. 
2.7 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas, locais e horários de 

realização das provas e demais eventos. O candidato deverá observar, rigorosamente, as formas de 
divulgação estabelecidas neste Edital e demais publicações no endereço eletrônico 
www.fundacaofafipa.org.br e www.mirador.pr.gov.br. É de exclusiva responsabilidade do candidato o 
acompanhamento das publicações. 

 
3. DOS CARGOS PÚBLICOS 
 

3.1 O cargo, o requisito, o número de vagas para ampla concorrência, o número de vagas para pessoa com 
deficiência, o número de vagas para negros, os vencimentos iniciais e o valor da taxa de inscrição são os 
estabelecidos a seguir: 

 
 
 
 
 
. 
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TABELA 3.1 
                          VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO R$ 100,00 

QUADRO DE VAGAS 
CARGO REQUISITO CHS AC PcD NEGRO VENCIMENTO 

Técnico em Eletrotécnica 

Ensino médio completo com habilitação 
específica em Técnico em eletrotécnica e 
registro no Conselho Federal dos Técnicos 
Industriais - CFT 

40h 01 - - R$ 2.994,08 

 
TABELA 3.2 

                          VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO R$ 120,00 
QUADRO DE VAGAS 

CARGO REQUISITO CHS AC PcD NEGRO VENCIMENTO 

Assistente Social 
Curso de nível superior em Serviço Social, com 
registro no Conselho Regional de Serviço Social – 
CRESS; 

30h 02 - - R$ 3.476,91 

Enfermeiro 
Curso de nível superior de Enfermagem, com 
registro no Conselho Regional de Enfermagem – 
COREN. 

40h 01 - - R$ 3.476,91 

Odontólogo 
Curso de nível superior de Odontologia, com 
registro no Conselho Regional de Odontologia – 
CRO; 

40h 01 - - R$ 5.354,10 

Psicólogo Curso de nível superior de Psicologia, com registro 
no Conselho Regional de Psicologia – CRP; 30h 01 - - R$ 3.476,91 

 
CHS = Carga Horária Semanal.                         AC = Ampla Concorrência.                             PcD = Pessoa com Deficiência. 

 
4. DOS REQUISITOS PARA POSSE NO CARGO 
 

4.1  São requisitos básicos para o ingresso no quadro de servidores do Município de Mirador, Estado do 
Paraná: 
a) a nacionalidade brasileira, nos termos da Constituição Federal; 
b) o gozo dos direitos políticos; 
c) a quitação com as obrigações militares e eleitorais; 
d) a escolaridade e habilitação exigida para o exercício do cargo; 
e) a idade mínima de dezoito anos na data da posse; 
f) ter sido aprovado e classificado no concurso de que trata este Edital; 
g) não-exercício ou não-aposentadoria em cargo ou emprego público não-acumuláveis; 
h) apresentação dos documentos exigidos por lei e pelas normas próprias da Administração 

Municipal, 
i) ter boa conduta; 
j) não registrar antecedentes criminais, encontrando-se em pleno exercício dos seus direitos civis e 

políticos; 
k) outros previstos em lei ou regulamento específico; 
l) demais exigências e documentos contidos neste Edital. 
m) não ter sofrido, no exercício de cargo ou função pública, penalidade ou sanção disciplinar 

incompatível com o exercício do cargo público almejado, bem como não ter sido, por qualquer 
razão, demitido ou exonerado em estágio probatório de qualquer cargo ou função pública, nos 
últimos 5 (cinco) anos anteriores à convocação para exercício do cargo almejado, devendo tal 
condição ser atestada por declaração assinada pelo candidato; 

n) declarar expressamente o exercício ou não de cargo, emprego ou função pública nos órgãos e 
entidades da Administração Pública Estadual, Federal ou Municipal, para fins de verificação do 
acúmulo de cargos. 
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5. DAS INSCRIÇÕES  
 

5.1 A inscrição no Concurso Público implica, desde logo, o conhecimento e a tácita aceitação pelo candidato 
das condições estabelecidas neste Edital. 

5.2 Antes de efetuar o pagamento do valor da inscrição, o candidato deverá certificar-se de que preenche 
todos os requisitos estabelecidos neste Edital.  

5.3 O candidato, ao efetuar sua inscrição, não poderá utilizar abreviaturas quanto ao nome, data de 
nascimento e localidades de nascimento e residência. 

5.4 O candidato inscrito por terceiro assume total responsabilidade pelas informações prestadas por seu 
representante, arcando com as consequências de eventuais erros no preenchimento do formulário 
eletrônico de solicitação de inscrição disponível pela via eletrônica. 

5.5 As informações prestadas no formulário eletrônico de solicitação de inscrição serão de inteira 
responsabilidade do candidato, podendo o Município de Mirador – PR e/ou a Instituição Organizadora 
excluí-lo do Concurso Público, decisão esta, que será deliberada em observância à natureza e gravidade 
da situação fática, ainda que o fato seja constatado posteriormente. 

5.6 A declaração falsa ou inexata dos dados constantes do formulário de solicitação de inscrição, bem como a 
falsificação de declarações ou de dados e/ou outras irregularidades na documentação determinarão o 
cancelamento da inscrição e anulação de todos os atos dela decorrentes, implicando, em qualquer época, 
a eliminação automática do candidato, sem prejuízo das cominações legais cabíveis. Caso a 
irregularidade seja constatada após a nomeação do candidato, este poderá ser penalizado com a 
demissão, mediante prévio procedimento administrativo, assegurado a ampla defesa e o contraditório. 

5.7 Não será aceita solicitação de inscrição encaminhada por fax, por via postal, via correio eletrônico ou 
qualquer outro meio não previsto neste Edital. 

5.8 No ato da inscrição, o candidato deverá optar por apenas um dos cargos ofertados. Não será 
admitida a dúplice inscrição, tampouco que o candidato altere o cargo após a efetivação do 
pagamento da inscrição. 

5.9 As inscrições para este Concurso Público serão realizadas somente via internet. 
5.10 Das inscrições: 

5.10.1 O período para a realização das inscrições será a partir das 08h do dia 20/03/2024 às 23h59min 
do dia 16/04/2024, observado o horário oficial de Brasília – DF, por meio do endereço eletrônico 
www.fundacaofafipa.org.br. 

5.10.2 A taxa de inscrição será correspondente aos valores postos na(s) tabela(s) do item 3 deste Edital. 
5.10.3 Para efetuar sua inscrição, o candidato deverá: 

a) acessar o endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br; 
b) selecionar o concurso pretendido; 
c) declarar ter lido e concordado com os termos deste edital; 
d) inserir o número de Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
e) preencher os campos de dados pessoais, endereço, contato, e definir uma senha de 

acesso pessoal;  
f) selecionar o cargo pretendido; 
g) selecionar a modalidade de Concorrência (Negro, Ampla Concorrência, Pessoa com 

Deficiência); 
h) selecionar a condição especial, caso necessário; 
i) selecionar o campo “Efetuar Pagamento”, imprimir o boleto bancário da Caixa Econômica 

Federal (código 104), conferir se os três primeiros números da linha Digitável iniciam-se 
com n.º 104, bem como conferir se os últimos dígitos da linha Digitável conferem com o 
valor da taxa de inscrição de acordo com a(s) tabela(s) do item 3. Caso haja divergência 
nos números dispostos no boleto bancário, NÃO realize o pagamento, e imediatamente 
entre em contato com a Fundação FAFIPA por meio dos canais de comunicação. 

5.10.4 Destaca-se, que todo esse procedimento se dá em virtude do aumento de número de fraude com 
relação à emissão de boletos bancários. Deste modo, é dever do candidato certificar-se, quanto à 
existência de instalação de antivirus atualizado no computador no qual se utilizará para efetuar a 
sua inscrição, estando o mesmo livre de qualquer vírus Malwares. A Referida precaução, se deve 
ao fato da possibilidade de existência de mecanismos mal-intencionados que adulteram o código 
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de barras do boleto de pagamento, ocasionando a não quitação do boleto, caso tenha sido gerado 
de forma adulterada. 

5.11 O candidato terá sua inscrição deferida pela Instituição Organizadora somente após o recebimento da 
confirmação do banco referente ao pagamento de sua taxa de inscrição. 
5.11.1 O candidato que efetuar o pagamento de sua inscrição e posteriormente realizar o cancelamento 

desta não fará jus ao reembolso do respectivo valor pago. 
5.11.2 Do mesmo modo, não fará jus ao reembolso do respectivo valor pago, o candidato que cancelar 

sua inscrição e posteriormente efetuar o pagamento desta. 
5.12 A Fundação FAFIPA e o Município de Mirador – PR não se responsabilizam por Boleto Bancário emitido 

através de endereço eletrônico diferente do www.fundacaofafipa.org.br. 
5.13 Não será permitido ao candidato, em hipótese alguma, alterar o cargo para o qual se inscreveu, 

após a efetivação do pagamento da inscrição. 
5.14 Não será considerado o pedido de inscrição não efetivado por motivo de ordem técnica de computadores, 

falhas de comunicação ou congestionamento de linhas, bem como outros fatores que impossibilitem a 
transferência dos dados. 

5.15 O candidato poderá alterar o cargo o qual pretende concorrer, até a realização do pagamento da 
inscrição, a partir disto, será confirmada a inscrição que tenha sido paga. 
5.15.1 O candidato que tenha realizado mais de um pagamento, não terá a devolução da importância 

paga, ainda que efetuada em valor superior ao fixado ou em duplicidade. A devolução da 
importância paga somente ocorrerá na hipótese de cancelamento do Concurso Público. 

5.16 O pagamento da taxa de inscrição poderá ser efetuado em toda a rede bancária credenciada até a data 
de seu vencimento, devendo ser observados os horários de compensação das Instituições financeiras. 
Sublinha-se que os boletos inerentes às inscrições possuirão vencimentos próprios, respeitado o prazo de 
inscrição do Concurso Público. Caso o candidato não efetue o pagamento de seu boleto bancário até a 
data limite estipulada, deverá o mesmo acessar a “Área do Candidato”, disponível no endereço eletrônico 
www.fundacaofafipa.org.br, até o dia 17 de abril de 2024 e imprimir uma 2ª via de cobrança. As 
inscrições realizadas com pagamento após essa data não serão acatadas, tampouco aquelas realizadas 
após o vencimento do boleto bancário. 
5.16.1 Recomenda-se que o candidato efetue o acesso ao link citado no subitem e efetue a emissão do 

boleto com a antecedência necessária para atender ao limite de horário de compensação do banco 
que o candidato irá utilizar para efetuar o pagamento, para que seja possível efetuar o pagamento 
da taxa de inscrição dentro do prazo registrado no boleto. 

5.17 Em hipótese alguma, será processado qualquer registro de pagamento com data posterior à estabelecida 
no subitem 5.16 deste Edital. O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em 
hipótese alguma, a não ser por anulação plena deste concurso. 

5.18 Não serão aceitas inscrições pagas em cheque que venha a ser devolvido por qualquer motivo, nem as 
pagas em depósito, PIX ou transferência bancária e, tampouco, as de programação de pagamento que 
não sejam efetivadas. 

5.19 O Município de Mirador – PR e a Instituição Organizadora não se responsabilizam por solicitação de 
inscrição via internet não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de 
comunicação e/ou congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem 
técnica que impossibilitem a transferência de dados: por erro ou atraso dos bancos ou entidades 
conveniadas, no que se refere ao processamento do pagamento da taxa de inscrição. 

5.20 Das Solicitações de Isenção da Taxa de Inscrição: 
5.21 Não haverá isenção total ou parcial da taxa de inscrição, exceto para os candidatos amparados pelas 

normas deste Edital. 
5.22 A solicitação de isenção da taxa de inscrição para o Concurso Público será realizada somente via internet. 
5.23 Da Isenção – Cadúnico (Lei Federal n.º 13.656/2018): 

5.23.1 O candidato interessado em obter a isenção da taxa de inscrição na condição de hipossuficiente 
deverá: 

a) solicitá-la a partir das 08h do dia 20/03/2024 até as 23h59min do dia 24/03/2024, observando o 
horário oficial de Brasília – DF, mediante preenchimento do Requerimento de Isenção da Taxa de 
Inscrição, disponível no endereço eletrônico da Fundação FAFIPA, www.fundacaofafipa.org.br; 

b) indicar no Requerimento de Isenção o número de Identificação Social – NIS, atribuído pelo 
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CadÚnico; 
c)  o candidato que requerer a isenção na condição de economicamente hipossuficiente deverá 

informar, no ato da inscrição, seus dados pessoais em conformidade com os que foram 
originalmente informados ao órgão de Assistência Social de seu Município, responsável pelo 
cadastramento de famílias no CadÚnico, mesmo que atualmente estejam divergentes ou que 
tenham sido alterados nos últimos 45 (quarenta e cinco) dias, em virtude do decurso de tempo 
para atualização do banco de dados do CadÚnico em âmbito nacional. Após o julgamento do 
pedido de isenção, o candidato poderá efetuar a atualização dos seus dados cadastrais através da 
“Área do Candidato”, disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br; 

d)  mesmo que inscrito no CadÚnico, a inobservância do disposto no subitem anterior poderá implicar 
o indeferimento do pedido de isenção do candidato, por divergência entre os dados cadastrais 
informados e os constantes do banco de dados do CadÚnico. 

5.24 Da Isenção – Doador de Medula Óssea (Lei Federal n.º 13.656/2018): 
5.24.1 O candidato interessado em obter a isenção da taxa de inscrição na condição de doador de 

medula óssea deverá: 
a) solicitá-la a partir das 08h do dia 20/03/2024 até as 23h59min do dia 24/03/2024, observando o 

horário oficial de Brasília – DF, mediante preenchimento do Requerimento de Isenção da Taxa de 
Inscrição, disponível no endereço eletrônico da Fundação FAFIPA, www.fundacaofafipa.org.br; 

b) comprovar cadastramento perante o Registro Nacional de Doadores de Medula Óssea – 
REDOME, mediante juntada de documento oficial (carteirinha de doador e/ou declaração de 
inscrição), expedida por entidade reconhecida pelo Ministério da Saúde; 

c) o documento probante da condição de doador de medula óssea deverá ser digitalizado de forma 
legível. 

5.25 O Município de Mirador – PR e a Instituição Organizadora não se responsabilizam pelo não recebimento 
dos documentos por quaisquer motivos de ordem técnica dos computadores ou falhas de comunicação, 
congestionamentos das linhas de comunicação e/ou procedimento indevido do candidato, bem como por 
outros fatores que impossibilitem a transferências de seus dados, sendo de responsabilidade exclusiva do 
candidato acompanhar a situação da sua solicitação de isenção. 

5.26 O envio desta solicitação não garante ao candidato a Isenção. A solicitação será deferida ou indeferida 
após criteriosa análise, obedecendo a critérios de viabilidade e razoabilidade. 

5.27 A exatidão dos documentos anexados é de total responsabilidade do candidato. Após o envio, dos 
documentos comprobatórios, não será permitida a complementação da documentação, nem mesmo por 
meio de pedido de revisão e/ou recurso. 

5.28 O candidato que prestar informação falsa com o intuito de usufruir da isenção estará sujeito a: 
I. cancelamento da inscrição e exclusão do concurso, se a falsidade for constatada antes da 

homologação de seu resultado; 
II. exclusão da lista de aprovados, se a falsidade for constatada após a homologação do resultado e 

antes da nomeação para o cargo; 
III. declaração de nulidade do ato de nomeação, se a falsidade for constatada após a sua publicação. 

5.29 Não será concedida isenção do pagamento da taxa de inscrição ao candidato que: 
a) omitir informações e/ou torná-las inverídicas; 
b) fraudar e/ou falsificar qualquer documentação; 
c) não observar a forma, o prazo e os horários estabelecidos neste Edital; 
d) não apresentar todos os documentos solicitados. 

5.30 Não será aceita solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição via fax ou via correio eletrônico. 
5.31 A relação dos pedidos de isenção deferidos será divulgada no endereço eletrônico 

www.fundacaofafipa.org.br. 
5.32 O candidato que tiver a solicitação de isenção da taxa de inscrição indeferida poderá interpor recurso, 

através da “Área do Candidato”, disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br, no prazo 
máximo de 02 (dois) dias úteis subsequentes à publicação do deferimento das isenções.  

5.33 Se, após a análise do recurso, permanecer a decisão de indeferimento do requerimento de isenção da 
taxa de inscrição, o candidato poderá optar pelo pagamento da taxa, desde que o realize dentro do prazo 
disposto no item 5.16. 

Edital de Abertura n.º 01.001/2024 – PMM  Página 5 de 26

CadÚnico; 
c)  o candidato que requerer a isenção na condição de economicamente hipossuficiente deverá 

informar, no ato da inscrição, seus dados pessoais em conformidade com os que foram 
originalmente informados ao órgão de Assistência Social de seu Município, responsável pelo 
cadastramento de famílias no CadÚnico, mesmo que atualmente estejam divergentes ou que 
tenham sido alterados nos últimos 45 (quarenta e cinco) dias, em virtude do decurso de tempo 
para atualização do banco de dados do CadÚnico em âmbito nacional. Após o julgamento do 
pedido de isenção, o candidato poderá efetuar a atualização dos seus dados cadastrais através da 
“Área do Candidato”, disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br; 

d)  mesmo que inscrito no CadÚnico, a inobservância do disposto no subitem anterior poderá implicar 
o indeferimento do pedido de isenção do candidato, por divergência entre os dados cadastrais 
informados e os constantes do banco de dados do CadÚnico. 

5.24 Da Isenção – Doador de Medula Óssea (Lei Federal n.º 13.656/2018): 
5.24.1 O candidato interessado em obter a isenção da taxa de inscrição na condição de doador de 

medula óssea deverá: 
a) solicitá-la a partir das 08h do dia 20/03/2024 até as 23h59min do dia 24/03/2024, observando o 

horário oficial de Brasília – DF, mediante preenchimento do Requerimento de Isenção da Taxa de 
Inscrição, disponível no endereço eletrônico da Fundação FAFIPA, www.fundacaofafipa.org.br; 

b) comprovar cadastramento perante o Registro Nacional de Doadores de Medula Óssea – 
REDOME, mediante juntada de documento oficial (carteirinha de doador e/ou declaração de 
inscrição), expedida por entidade reconhecida pelo Ministério da Saúde; 

c) o documento probante da condição de doador de medula óssea deverá ser digitalizado de forma 
legível. 

5.25 O Município de Mirador – PR e a Instituição Organizadora não se responsabilizam pelo não recebimento 
dos documentos por quaisquer motivos de ordem técnica dos computadores ou falhas de comunicação, 
congestionamentos das linhas de comunicação e/ou procedimento indevido do candidato, bem como por 
outros fatores que impossibilitem a transferências de seus dados, sendo de responsabilidade exclusiva do 
candidato acompanhar a situação da sua solicitação de isenção. 

5.26 O envio desta solicitação não garante ao candidato a Isenção. A solicitação será deferida ou indeferida 
após criteriosa análise, obedecendo a critérios de viabilidade e razoabilidade. 

5.27 A exatidão dos documentos anexados é de total responsabilidade do candidato. Após o envio, dos 
documentos comprobatórios, não será permitida a complementação da documentação, nem mesmo por 
meio de pedido de revisão e/ou recurso. 

5.28 O candidato que prestar informação falsa com o intuito de usufruir da isenção estará sujeito a: 
I. cancelamento da inscrição e exclusão do concurso, se a falsidade for constatada antes da 

homologação de seu resultado; 
II. exclusão da lista de aprovados, se a falsidade for constatada após a homologação do resultado e 

antes da nomeação para o cargo; 
III. declaração de nulidade do ato de nomeação, se a falsidade for constatada após a sua publicação. 

5.29 Não será concedida isenção do pagamento da taxa de inscrição ao candidato que: 
a) omitir informações e/ou torná-las inverídicas; 
b) fraudar e/ou falsificar qualquer documentação; 
c) não observar a forma, o prazo e os horários estabelecidos neste Edital; 
d) não apresentar todos os documentos solicitados. 

5.30 Não será aceita solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição via fax ou via correio eletrônico. 
5.31 A relação dos pedidos de isenção deferidos será divulgada no endereço eletrônico 

www.fundacaofafipa.org.br. 
5.32 O candidato que tiver a solicitação de isenção da taxa de inscrição indeferida poderá interpor recurso, 

através da “Área do Candidato”, disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br, no prazo 
máximo de 02 (dois) dias úteis subsequentes à publicação do deferimento das isenções.  

5.33 Se, após a análise do recurso, permanecer a decisão de indeferimento do requerimento de isenção da 
taxa de inscrição, o candidato poderá optar pelo pagamento da taxa, desde que o realize dentro do prazo 
disposto no item 5.16. 
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5.33.1 Os candidatos que não tiverem seu requerimento de isenção deferido e que não realizarem o 
pagamento da inscrição no prazo estabelecido no subitem anterior, estarão automaticamente 
excluídos do certame. 

 
6. DA INSCRIÇÃO PARA A PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PcD) 
 

6.1  Às pessoas com deficiência serão reservados o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas destinadas 
a cada cargo e das que vierem a ser criadas durante o prazo de validade do concurso, desde que as 
atribuições do cargo sejam compatíveis com a deficiência do candidato.  
6.1.1 As disposições deste Edital, referentes às Pessoas com Deficiência são correspondentes às da Lei 

Municipal n.º 621/2023, bem como a Súmula no 377 do STJ, e às demais normas que venham a 
ampliar o rol de critérios para as Pessoas com Deficiência. 

6.1.2 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 6.1 deste edital resulte em número 
fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente, respeitando o 
percentual máximo de 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas no certame. 

6.1.3 Somente haverá reserva imediata de vagas para os candidatos com deficiência nos cargos com 
número de vagas igual ou superior a 5 (cinco). 

6.1.4 No decorrer da validade do concurso, caso surja(m) nova(s) vaga(s) para o cargo que o candidato 
com deficiência concorreu, o candidato com deficiência classificado em 1º lugar na lista de vagas 
reservadas será convocado para ocupar a 5ª vaga aberta. Os demais candidatos classificados 
como PcD serão convocados para ocupar a 21ª, a 41ª e a 61ª vagas e, assim sucessivamente, 
observada a ordem de classificação e o número máximo de aprovados. 

6.1.5 A compatibilidade da pessoa com deficiência com o cargo para o qual se inscreveu será declarada 
por junta médica especial, perdendo o candidato o direito à nomeação caso seja considerado 
inapto para o exercício do cargo. 

6.2 A pessoa com deficiência participará do Concurso Público em igualdade de condições com os demais 
candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário 
e local de aplicação das provas e às notas mínimas exigidas de acordo com o previsto no presente Edital. 

6.3 Para concorrer como Pessoa com Deficiência, o candidato deverá: 
6.3.1 Ao preencher o Formulário de solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição ou o Formulário de 

solicitação de Inscrição, conforme orientações do item 5, respectivamente, deste Edital, declarar 
que pretende participar do concurso como pessoa com deficiência e especificar no campo indicado 
o tipo de deficiência que possui; 

6.3.2 Enviar cópia legível e digitalizada do Laudo Médico com as informações descritas no subitem 
6.3.2.1 e 6.3.2.2 deste Edital; 
6.3.2.1 O laudo médico deverá ser cópia legível e digitalizada, estar redigido em letra legível e 

dispor sobre a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente de Classificação Internacional de Doença - CID, com citação do nome por 
extenso do candidato, carimbo indicando o nome, número do CRM e a assinatura do 
médico responsável por sua emissão.  

6.3.2.2 Os candidatos deverão acessar a “Área do Candidato”, disponível no endereço eletrônico 
www.fundacaofafipa.org.br, e anexar, durante o prazo de inscrição, a cópia legível e 
digitalizada do Laudo Médico disposto no subitem anterior em formato PDF, com o tamanho 
máximo de 25 (vinte e cinco) MB (megabytes).  

6.3.2.3 O Município de Mirador – PR e a Instituição Organizadora não se responsabilizam pelo não 
recebimento dos documentos por quaisquer motivos de ordem técnica dos computadores 
ou falhas de comunicação, congestionamentos das linhas de comunicação e/ou 
procedimento indevido do candidato, bem como por outros fatores que impossibilitem a 
transferências de dados, sendo de responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar a 
situação do pedido de reserva. 

6.4 O candidato com deficiência que não proceder conforme as orientações deste item será considerado 
como não deficiente, perdendo o direito à reserva de vaga para PcD e passando à ampla concorrência.  
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6.5 Caso a deficiência não esteja de acordo com os termos da Organização Mundial da Saúde e de acordo 
com as Legislações pertinentes, a opção de concorrer às vagas destinadas às pessoas com deficiência, 
será desconsiderada, passando o candidato à ampla concorrência. 

6.6 O deferimento das inscrições dos candidatos que se inscreverem como pessoa com deficiência será 
publicado no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br. 
6.6.1 O candidato que tiver a sua inscrição indeferida como Pessoa com Deficiência (PcD) poderá 

interpor recurso, em formulário próprio através da “Área do Candidato” disponível no endereço 
eletrônico www.fundacaofafipa.org.br, no prazo improrrogável de 02 (dois) dias úteis subsequentes 
à publicação do deferimento das inscrições.  

6.7 O candidato inscrito como Pessoa com Deficiência (PcD), se aprovado no Concurso Público, terá seu 
nome divulgado na lista geral dos aprovados e na lista específica dos candidatos aprovados para pessoas 
com deficiência. 

6.8 Não havendo candidatos aprovados para a(s) vaga(s) reservada(s) às pessoas com deficiência, 
esta será preenchida com estrita observância da ordem de classificação geral. 

7. DA SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL PARA A REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA E CANDIDATA 
LACTANTE 
 

7.1 Da Solicitação de Condição Especial para a Realização da Prova Objetiva: 
7.1.1 O candidato que necessitar de condição especial durante a realização da prova objetiva, pessoa 

com deficiência ou não, poderá solicitá-la com amparo na Lei Estadual 18.419/2015. 
7.1.2 As condições específicas disponíveis para a realização da prova são:  
a) prova em braile, prova ampliada (fonte 25); 
b) fiscal ledor, intérprete de libras;  
c) acesso à cadeira de rodas; 
d) tempo adicional de até 01 (uma) hora para realização da prova. 
7.1.3 O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional para a realização da prova, deverá 

requerê-lo com justificativa acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua 
deficiência, no prazo de inscrição estabelecido no ANEXO III deste Edital. 

7.1.4 Para solicitar condição especial, o candidato deverá: 
a) no ato de inscrição, indicar claramente no Formulário de Solicitação de Inscrição quais condições 

especiais requer; 
b) enviar cópia legível e digitalizada do Laudo Médico, conforme disposições do subitem 7.3 deste 

Edital. 
7.1.4.1 O laudo médico deverá ser cópia legível e digitalizada, estar redigido em letra legível, dispor 

sobre a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente de Classificação Internacional de Doença – CID, justificando a condição 
especial solicitada. 

7.1.4.2 Somente serão considerados os laudos médicos emitidos nos últimos 12 (doze) meses 
anteriores à data de publicação deste edital. 

7.2 Da Candidata Lactante: 
7.2.1 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização da prova deverá: 
a) solicitar esta condição indicando claramente no Formulário de Solicitação de Inscrição a opção de 

lactante; 
b) enviar certidão de nascimento do lactente ou laudo médico que ateste essa necessidade, conforme 

disposições do subitem 7.3 deste Edital. 
7.2.2 A candidata que necessitar amamentar deverá, obrigatoriamente, levar um acompanhante adulto 

no dia da aplicação da prova objetiva, sob pena de ser impedida de realizar a prova na sua 
ausência. O acompanhante ficará responsável pela guarda do lactente (a criança) em sala 
reservada para amamentação. Contudo, durante a amamentação, é vedada a permanência de 
quaisquer pessoas que tenham grau de parentesco ou de amizade com a candidata no local. 

7.2.3 Ao acompanhante não será permitido o uso de quaisquer dos objetos e equipamentos descritos no 
item 15, deste Edital, durante a realização do certame. 
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7.2.4 Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se, 
temporariamente, da sala de prova acompanhada de uma fiscal. Será concedido tempo adicional 
para a candidata que necessitar amamentar, a título de compensação, durante o período de 
realização da prova (limitado ao período máximo de 01 (uma) hora). 

7.2.5 Não será permitida a entrada do lactente e de seu acompanhante responsável após o fechamento 
dos portões. 

7.2.6 A candidata lactante não poderá ter acesso à sala de provas acompanhada do lactente. 
7.2.7 Não será permitida, em hipótese alguma, a permanência da lactente no local da realização da 

prova objetiva sem a presença de um acompanhante adulto. 
7.3 Os documentos referentes às disposições dos subitens 7.1.2, 7.1.3, 7.1.4 e 7.2.1 deverão ser anexados 

através da “Área do Candidato”, disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br, durante o 
período de inscrição. 
7.3.1 Os documentos a serem anexados deverão encontrar-se em cópia legível e digitalizada, estar 

redigido em letra legível, em arquivo formato PDF, com tamanho máximo de 25 (vinte e cinco) MB 
(megabytes), sob pena de impossibilidade de cadastro. 

7.4 O pedido desta solicitação não garante a(o) candidato(a) a condição especial. A solicitação somente será 
deferida ou indeferida após criteriosa análise dos documentos encaminhados, verificando a autenticidade 
destes, em observância aos critérios de viabilidade e razoabilidade. 

7.5 O envio da documentação incompleta, sem observação de seus quesitos e fora do prazo definido no 
subitem 7.3 ou por via diversa da estabelecida neste Edital, causará o indeferimento da solicitação da 
condição especial. 

7.6 O Município de Mirador – PR e a Instituição Organizadora não se responsabilizam pelo não recebimento 
dos documentos por quaisquer motivos de ordem técnica dos computadores ou falhas de comunicação, 
tampouco pelos congestionamentos das linhas de comunicação e/ou procedimento indevido do candidato, 
bem como por outros fatores que impossibilitem a transferências de seus dados, sendo de 
responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar a situação de sua solicitação de condição especial. 

7.7 O deferimento das solicitações de condição especial estará disponível para consulta na “Área do 
Candidato”, disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br, devendo o candidato que tenha 
solicitado tal condição acessar e verificar a situação de deferimento ou indeferimento.  

7.8 O candidato que tiver a sua solicitação de condição especial indeferida poderá interpor recurso, em 
formulário próprio, acessando a “Área do Candidato”, disponível no endereço eletrônico 
www.fundacaofafipa.org.br, no prazo improrrogável de 02 (dois) dias úteis subsequentes à publicação do 
deferimento das inscrições. 

8. DA RESERVA DE VAGAS PARA CANDIDATOS NEGROS 
 

8.1 Aos negros serão reservados o percentual de 20% (vinte por cento) das vagas destinadas à função 
pública e das que vierem a ser criadas durante o prazo de validade do certame, nos parâmetros 
estabelecidos pela Lei Municipal n.º 621/2023 e Lei Federal n.º 12.990/2014.  
8.1.1 Quando o número de vagas reservadas aos negros resultar em fração igual ou superior a 0,5 

(cinco décimos), arredondar-se-á para o número inteiro superior; quando resultar em fração menor 
que 0,5 (cinco décimos), arredondar-se-á para o número inteiro inferior.  

8.1.2  A reserva de vagas será aplicada quando o número de vagas oferecidas no concurso público for 
igual ou superior a 3 (três).  

8.2  Para concorrer às vagas reservadas, o candidato deverá, no ato da inscrição, se declarar como de 
cor preta ou parda e como pertencendo à etnia negra, devendo tal informação integrar os registros 
cadastrais de servidores, conforme disposto no § 3.º, alínea a do artigo 7º da Lei Municipal n.º 
621/2023, sem prejuízo de eventual procedimento de heteroidentificação para confirmação de tal 
condição. 
8.2.1 O candidato que não efetuar a inscrição com observância do previsto no subitem 8.2, deste Edital, 

não concorrerá às vagas reservadas a candidatos negros, mas automaticamente às vagas de 
ampla concorrência. 

8.2.2 As informações prestadas no momento da inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, 
respondendo esse por qualquer falsidade. 
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8.2.3 Os candidatos negros concorrerão concomitantemente às vagas reservadas e às vagas destinadas 
à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação no certame. 

8.2.4 Os candidatos negros aprovados dentro do número de vagas oferecido para ampla concorrência 
não serão computados para efeito do preenchimento das vagas reservadas. 

8.2.5 Em caso de desistência de candidato negro aprovado em vaga reservada, essa será preenchida 
pelo candidato negro posteriormente classificado. 

8.2.6 Na hipótese de não haver número de candidatos negros aprovados suficientes para ocupar as 
vagas reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para a ampla concorrência e essas 
serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observada a ordem de classificação. 

8.2.7 A nomeação dos candidatos aprovados respeitará os critérios de alternância e proporcionalidade, 
que consideram a relação entre o número de vagas total e o número de vagas reservadas a 
candidatos com deficiência e a candidatos negros. 

8.3 O candidato negro participará do Concurso Público em igualdade de condições com os demais 
candidatos no que se refere ao conteúdo, à avaliação, aos critérios de aprovação, ao horário e ao local de 
aplicação das provas e às notas mínimas exigidas para aprovação, conforme Lei Municipal n.º 621/2023
subsidiária a Lei Federal n°. 12.990 de 9 de junho de 2014, nas demais situações que não estiver descrito 
nesta lei. 

8.4 Da Comissão de Verificação do Pertencimento Étnico-Racial: 
8.4.1 O candidato aprovado pelas cotas, em momento oportuno que anteceda a fase de homologação 

do presente certame, será submetido à apreciação da Comissão de verificação do Pertencimento 
Étnico-Racial. 

8.4.2 A função da Comissão de verificação do Pertencimento Étnico-Racial será receber, observar e 
entrevistar, na forma presencial ou por instrumento tecnológico que permita tal verificação, o(a) 
candidato(a) com documento expresso de autodeclaração de pertencimento étnico-racial, 
devidamente preenchido e assinado de próprio punho, e, após votação, homologar ou não o 
documento, utilizando exclusivamente o critério fenotípico, sendo:  
I.  Cor de pele preta ou parda, a raça e etnia negra; 
II.  Outros traços fenotípicos que identifiquem o candidato como pertencente ao grupo racial 

negro ao tempo da realização do procedimento de heteroidentificação. 
8.4.3 Para fins de homologação da Autodeclaração de pertencimento étnico-racial, não será considerada 

a ascendência do(a) candidato(a).   
8.4.4 Em hipótese alguma, a Comissão de Verificação do Pertencimento Étnico-Racial fará a aferição de 

veracidade da autodeclaração por procuração, correspondência ou afins. 
8.4.5 Não serão considerados quaisquer registros ou documentos pretéritos eventualmente 

apresentados, inclusive imagem e certidões referentes a confirmação em procedimentos de 
heteroidentificação realizados em concursos públicos federais, estaduais, distritais e municipais. 

8.4.6 Em qualquer hipótese ou fase de avaliação pela Comissão de Verificação do Pertencimento étnico-
racial, será assegurado ao candidato a ampla defesa e contraditório. 

8.5 Caso seja detectada falsidade na declaração a que se refere o subitem 8.4.2 deste Edital, o candidato 
será eliminado do Concurso Público, com anulação de todos os atos e efeitos já produzidos, enquanto for 
candidato, podendo ser exonerado após ser contratado. 

8.6 Quanto a decisão desfavorável proferida pela Comissão de Validação, caberá interposição de recurso no 
prazo hábil de 02 (dois) dias úteis, computados da data da divulgação do resultado preliminar. 

8.7 A Comissão de verificação reserva-se o direito, se necessário, de registrar imagem fotográfica e/ou 
realizar a filmagem de toda a análise, para compor o processo de avaliação. 

8.8  Será eliminado do concurso o candidato que:  
a)  não for considerado negro pela comissão de heteroidentificação, conforme previsto no artigo 2º, 

parágrafo único, da Lei nº 12.990/2014, e Portaria Normativa nº 23/2023 e ainda que tenham 
obtido nota suficiente para aprovação na ampla concorrência e independente de alegação de boa-
fé;  

b)  Na hipótese de constatação de declaração falsa; 
c)  se recusar a seguir os procedimentos de heteroidentificação;  
d)  não comparecer ao procedimento de heteroidentificação.  

Edital de Abertura n.º 01.001/2024 – PMM  Página 10 de 26

8.9  A eliminação de candidato por não confirmação da autodeclaração não enseja o dever de convocar 
suplementarmente candidatos não convocados para o procedimento de heteroidentificação. 

8.10 O enquadramento ou não do candidato na condição de pessoa negra não se configura ato discriminatório 
de qualquer natureza. 

8.11 O candidato que, no ato de inscrição, não declarar a opção de concorrer às vagas reservadas para 
pessoas pretas ou pardas, conforme determinado no item 8 e seus subitens, deixará de concorrer a essas 
vagas e não poderá interpor recurso em favor de sua situação. 

 
9. DO DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES 
 

9.1 O edital de deferimento das inscrições será divulgado nos endereços eletrônicos 
www.fundacaofafipa.org.br e www.mirador.pr.gov.br, bem como será publicado no Diário Oficial do 
Município de Mirador – PR. 

9.2 No edital de deferimento das inscrições constará a listagem dos candidatos às vagas para ampla 
concorrência, às vagas para candidatos negros, às vagas para pessoa com deficiência e dos candidatos 
solicitantes de condições especiais para a realização da prova. 

9.3 O candidato que tiver a sua inscrição indeferida poderá interpor recurso, no prazo de 02 (dois) dias úteis, 
contados da data de divulgação da relação de candidatos inscritos, devendo, necessariamente utilizar-se 
do sistema de interposição de recursos, disponível na “Área do Candidato”, constante do endereço 
eletrônico www.fundacaofafipa.org.br.  

9.4 Não serão admitidos recursos fora do prazo, recursos interpostos de maneira diferente da estipulada no 
item 16 deste Edital, recursos sem fundamentação ou interpostos utilizando termos desrespeitosos ou 
ofensivos. 

 
10. DAS FASES DO CONCURSO 

 
10.1 O Concurso Público constará das seguintes provas e fases: 

 

 

 
11. DAS CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 

TABELA 10.1 
CARGO: TÉCNICO EM ELETROTÉCNICA 

FASE TIPO DE 
PROVA ÁREA DE CONHECIMENTO Nº DE 

QUESTÕES 
VALOR POR 
QUESTÃO 

PONTO 
VALOR 
TOTAL CARÁTER 

Única PO 

Língua Portuguesa 04 2,50 10,00 
Eliminatório e 
Classificatório 

Matemática 04 2,50 10,00 
Informática Básica 04 2,50 10,00 
Conhecimentos Específicos 28 2,50 70,00 

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 40 -- 100,00 -- 
TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 100,00 -- 

TABELA 10.2 
CARGO: NÍVEL SUPERIOR 

FASE TIPO DE 
PROVA ÁREA DE CONHECIMENTO Nº DE 

QUESTÕES 
VALOR POR 
QUESTÃO 

PONTO 
VALOR 
TOTAL CARÁTER 

1ª PO 

Língua Portuguesa 04 2,50 10,00 
Eliminatório e 
Classificatório 

Matemática 04 2,50 10,00 
Informática Básica 04 2,50 10,00 
Conhecimentos Específicos 28 2,50 70,00 

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 40 -- 100,00 -- 

2ª PT De acordo com o item 13 -- -- 10,00 
 

Classificatório 
 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 110,00 -- 
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11.1 A prova objetiva será aplicada no Município de Mirador, Estado do Paraná. Caso o número de candidatos 

inscritos exceda a oferta de lugares existentes no Município, a Fundação FAFIPA e a Comissão 
Organizadora do Concurso Público se reservam ao direito de alocar os locais de prova em cidades 
próximas àquelas inicialmente determinadas para esse fim. 
11.1.1 A Fundação FAFIPA e a Comissão Organizadora do Concurso Público, em hipótese alguma, se 

responsabilizarão por qualquer ônus proveniente do deslocamento e da hospedagem dos 
candidatos inscritos. 

11.1.2 Havendo alteração da data prevista, as provas poderão ocorrer em sábados, domingos e feriados. 
Despesas provenientes da alteração de data serão de responsabilidade do candidato. 

11.2 A prova objetiva será aplicada na data provável constante do ANEXO III deste edital, em horário e local a 
ser informado, por meio de edital próprio a ser disponibilizado no endereço eletrônico 
www.fundacaofafipa.org.br e no CARTÃO DE CONVOCAÇÃO DO CANDIDATO. 

11.3 O horário de início das provas será o mesmo, ainda que realizadas em diferentes locais. 
11.4 O Cartão de Convocação do Candidato com o local de realização das provas deverá ser emitido através 

da “Área do Candidato” disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br. 
11.5 O local e horário de realização da prova objetiva, constante do Cartão de Convocação, não será alterado, 

em hipótese alguma, a pedido do candidato. 
11.6 O candidato deverá comparecer com antecedência mínima de 40 (quarenta) minutos do horário fixado 

para o fechamento do portão de acesso ao local de realização da prova, munido de caneta esferográfica 
transparente de tinta preta, seu DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO COM FOTO e o Cartão de 
Convocação do Candidato. 
11.6.1 Consideram-se documentos válidos para a identificação do candidato: Cédulas de Identidade 

expedidas por Secretarias de Segurança Pública, Forças Armadas, Polícia Militar e Polícia 
Federal; Identidade expedida pelo Ministério da Justiça para estrangeiros, inclusive aqueles 
reconhecidos como refugiados, em consonância com a Lei nº 9.474, de 22 de julho de 1997; 
Protocolo Provisório de Solicitação de Refúgio emitido pelo Departamento de Polícia Federal, por 
força dos arts. 21 e 22 da Lei nº 9.474, de 22 de julho de 1997; Carteira de Registro Nacional 
Migratório, de que trata a Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017; Documento Provisório de Registro 
Nacional Migratório, de que trata o Decreto nº 9.277, de 05 de fevereiro de 2018; Identificação 
fornecida por Ordens ou Conselhos de Classe que por lei tenha validade como Documento de 
Identidade; Carteira de Trabalho e Previdência Social, emitida após 27 de janeiro de 1997; 
Certificado de Dispensa de Incorporação; Certificado de Reservista; Passaporte; Carteira Nacional 
de Habilitação com fotografia, na forma da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997; Identidade 
Funcional, em consonância com o Decreto nº 5.703, de 15 de fevereiro de 2006, documentos 
digitais com foto (e-Título, CNH digital e RG digital) apresentados nos respectivos aplicativos 
oficiais. 

11.6.2 Não serão aceitos documentos de identificação que não estejam listados no item 11.6.1, como: 
protocolos; Certidão de Nascimento; Certidão de Casamento; Título Eleitoral; Carteira Nacional de 
Habilitação em modelo anterior à Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997; Carteira de estudante; 
Registro Administrativo de Nascimento Indígena (Rani); Crachás e Identidade Funcional de 
Natureza Privada; ou ainda Cópias de Documentos Válidos, mesmo que autenticadas ou 
documentos digitais apresentados fora de seus aplicativos oficiais. 

11.6.3 No caso de perda ou roubo do documento de identificação, o candidato deverá apresentar certidão 
que ateste o registro da ocorrência em órgão policial expedida há, no máximo, 30 (trinta) dias da 
data da realização da prova objetiva e, ainda, ser submetido à identificação especial, que 
consiste na coleta de impressão digital.  

11.7 Não haverá segunda chamada para a prova objetiva, portanto, se o candidato estiver ausente por 
qualquer motivo, será eliminado do Concurso Público. 

11.8 Após devidamente identificado e acomodado na sala designada para a realização da prova, o candidato 
somente poderá ausentar-se da sala 60 (sessenta) minutos após o início da prova e, em caso de 
ausência temporária em que o candidato ainda não tiver terminado a sua prova, deverá fazê-lo 
acompanhado de um Fiscal. Exclusivamente, nos casos de alteração psicológica e/ou fisiológica 
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temporária e necessidade extrema, em que o candidato necessite ausentar- se da sala antes dos 60 
(sessenta) minutos após o início da prova, poderá fazê-lo, desde que acompanhado de um Fiscal. 

11.9 Após a abertura do pacote de provas, o candidato não poderá consultar ou manusear qualquer material 
de estudo ou leitura. 

11.10 Em hipótese alguma, será permitido ao candidato: 
a) realizar a prova sem que esteja portando um documento oficial de identificação original que 

contenha, no mínimo, foto, filiação e assinatura; 
b) realizar a prova sem que sua inscrição esteja previamente confirmada; 
c) ingressar no local de prova após o fechamento do portão de acesso; 
d) realizar a prova fora do horário ou espaço físico predeterminados; 
e) comunicar-se com outros candidatos durante a realização da prova; 
f) portar indevidamente e/ou fazer uso de quaisquer dos objetos e/ou equipamentos citados no 

subitem 15.1.3 deste Edital. 
11.11 É altamente contraindicado que o candidato leve qualquer dos objetos ou equipamentos relacionados no 

item 15 deste Edital. Caso seja de extrema necessidade que o candidato porte algum desses objetos, 
estes deverão ser obrigatoriamente acondicionados em envelopes porta objeto fornecidos pela Instituição 
Organizadora no dia da prova e conforme o previsto neste Edital. Recomenda-se, nesses casos, que os 
candidatos retirem as baterias dos celulares, garantindo, assim, que nenhum som será emitido, inclusive 
do despertador, caso esteja ativado. 

11.12 A Instituição Organizadora não se responsabilizará pela guarda de quaisquer dos objetos pertencentes 
aos candidatos, tampouco por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos 
durante a realização da prova, ou ainda por danos neles causados. 

11.13 Não será permitida a entrada de candidatos no local de prova portando qualquer tipo de arma. O 
candidato que estiver armado será encaminhado à Coordenação. 

11.14 Não será permitido o ingresso ou a permanência de pessoa estranha ao certame, em qualquer local de 
prova, durante a realização da prova objetiva, salvo o previsto no subitem 7.2.2 deste Edital. 

11.15 A Instituição Organizadora poderá, a seu critério, coletar impressões digitais dos candidatos bem como 
utilizar detectores de metais durante a realização da prova. Poderão, ainda, serem adotadas medidas 
adicionais de segurança. 

11.16 A liberação dos candidatos ao término da prova será autorizada pelo fiscal de sala, após a realização dos 
procedimentos administrativos necessários. O candidato que terminar a prova deverá permanecer 
aguardando em sua carteira e somente poderá levantar-se para a entrega do material se solicitado pelo 
fiscal. 

11.17 Ao terminar a prova objetiva, o candidato entregará, obrigatoriamente, ao Fiscal de Sala, sua Folha de 
Respostas devidamente preenchida e assinada. 
11.17.1Ao término da prova objetiva, o candidato poderá anotar suas respostas para posterior 

conferência, desde que isso seja feito no campo destinado para tal finalidade. Qualquer outra 
anotação será considerada tentativa de fraude, sujeitando o candidato à eliminação do certame, 
nos termos do item 15.1.5 deste Edital. 

11.17.2O candidato deverá assinalar as respostas das questões da prova objetiva na Folha de 
Respostas, preenchendo integralmente os alvéolos com caneta esferográfica de tinta preta. 

11.17.3As marcações feitas na folha de respostas, diferentes da orientação contida na capa do caderno 
de questões e folha de Respostas do candidato, tais como marcação rasurada, não preenchida 
integralmente e feitas a lápis, ou ainda, danos provocados à folha de resposta pelo ato de 
amassar, molhar, dobrar, rasgar ou manchar, serão de inteira responsabilidade do candidato, 
sendo que os prejuízos advindos poderão impossibilitar a realização do processamento eletrônico, 
invalidando as questões.  

11.17.4Em hipótese alguma, haverá substituição da Folha de Respostas devido a erro do 
candidato. 

11.18 O candidato poderá entregar sua Folha de Respostas e deixar definitivamente o local de realização da 
prova objetiva somente depois de decorridos, no mínimo, 60 (sessenta) minutos do seu início, porém, 
não poderá levar consigo o Caderno de Questões.  
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11.19 Os três últimos candidatos só poderão deixar a sala após entregarem suas Folhas de Respostas e 
assinarem o termo de fechamento do envelope no qual serão acondicionadas as Folhas de Respostas da 
sala. 

11.20 O candidato poderá levar consigo o Caderno de Questões, desde que permaneça na sala até os últimos 
60 (sessenta) minutos que antecedem o encerramento da prova, conforme o período estabelecido no 
subitem 11.23 deste Edital, devendo, obrigatoriamente, devolver ao fiscal da sala sua Folha de Respostas 
da prova objetiva, devidamente preenchida e assinada. 

11.21 O candidato que terminar sua prova não poderá utilizar os banheiros destinados aos candidatos que 
ainda estiverem realizando-a. 

11.22 A prova objetiva será composta de 40 (quarenta) questões distribuídas por áreas de conhecimento. 
Cada questão da prova objetiva terá 05 (cinco) alternativas, sendo que cada questão terá apenas 1 
(uma) alternativa correta, pontuadas conforme a(s) tabela(s) do item 10. Será atribuída pontuação 0 
(zero) às questões com mais de uma opção assinalada, questões sem opção assinalada, com rasuras 
ou preenchidas a lápis. 
11.22.1A prova objetiva de caráter eliminatório e classificatório será distribuída e avaliada conforme as 

tabelas do item 10 deste Edital. 
11.23 A prova objetiva terá a duração de 03 (três) horas, incluído o tempo de marcação na Folha de Respostas. 

Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a realização da prova em razão do 
afastamento de candidato da sala de prova, salvo exceções previstas neste edital. 

11.24 As imagens digitalizadas das Folhas de Respostas da prova objetiva serão divulgados na “Área do 
Candidato”, disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br, na mesma data da divulgação 
dos respectivos resultados, ficando disponível para consulta até a homologação do certame. 

11.25 O candidato deverá obter nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos, numa escala de 0 (zero) a 100 
(cem) pontos, do total das áreas de conhecimento da prova objetiva, para ser considerado aprovado 
e classificado no Concurso Público, além de não ser eliminado por outros critérios estabelecidos neste 
Edital. 

 
12. DA DIVULGAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR DA PROVA OBJETIVA 
 

12.1 O gabarito preliminar e o caderno de questões da prova objetiva serão divulgados 01 (um) dia após a 
aplicação da prova objetiva, no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br. Os Cadernos de questões 
ficarão disponíveis na “Área do Candidato”, para serem baixados durante o prazo improrrogável de 10 
(dez) dias corridos. 

12.2 Quanto ao gabarito preliminar e ao caderno de questões divulgados, caberá a interposição de recurso, 
devidamente fundamentado, nos termos do item 16 deste Edital. 

 
13. DA PROVA DE TÍTULOS (PT) 
 

13.1 A prova de títulos, de caráter classificatório, será aplicada exclusivamente para os cargos de NÍVEL 
SUPERIOR, conforme os parâmetros estabelecidos abaixo. 
13.1.1 Somente estará habilitado a participar desta fase do certame o candidato que obtiver a pontuação 

estabelecida no subitem 11.25 da prova objetiva, além de não ser eliminado por outros critérios 
estabelecidos neste Edital. 

13.2 A data de divulgação da relação dos candidatos habilitados a participar da Prova de Títulos e a data para 
preencher o formulário eletrônico encontra-se disposto no ANEXO III deste edital. 
13.2.1 É de exclusiva responsabilidade do candidato o anexo dos títulos no site da Instituição 

como forma de comprovação. 
13.3  Os candidatos habilitados e interessados em participar da prova de títulos deverão:  

a) acessar o endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br, e posteriormente logar na “Área do 
Candidato”, utilizando-se o CPF e sua senha pessoal; 

b) selecionar o processo o qual encontra-se inscrito, e em seguida selecionar “Prova de Títulos”; 
c) anexar os documentos no formulário de cadastro de títulos disponível no endereço eletrônico; 
d) os títulos anexados devem estar digitalizados frente e verso e devidamente autenticados, em 

formato PDF, com o tamanho máximo de 25 (vinte e cinco) MB (megabytes), por título anexado. 
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13.4 A prova de títulos será avaliada numa escala de 0 (zero) a 10 (dez) pontos, de acordo com a tabela 13.1 
deste edital. 
13.4.1 a prova de títulos terá o valor máximo de 10 (dez) pontos, ainda que a soma dos valores dos títulos 

apresentados seja superior a este valor, conforme prescreve a tabela 13.1 deste Edital; 
13.4.2 somente serão avaliados os títulos cadastrados em conformidade com o disposto neste item. 

13.5 Os documentos pertinentes à prova de títulos deverão ser apresentados em cópias legíveis de 
frente e verso, autenticadas por cartório competente ou acompanhadas por autenticação 
eletrônica. 

13.6 Para comprovação da conclusão do curso de pós-graduação em nível de Especialização, Mestrado e 
Doutorado, será aceito diploma ou certificado atestando que o curso atende às normas da Lei nº 9.394, de 
20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação), do Conselho Nacional de Educação 
(CNE), ou está de acordo com as normas do extinto Conselho Federal de Educação (CFE). Também será 
aceita declaração de conclusão de pós-graduação em nível de especialização acompanhada do 
respectivo histórico escolar, no qual conste a carga horária do curso, as disciplinas cursadas com as 
respectivas menções, a comprovação da apresentação e aprovação da monografia. A declaração deverá 
também atestar que o curso atende às normas da Lei nº 9.394/1996, do CNE, ou está de acordo com as 
normas do extinto CFE. Deverá constar ainda declaração da instituição de que o curso cumpriu todas as 
disposições estabelecidas na Resolução CNE/CES 1 e indicação do ato legal de credenciamento da 
instituição. Caso o histórico escolar ateste a existência de alguma pendência ou falta de requisito de 
conclusão do curso, o certificado/declaração não será aceito. 

13.7 Para os cursos de mestrado e doutorado concluídos no exterior será aceito apenas o diploma, desde que 
revalidado por instituição de ensino superior no Brasil e traduzido para a língua portuguesa por tradutor 
juramentado. 

13.8 Os certificados/declarações ou diplomas de pós-graduação, em nível de especialização lato sensu, 
deverão conter a carga horária cursada e histórico. 

13.9 Somente serão aceitos documentos apresentados em papel com timbre do órgão emissor e respectivos 
registros, e se deles constarem todos os dados necessários à identificação das instituições, dos órgãos 
expedidores e à perfeita avaliação do documento. 

13.10   Não serão avaliados os documentos:  
a) cadastrados fora do prazo ou de forma diferente da estabelecida neste edital e do edital de 

convocação;  
b) cuja digitalização esteja ilegível;  
c) cuja digitalização esteja corrompida; 
d) cuja cópia não esteja autenticada em cartório competente, bem como documentos gerados por via 

eletrônica que não estejam acompanhados do respectivo mecanismo de autenticação;  
e) sem data de expedição;  
f) de mestrado ou doutorado concluídos no exterior que não estejam revalidados por instituição de 

ensino superior no Brasil e sem tradução juramentada.   
13.11 Na avaliação dos documentos, os títulos apresentados que excederem ao limite máximo de pontos 

estabelecido na tabela 13.1 não serão considerados. 
13.12 Não será admitida, sob hipótese nenhuma, o pedido de inclusão de novos documentos. 
13.13 Os documentos apresentados não serão devolvidos em hipótese nenhuma, tampouco serão fornecidas 

cópias dos mesmos. 
13.14 Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos documentos 

apresentados, o candidato terá anulada a respectiva pontuação atribuída, sem prejuízo das cominações 
legais cabíveis. 

13.15  Não serão aferidos quaisquer títulos diferentes dos estabelecidos na tabela 13.1. 
13.16  A relação dos candidatos com a nota obtida na prova de títulos será publicada em edital, através do 

endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br. 
13.17  Quanto ao resultado da prova de títulos, caberá interposição de recurso, devidamente fundamentado, nos 

termos do item 16 deste Edital. 
 
 
 

Edição - 19.495publicação legal
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Edital de Abertura n.º 01.001/2024 – PMM  Página 19 de 26

l) Cópia da Certidão de Nascimento do(s) filho(s), menores de 14 (quatorze) anos; 
m) Certidão Negativa Criminal, expedida pela Comarca onde reside; 
n) Cópia do comprovante de residência; 
o) Número do PIS/PASEP; 
p) Título de Eleitor com a Certidão de quitação eleitoral emitida pelo Tribunal Regional Eleitoral ou 

através do endereço eletrônico; 
q) Certidão de Casamento com averbação de óbito se viúvo; e se divorciado com averbação de 

divórcio; 

r) Outros documentos listados no momento do ato convocatório; 
s) O candidato poderá optar uma única vez pelo final de lista, devendo preencher formulário próprio a 

ser requisitado na Divisão de Recursos humanos e protocolar impreterivelmente até o último dia do 
prazo do edital de convocação. 

20.4 A falta de comprovação de quaisquer dos requisitos para a investidura até a data da posse ou a prática de 
falsidade ideológica em prova documental tornará sem efeito o respectivo ato de nomeação do candidato, 
sem prejuízo das sanções legais cabíveis. 

 
21. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

21.1 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não 
estiver consumada a providência do evento que lhes diz respeito, circunstância que será mencionada em 
Comunicado ou Aviso Oficial, oportunamente divulgado pelo Município de Mirador – PR, no endereço 
eletrônico www.mirador.pr.gov.br e www.fundacaofafipa.org.br. 
21.1.1 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar frequentemente as publicações de todos 

os comunicados e Editais referentes ao Concurso Público de que trata este Edital, no endereço 
eletrônico do Fundação FAFIPA – Campus de Paranavaí, www.fundacaofafipa.org.br e do 
Município de Mirador – PR, www.mirador.pr.gov.br. 

21.2 Qualquer inexatidão e/ou irregularidade constatada nas informações e documentos do candidato, ou 
quando constatada a omissão ou declaração falsa de dados ou condições, ou ainda, irregularidade na 
realização das provas, com finalidade de prejudicar direito ou criar obrigação, mesmo que já tenha sido 
divulgado o resultado deste Concurso  Público e embora o candidato tenha obtido aprovação, levará à 
sua eliminação, sendo considerados nulos todos os atos decorrentes da sua inscrição, após procedimento 
administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras 
sanções cabíveis. 

21.3 Os prazos estabelecidos neste Edital são preclusivos, contínuos e comuns a todos os candidatos, não 
havendo justificativa para o não cumprimento e para a apresentação de documentos após as datas 
estabelecidas. 
21.3.1 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas, locais e horários de 

realização das provas e demais eventos. O candidato deverá observar rigorosamente as formas de 
divulgação estabelecidas neste Edital e nas demais publicações no endereço eletrônico 
www.fundacaofafipa.org.br. 

21.4 Não haverá segunda chamada para quaisquer das fases do concurso, seja qual for o motivo da ausência 
do candidato, nem serão aplicadas provas em locais ou horários diversos dos estipulados no Cartão de 
Convocação do Candidato e os demais editais de convocação referentes às fases deste Concurso 
Público. 
21.4.1 O não comparecimento do candidato a qualquer das fases acarretará sua eliminação do concurso. 
21.4.2 As ocorrências que ensejarem a eliminação de candidatos, exceto a mencionada no subitem 

anterior, serão registradas em ata conforme o item 15.2. 
21.5 A inobservância por parte do candidato, de qualquer prazo estabelecido em convocação, será 

considerada, em caráter irrecorrível, como desistência. 
21.6  A homologação publicada no Diário Oficial do Município de Mirador – PR, acessado pelo endereço 

eletrônico www.mirador.pr.gov.br, servirá como documento comprobatório de classificação no Concurso 
Público. 

21.7  O Município de Mirador – PR e a Fundação FAFIPA – Campus de Paranavaí não se responsabilizam por 
despesas com viagens e estadia dos candidatos para prestarem as provas deste Concurso Público. 
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21.7.1 Havendo alteração da data prevista, as provas de qualquer fase do certame poderão ocorrer em 
sábados, domingos e feriados. Despesas provenientes da alteração de data serão de 
responsabilidade do candidato. 

21.8 A Instituição Organizadora não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos e apostilas referentes a 
este Concurso Público. 

21.9  A banca examinadora do Concurso permanecerá constituída até a homologação deste certame. 
21.10  O candidato que necessitar atualizar dados pessoais e/ou endereço residencial que não interfiram no 

resultado final do certame, poderá realizá-las por intermédio da “Área do candidato”, disponível no 
endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br, até a data de publicação da homologação do resultado 
final e classificação. Após esta data, poderá requerer a alteração junto a Divisão de Recursos Humanos 
do Município de Mirador – PR. 

21.11  O Município de Mirador – PR e a Fundação FAFIPA – Campus de Paranavaí não se responsabilizam por 
eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de: 
a) endereço eletrônico incorreto e/ou desatualizado; 
b) endereço residencial desatualizado; 
c) correspondência devolvida pela Instituição de Correios e Telégrafos (ECT) por razões diversas; 
d) outras informações divergentes e/ou errôneas, fornecidas pelo candidato, tais como: dados 

pessoais, telefones e documentos. 
21.12 Não serão considerados requerimentos, reclamações, notificações extrajudiciais ou quaisquer outros 

instrumentos similares, cujo teor não seja objeto de recurso apontado neste Edital. 
21.13 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial em conjunto com a Instituição Organizadora. 
21.14 Será admitida impugnação do presente Edital no prazo de 05 (cinco) dias corridos, a contar da data de 

sua publicação, por meio do endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br, em link específico. 
21.14.1Para requerer a impugnação, o impugnante deverá efetuar cadastro no endereço eletrônico da 

Fundação FAFIPA, caso não seja cadastrado.   
21.15 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

   
Mirador (PR), 18 de março de 2024. 

 
 
 

Kleverson Milton Augusti de Souza 
Presidente da Comissão 
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A N E X O  I  -  D A S  A T R I B U I Ç Õ E S  
 

ASSISTENTE SOCIAL 
Atribuições: Quando na área de atendimento à população do Município: a)  elaborar,  implementar,  executar  e  avaliar  
políticas  sociais  junto  a  órgãos  da  Administração Pública, direta ou indireta, empresas, entidades e organizações populares, 
inclusive àquelas voltadas a proteção da criança e do adolescente; b)  elaborar,  coordenar,  executar  e  avaliar  planos,  programas  
e  projetos  que  sejam  do  âmbito  de atuação do Serviço Social com participação da Sociedade Civil; c) encaminhar providências e 
prestar orientação social a indivíduos, grupos e a população; d) orientar indivíduos e grupos de diferentes segmentos sociais no 
sentido de identificar recursos e de fazer uso dos mesmos no atendimento e na defesa de seus direitos; e) planejar, organizar e 
administrar benefícios e Serviços Sociais; f) planejar,  executar  e  avaliar pesquisas  que  possam  contribuir para  análise  da  
realidade  social  e para subsidiar ações profissionais; g)  prestar assessoria  e  consultoria  a  órgãos  da  Administração  Pública  
direta  e  indireta,  empresas privadas  e  outras  entidades  com relação  a planos,  programas e  projetos  do  âmbito  de atuação  do 
Serviço Social; h) prestar assessoria e apoio aos movimentos sociais em matéria relacionada às políticas sociais no exercício e na 
defesa dos direitos civis, políticos e sociais da coletividade; i) planejar, organizar e administrar Serviços Sociais e de Unidade de 
Serviço Social; j) realizar estudos socioeconômicos com os usuários para fins de benefícios e serviços sociais junto a órgãos da 
Administração Pública direta e indireta, empresas privadas e outras entidades; k) coordenar seminários, encontros, congressos e 
eventos assemelhados sobre assuntos de Serviço Social; l) realização de sindicâncias para inclusão de indivíduos ou famílias em 
programas sociais; e m) atendimento aos internos de hospitais e outras unidades de saúde. Quando na área de atendimento ao 
servidor municipal: a)  coordenar,  elaborar,  executar,  supervisionar  e  avaliar  estudos,  pesquisas,  planos,  programas  e projetos 
na área de Serviço Social que proporcionem a melhoria da qualidade de vida dos servidores municipais; b)  atuar  na  identificação  
de  fatores  psicossociais  e  econômicos  que  estejam  interferindo  na  vida funcional do servidor; c)  realizar  estudo  socioeconômico  
dos  servidores  para  fins  de  benefícios  e  serviços  sociais  da Administração Pública direta e indireta, encaminhando-os aos 
recursos que se fizerem necessários; d)  realizar  vistorias,  laudos  técnicos,  informações  e  pareceres  sobre  matéria  de  serviço  
social relacionados aos servidores; e e)  elaborar,  executar  e  avaliar  projetos  de  readaptação  e  reabilitação  profissional  e  
social  de servidores, junto ao setor de pessoal. Atribuições comuns a todas as áreas: a) elaborar pareceres, informes técnicos e 
relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações   e   sugerindo   medidas   para   implantação, desenvolvimento   e   
aperfeiçoamento   de atividades em sua área de atuação; b) participar das atividades administrativas, de controle e de apoio 
referentes à sua área de atuação; c) participar das at iv idades de t reinamento  e  aperfeiçoamento de pessoa l  técnico e 
auxiliar, realizando-as   em   serviço   ou ministrando   aulas   e   palestras,  a   fim   de   contribuir   para   o desenvolvimento 
qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; d) participar de grupos  de  trabalho  e/ou  reuniões  com  unidades  da  
Prefeitura  e  outras  entidades públicas   e   particulares,   realizando   estudos,   emitindo   pareceres   ou   fazendo   exposições  sobre 
situações  e/ou  problemas  identificados,  opinando,  oferecendo  sugestões,  revisando  e  discutindo trabalhos técnico-científicos, 
para fins de formulação d e diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; e) realizar outras atribuições 
compatíveis com sua especialização profissional; f) elaborar e executar programas de assistência e de apoio a família, visando seu 
desenvolvimento e integração na comunidade; g) efetuar levantamento de dados para identificar problemas sociais relacionados a 
família; h) realizar estudos e pesquisas, tendo em vista o conhecimento das características de cada comunidade, para que os 
programas de ações das unidades do CRAS correspondam as reais necessidades da população; i) prestar assistência no âmbito 
social a indivíduos e famílias carentes, identificando suas necessidades, efetuando estudos de casos, preparando-os e 
encaminhando-os às entidades competentes para atendimento; j) manter contato com entidades e órgãos comunitários, com a 
finalidade de obter recursos para a população, encaminhando para atendimento; k) participar de equipe multiprofissional na área 
instrumental e programática da instituição, de planejamento, implantação e acompanhamento de programas e projetos relacionados à 
família; l) elaborar e organizar dados para o sistema de informação, emitindo relatórios de atividades, promovendo análise das 
situações verificadas e sugerindo procedimentos pertinentes para solução do caso; m) democratizar as informações e o acesso aos 
programas disponíveis na comunidade e encaminhar os usuários a entidades assistenciais do município e região. Prestar 
atendimento e assistência as famílias; n) executar outras tarefas correlatas a função. Quando na área de atendimento à educação 
do Município: a) contribuir com o direito à educação, bem como o direito ao acesso e permanência na escola com a finalidade da 
formação dos estudantes para o exercício da cidadania, preparação para o trabalho e sua participação na sociedade; b) contribuir 
para a garantia da qualidade dos serviços aos (às) estudantes, garantindo o pleno desenvolvimento da criança e do (a) adolescente, 
contribuindo assim para sua formação, como sujeitos de direitos; c) atuar no processo de ingresso, regresso, permanência e sucesso 
dos/as estudantes na escola; d) contribuir no fortalecimento da relação da escola com a família e a comunidade, na perspectiva de 
ampliar a sua participação na escola; e) contribuir com o processo de inclusão e permanência dos alunos com necessidades 
educativas especiais na perspectiva da inclusão escolar; f) criar estratégias de intervenção frente a impasses e dificuldades escolares 
que se apresentam a partir de situações de violência, uso abusivo de drogas, gravidez na adolescência, assim como situações de 
risco, reflexos da questão social que perpassam o cotidiano escolar; g) atuar junto às famílias no enfrentamento das situações de 
ameaça, violação e não acesso aos direitos humanos e sociais, como a própria educação; h) fortalecer e articular parcerias com as 
equipes dos Conselhos Tutelares, CRAS, unidades de saúde, movimentos sociais dentre outras instituições, além de espaços de 
controle social para viabilizar o atendimento e acompanhamento integral dos/as estudantes; i) realizar de assessoria técnica junto à 
gestão escolar, bem como participar dos espaços coletivos de decisões. j) contribuir em programas, projetos e ações desenvolvidos 
na escola que se relacionem com a área de atuação; k) propor e participar de atividades formativas destinadas à comunidade escolar 
sobre temas relevantes da sua área de atuação; l) participar de ações que promovam a acessibilidade; m) contribuir na formação 
continuada de profissionais da rede pública de educação básica; n) orientar os diretores, coordenadores, professores, pais e alunos a 
seguirem e cumprirem um papel social importante para a escola, respeitando e entendendo os direitos que cada um possui e suas 
responsabilidades no meio educacional, tornando a família e a escola mais próximas; o) executar outras atividades correlatas e afins. 

ENFERMEIRO 
Atribuições: a) coordenar as atividades de enfermagem, aplicar injeções, ministrar remédios sob prescrição médica, coleta de exames 
e tratamentos diversos aos pacientes, sob orientação médica; b) prestar os primeiros socorros a acidentados, fazendo curativos e em 
casos mais graves efetuar o encaminhamento hospitalar; c) responder pela reposição e validade dos medicamentos, fazer visitas 
domiciliares e realizar trabalho profissional de enfermagem, em unidades ambulatoriais ou na comunidade, segundo princípios e 
técnicas inerentes à profissão; d) participação nas ações de educação e saúde, individualmente ou em grupos, tanto nas Unidades de 
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Saúde quanto na comunidade; e) participação nas ações de controle social; f) participar junto à equipe de saúde de capacitação de 
recursos humanos, planejamento, coordenando, supervisionando a execução dos serviços, programas ou projetos na área de 
enfermagem; g) participar nas ações que visem a implementação, efetivação e consolidação dos princípios, normas e diretrizes do 
SUS e outras atividades previstas no padrão funcional da cada posto de trabalho, conforme regulamentação por ato do 
Superintendente Municipal de Saúde; h) realizar atividades na Zona Urbana e Zona Rural do Município; e i) executar outras atribuições 
afins e do Programa Saúde da Família. 

ODONTÓLOGO 
Atribuições: a) diagnosticar e trata de afecções da boca, dente e região maxilofacial, utilizando processos clínicos ou cirúrgicos, para 
promover e recuperar a saúde bucal; b) trabalho cirúrgico em odontologia, tomadas radiográficas e revelação; c) orientação para a 
saúde bucal; d) atendimento clínico, controle da lesão e reabilitação do usuário; e) exames clínicos e diagnósticos; f) participação na 
programação das atividades e seu controle, notadamente, a de treinamento ou aperfeiçoamento de profissionais e auxilio participação 
nas ações de controle social; g) participação junto à equipe de saúde de capacitação de recursos humanos, planejamento, 
coordenação, supervisão e execução de serviços, programas ou projetos na área de odontologia; h) participação nas ações que visem 
à implementação, efetivação e consolidação dos princípios, normas e diretrizes do SUS entre outras finalidades e atividades previstas 
no padrão funcional de cada posto de trabalho, conforme ato de regulamentação do superior; i) realizar atividades na Zona Urbana e 
Zona Rural do Município; j) executar outras atribuições afins e do Programa Saúde Bucal. 

PSICÓLOGO 
Atribuições: Quando na área da psicologia da saúde: a) estudar e avaliar indivíduos que apresentam distúrbios psíquicos ou 
problemas de comportamento social, elaborando e aplicando técnicas psicológicas apropriadas, para orientar -se no diagnóstico e 
tratamento; desenvolver trabalhos psicoterápicos, a fim de restabelecer os padrões normais de comportamento e relacionamento 
humano; b) articular-se com equipe multidisciplinar, para elaboração e execução de programas de assistência e apoio a grupos 
específicos de pessoas; c) atender aos pacientes da rede municipal de saúde, avaliando-os e empregando técnicas psicológicas 
adequadas, para tratamento terapêutico; d) prestar assistência psicológica, individual ou em grupo, aos familiares dos pacientes, 
preparando-os adequadamente para as situações resultantes de enfermidades; e e) reunir informações a respeito de pacientes, 
levantando dados psicopatológicos, para fornecer aos médicos subsídios para diagnóstico e tratamento de enfermidades. Quando 
na área da psicologia do trabalho: a) exercer  atividades  relacionadas  com  treinamento  de  pessoal  da  Prefeitura,  
participando  da elaboração, do acompanhamento e da avaliação de programas; participar  do  processo  de  seleção  de  pessoal,  
empregando  métodos  e  técnicas  da  psicologia aplicada ao trabalho; estudar  e  desenvolver  critérios  visando  à  realização  de  
análise  ocupacional,  estabelecendo  os requisitos mínimos de qualificação psicológica necessária ao desempenho das tarefas 
das diversas classes pertencentes ao Quadro de Pessoal da Prefeitura;  realizar  pesquisas  nas  diversas  unidades  da  Prefeitura,  
visando  à  identificação  das  fontes  de dificuldades  no  ajustamento  e  demais  problemas  psicológicos  existentes  no  trabalho,  
propondo medidas preventivas e corretivas julgadas convenientes; b) estudar  e  propor  soluções  para  a  melhoria  de   condições  
ambientais,  materiais  e  locais  do trabalho; apresentar,  quando  solicitado,  princípios  e  métodos  psicológicos  que  concorram  
para  maior eficiência da aprendizagem no trabalho e controle do seu rendimento; assistir  ao  servidor  com  problemas  referentes  
à  readaptação  ou  reabilitação  profissional  por diminuição da capacidade de trabalho, inclusive orientando -o sobre suas relações 
empregatícias; receber e orientar os servidores recém- ingressos na Prefeitura, acompanhando a sua integração à função que irá 
exercer e ao seu grupo de trabalho; e c) esclarecer e orientar os servidores municipais sobre legislação trabalhista, normas e 
decisões da administração da Prefeitura. Quando na área da psicologia educacional: a)  aplicar técnicas  e  princípios  
psicológicos  apropriados  ao desenvolvimento  intelectual,  social  e emocional do indivíduo, empregando conhecimentos dos vários 
ramos da psicologia; proceder ou providenciar a aplicação de técnicas psicológicas adequadas nos casos de dificuldade escolar, 
familiar  ou  de  outra  natureza,  baseando -se  em  conhecimentos  sobre  a  psicologia  da personalidade e no psicodiagnóstico; 
estudar  sistemas  de  motivação  da  aprendizagem,  métodos  novos  de  treinamento,  ensino  e avaliação, baseando -se no 
conhecimento dos processos de aprendizagem, da natureza e causas das diferenças  individuais,  para  auxiliar  na  elaboração  
de  procedimentos  educacionais  diferenciados capazes de atender às necessidades individuais; b) analisar as características de 
indivíduos supra e infradotados, utilizando métodos de observação e experiências, para recomendar programas especiais de ensino 
compostos de currículos e técnicas adequadas às diferentes qualidades de inteligência; participar de programas de orientação 
profissional e vocacional, aplicando testes de sondagem de aptidões e outros meios, a fim de contribuir para a futura adequação do 
indivíduo ao trabalho e sua consequente auto -realização; c) identificar a existência de possíveis problemas na área da 
psicomotricidade e distúrbios sensoriais ou neuropsicológicos, aplicando   e   interpretando   testes   e   outros   reativos   
psicológicos, para aconselhar o tratamento adequado e a forma de resolver as dificuldades ou encaminhar o indivíduo para 
tratamento com outros especialistas; d)  prestar orientação psicológica aos professores da rede de ensino e dos centros de 
educação municipais, auxiliando na solução de problemas de ordem psicológica surgidos com alunos. e) participar da elaboração 
dos projetos pedagógicos, planos e estratégias, a partir de conhecimentos em psicologia do desenvolvimento e aprendizagem, na 
perspectiva da promoção da aprendizagem de todos os alunos, com suas características peculiares; f) participar da elaboração de 
políticas públicas; g) contribuir com a promoção dos processos de aprendizagem, buscando, juntamente com as equipes 
pedagógicas, garantir o direito a inclusão de todas as crianças e adolescentes; h) orientar nos casos de dificuldades nos processos 
de escolarização; i) realizar avaliação psicológica a partir das necessidades específicas identificadas no processo educativo; j) 
orientar as equipes educacionais na promoção de ações que auxiliem na integração família, educando, escola e nas ações 
necessárias à superação de estigmas que comprometam o desempenho escolar dos educandos; k) propor e contribuir na formação 
continuada de professores e profissionais da educação, que se realiza nas atividades coletivas de cada escola, na perspectiva de 
constante reflexão sobre as práticas docentes; l) contribuir com programas e projetos desenvolvidos na escola; m) atuar nas ações e 
projetos de enfrentamento dos preconceitos e da violência na escola; n) propor articulação intersetorial no território, visando à 
integralidade de atendimento ao município, o apoio às unidades educacionais e o fortalecimento da Rede de Proteção Social; o) 
promover ações voltadas à escolarização do público alvo da educação especial; p) propor e participar de atividades formativas 
destinadas à comunidade escolar sobre temas relevantes da sua área de atuação; q) participar da elaboração de projetos de 
educação e orientação profissional; r) promover ações de acessibilidade; s) propor ações, juntamente com os professores, 
pedagogos, alunos e pais, funcionários técnico-administrativos e serviços gerais, e a sociedade de forma ampla, visando melhorias 
nas condições de ensino, considerando a estrutura física das escolas, o desenvolvimento da prática docente, a qualidade do ensino, 
entre outras condições objetivas que permeiam o ensinar e o aprender. t) executar outras atividades correlatas e afins. Atribuições 
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comuns a todas as áreas: a) elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando  pesquisas,  entrevistas,  fazendo 
observações   e   sugerindo   medidas   para   implantação,   desenvolvimento   e   aperfeiçoamento   de atividades em sua área de 
atuação; participar das atividades administrativas, de controle e apoio referentes à sua área de atuação; b)  participar  das  
atividades  de  treinamento  e  aperfeiçoamento  de  pessoal  técnico  e  auxiliar, realizando-as   em   serviço   ou   ministrando   
aulas   e   palestras,   a   fim   de   contribuir   para   o desenvolvimento qualitativo d os recursos humanos em sua área de atuação;  
participar  de  grupos  de  trabalho  e/ou  reuniões  com  unidades  da  Prefeitura  e  outras  entidades públicas   e   particulares,   
realizando   estudos,   emitindo   pareceres   ou   fazendo   exposições  sobre situações  e/ou  problemas  identificados,  opinando,  
oferecendo  sugestões,  revisando  e  discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e 
programas de trabalho afetos ao Município;  c) avaliação e acompanhamento psicológico de pacientes e entrevista com familiares, 
reuniões de equipe para discussão de casos; estabelecer o processo de ajuda ao paciente em seu processo de restabelecimento 
físico e psíquico; registrar em prontuários guardados em arquivos; participar de reuniões, cursos e outros; manter-se atualizado em 
relação as tendências e inovações de sua área de atuação; executar outras atividades determinadas pelos superiores hierárquicos; 
contribuir com todas as ações de educação dirigidas a comunidade na promoção da saúde; e d) realizar outras atribuições 
compatíveis com sua especialização profissional. 

TÉCNICO EM ELETROTÉCNICA 
Atribuições: a) instalar, inspecionar e reparar linhas e cabos de transmissão, inclusive os de alta tensão; b) fazer reparos em 
aparelhos elétricos em geral; c) instalar, inspecionar, regular e reparar diferentes tipos de equipamentos elétricos; d) instalar relógios 
ponto; e) instalar, desmontar, ajustar motores elétricos; f) conservar e reparar instalações elétricas, internas e externas; g) treinar 
auxiliares em serviços de eletricidade em geral; h) executar outras atividades de técnico em eletrotécnica; i) preparar estimativas de 
quantidade de materiais para elaboração de orçamentos para iluminação pública e manutenção das instalações elétricas dos prédios 
públicos do Município; j) executar serviços de manutenção da rede de iluminação pública e fiscalização dos serviços contratados; k) 
realizar instalação e manutenções corretivas, preventivas e preditivas de equipamentos; l) realizar manutenções na rede de distribuição 
de energia de iluminação pública do Município e na rede de distribuição de energia dos prédios públicos; m) executar projetos de 
sistemas de aterramento e de proteção de descargas elétricas; n) executar assistência técnica; o) executar instalações telefônicas, 
antena de TV/FM e TV a cabo, porteiro eletrônico, centrais de alarme, sinalização de emergência, manutenção, reparação e instalação 
de rede de lógica; p) interpretar projetos elétricos de obras públicas do Município; q) executar instalações e manutenções de ar 
condicionado; r) executar outras tarefas correlatas e afins. 
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A N E X O  I I  -  D O  C O N T E Ú D O  P R O G R A M Á T I C O  
 

CONHECIMENTOS COMUNS AO CARGO DE NÍVEL MÉDIO 
Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais desenvolvidas em 
cada parágrafo, inferências); Comunicação, linguagem e variações linguísticas; Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e 
coerência textual; Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); 
Emprego das classes de palavras; Semântica (sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e denotativo); 
Funções sintáticas;  Concordâncias nominal e verbal; Pontuação; Uso dos porquês;  Literatura Brasileira: prosa e poesia, autores e 
obras, figuras de linguagem. 
Matemática: As quatro operações fundamentais; Comparações, arredondamentos, aproximações e estimativas; Cálculo algébrico; 
equações: de 1º e 2° graus com uma ou duas incógnitas, sistemas de equações de 1° grau; cálculos envolvendo monômios, 
polinômios e produtos notáveis; Conjuntos numéricos: números naturais, inteiros, racionais, irracionais e reais; Múltiplos e divisores de 
um número natural, MMC e MDC; Intervalos numéricos; Potenciação, radiciação e fatoração; Operações entre conjuntos: união, 
interseção, diferença e complementar; Funções - constantes, afim, crescentes e decrescentes; Gráficos de funções; Unidades de 
medida: comprimento, capacidade, massa, tempo e volume; Conversão de moedas e medidas; Geometria plana - Ângulos opostos 
pelo vértice, formados por retas paralelas e uma transversal, complementares e suplementares, bissetriz; Perpendicularidade, 
concorrência e paralelismo entre retas; Teoremas de Tales; Comprimento da circunferência; Cálculo de área: triângulos, retângulos e 
círculos; medidas de superfícies; Geometria espacial - Sólidos geométricos; Cálculo de volume: prismas reto-retangulares, cilindro; 
Geometria Analítica - Plano cartesiano, coordenadas no plano cartesiano, simetria no plano cartesiano, orientação no plano, no 
espaço e no tempo, Noções de direção: norte, sul, leste e oeste, esquerda e direita, para cima e para baixo; Estatística – média, moda 
e mediana; Dados, tabelas, gráficos e suas interpretações; Sequência de números, figuras e letras; Sequências lógicas; Probabilidade 
- certeza e impossibilidade, fenômenos aleatórios, espaço amostral e evento; Eventos dependentes e independentes; Probabilidades 
da união e interseção; Grandezas direta e inversamente proporcionais; Razão e proporção; Regra de três simples e composta; 
Matemática financeira - Sistema monetário brasileiro; Porcentagem; Juros simples; Resolução de problemas. 
Informática Básica: Conceitos de informática, hardware (local de armazenamento: HDs, CDs, DVDs, Disco Removíveis como 
Pendrives e HDs Externos) e software (compactador de arquivos (extensão RAR e ZIP); Ambientes Operacionais: Windows 11; 
Processador de texto (Word 2016); Planilhas eletrônicas (Excel 2016); Conceitos de tecnologias relacionadas a Internet, (Navegador 
Internet (Internet Explorer, Google Chrome e Mozilla Firefox), Webmail (Zimbra), busca e pesquisa na Web.  

CONHECIMENTOS COMUNS AOS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 
Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor, ideias centrais desenvolvidas em 
cada parágrafo, inferências); Comunicação, linguagem e variações linguísticas; Funções da linguagem; Gêneros e Tipologias textuais; 
Elementos de coesão e coerência textual; Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e 
consonantais, dígrafos); Emprego das classes de palavras; Semântica (sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido 
conotativo e denotativo); Funções sintáticas; Sintaxe (coordenação e subordinação); Concordâncias nominal e verbal; Regências 
Verbal e Nominal; Emprego de sinal indicativo de crase; Pontuação; Emprego do que e do se; Uso dos porquês; Literatura Brasileira: 
prosa e poesia, autores e obras, figuras de linguagem. 
Matemática: As quatro operações fundamentais; Comparações, arredondamentos, aproximações e estimativas; Conjuntos; 
operações entre conjuntos: união, interseção, diferença e complementar; Resolução de problemas envolvendo operações entre 
conjuntos; Proposições lógicas simples e compostas; Valor lógico; Falácias, analogias e silogismos; Princípios de identidade, de não 
Contradição e do terceiro excluído; Conectivos Lógicos; Condições necessárias e suficientes; Negação, contra positiva e recíproca; 
Equivalências lógicas; Princípio da casa dos pombos; Relações; Funções - afim e quadrática; Números reais; Múltiplos e divisores de 
um número natural, MMC e MDC; Intervalos reais; Sistemas lineares; Sequência de números, figuras e letras; Geometria plana - 
triângulo Retângulo: relações e teorema de Pitágoras; Ângulos: opostos pelo vértice, formados por retas paralelas e uma transversal, 
complementares e suplementares, bissetriz; Perpendicularidade, paralelismo; Teorema de  Tales; Comprimento da circunferência; 
Medidas de área; Cálculo de área: triângulos, quadriláteros e círculos; medidas de superfícies; Geometria espacial - Sólidos 
geométricos; Cálculo de volume: prismas e cilindros; Medidas de volume; Geometria analítica - Plano cartesiano: coordenadas no 
plano cartesiano; simetria no plano cartesiano; Estatística – média, moda e mediana; Dados, tabelas, gráficos e suas interpretações; 
Matemática financeira - juros simples e compostos, porcentagem, sistema monetário brasileiro, conversões de moedas; Razão e 
proporção - Regra de três simples e composta, Grandezas diretamente e inversamente proporcionais. 
Informática Básica: Conceitos de informática, hardware (local de armazenamento: HDs, CDs, DVDs, Disco Removíveis como 
Pendrives e HDs Externos) e software (compactador de arquivos (extensão RAR e ZIP); Ambientes Operacionais: Windows 11; 
Processador de texto (Word 2016); Planilhas eletrônicas (Excel 2016); Conceitos de tecnologias relacionadas a Internet, (Navegador 
Internet (Internet Explorer, Google Chrome e Mozilla Firefox), Webmail (Zimbra), busca e pesquisa na Web.  

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
ASSISTENTE SOCIAL 

Fundamentos e importância do CAPS; Fundamentos do serviço social. Política social. Seguridade social. Reforma sanitária. Serviço 
social na contemporaneidade: dimensões históricas, teórico metodológicas e ético-políticas no contexto atual do Serviço Social. 
Serviço Social e família: diversidade e multiplicidade dos arranjos familiares e direitos geracionais. Serviço Social no Processo de 
reprodução de Relações Sociais. Questão social e Serviço social. Planejamento em serviço social: alternativas metodológicas de 
processos de planejamento, monitoramento e avaliação – formulação de programas, projetos e planos; processo de trabalho do 
Assistente Social. Instrumentalidade do Serviço Social. Pesquisa em Serviço Social. Indicadores Sociais. Elaboração de laudos, 
pareceres e relatórios sociais. Trabalho em rede. Interdisciplinaridade. Atribuições do Assistente Social na Saúde. Legislação: SUAS 
(Sistema Único de Assistência Social); LOAS (Lei Orgânica da Assistência Social); Código de Ética Profissional do Assistente Social; 
Lei de Regulamentação da Profissão de Assistente Social e ECA (Estatuto da Criança e do Adolescente). Lei da Saúde - SUS. Lei 
Maria da Penha. Estatuto do Idoso. Diretrizes Curriculares do Curso de Serviço Social ABEPSS e MEC, Constituição Federal, 
Humaniza SUS, CFESS – Conselho Federal de Serviço Social. 

ENFERMEIRO 
Lei 8080/90. Lei 8142/90; Lei 7498/86. Anatomia, fisiologia, patologia, microbiologia, parasitologia, farmacologia e imunologia 
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aplicados à enfermagem. Semiologia e semiotecnica. Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem. Política Nacional de Atenção 
Básica. Núcleo de Apoio à Saúde da Família: ferramentas para a gestão e o trabalho cotidiano. Visita domiciliar: detecção de fatores 
de risco ambientais e sociais, orientações e condutas. Enfermeiro como mediador de conflitos. Educação em saúde: prevenção, 
promoção e autocuidado. Educação continuada e permanente. Imunização: calendário vacinal em vigência, vias de administração, 
doses, contraindicação; acondicionamento e rede de frios. Biossegurança nas Ações de Saúde. Resíduos sólidos de saúde e 
legislação vigente. Central de material e esterilização (CME). Saúde da criança. Saúde integral de adolescentes e jovens. Saúde da 
mulher. Saúde da gestante e aleitamento materno, orientações sobre aleitamento e uso de medicamentos e outras substâncias. 
Saúde do homem. Saúde da pessoa idosa. Saúde mental. Estratégia Nacional para Prevenção e Atenção à Obesidade Infantil. 
Atenção Integrada às doenças prevalentes na infância (AIDIPI). Assistência de enfermagem no pré-natal de baixo risco. 
Sistematização da Assistência de Enfermagem. Aprazamento de medicação: interações farmacológicas e fármaco nutricionais. 
Gerência de enfermagem: dimensionamento, escalas e organização do trabalho na atenção primária, secundária, terciária e 
hospitalar. Interpretação de exames e condutas de enfermagem. Hipertensão, diabetes, dislipidemias. Doenças infectocontagiosas, 
infecciosas e parasitárias. Feridas: classificações e tratamentos. Fisiopatologia, cuidado e condutas de enfermagem referente a 
doenças que acometem os sistemas que compõe o corpo humano. Enfermagem em: vigilância sanitária, vigilância epidemiológica e 
vigilância em saúde do trabalhador. Epidemiologia e saúde coletiva. Enfermagem hospitalar em: urgência e emergência, centro 
cirúrgico, clínica cirúrgica; clínica médica; clínica pediátrica e unidade de terapia intensiva. Atenção ao parto, cuidados com o recém-
nascido, pós-parto e promoção do aleitamento materno. Atenção à saúde do recém-nascido a termo. Reanimação do recém-nascido 
≥34 semanas em sala de parto: Diretrizes da Sociedade Brasileira de Pediatria. Reanimação do Prematuro < 34 semanas em sala de 
parto: Diretrizes da Sociedade Brasileira de Pediatria. Recomendações para Assistência ao Recém-Nascido na sala de parto de mãe 
com COVID-19 suspeita ou confirmada: Sociedade Brasileira de Pediatria. Biossegurança hospitalar. Prevenção de infecção 
hospitalar. Isolamento. 

ODONTÓLOGO 
Ética em Odontologia. Biossegurança. Epidemiologia das doenças bucais no Brasil. Índices epidemiológicos específicos em saúde 
bucal. Saúde Pública: organização dos Serviços de Saúde no Brasil - SUS: legislação, princípios, diretrizes, estrutura e 
características. Indicadores de saúde, sistema de notificação e de vigilância epidemiológica e sanitária. ESF – Estratégia Saúde 
Família (objetivos, funções e atribuições). Biogênese das dentições. Diagnóstico e plano de tratamento: anamnese, exame físico, 
índices de higiene bucal, radiologia, semiologia bucal, exames complementares. Materiais restauradores: amálgama, resinas 
compostas, sistemas adesivos, cimentos de ionômero de vidro. – Materiais protetores do complexo dentino-pulpar. Métodos 
preventivos: educação em saúde, tratamento restaurador atraumático, adequação do meio, selantes, restaurações preventivas, uso 
de fluoretos em Odontologia. Cariologia: características clínicas das lesões de cárie, prevenção, tratamento, prevalência e incidência, 
microrganismos cariogênicos, diagnóstico da atividade de cárie. Inter-relação dentística – periodontia. Controle químico e mecânico do 
biofilme dentário. Periodontia: gengivite e periodontite – diagnóstico prevenção e tratamento não cirúrgico. Cirurgia Oral menor: 
exodontias, ulectomia e ulotomia, frenectomia. Odontopediatria: promoção de saúde bucal em bebês e crianças, educação em saúde, 
cariologia, uso de fluoretos e outros métodos preventivos (selantes, ART), materiais dentários em Odontopediatria, radiologia em 
Odontopediatria (técnicas Randall, Mankopf, bite-wing, Clark). Urgências em Odontologia: traumatismos na dentadura decídua e 
permanente; urgências endodônticas e periodontais. Atendimento de pacientes com necessidades especiais. Farmacologia e 
terapêutica em Odontologia: anticoagulantes, analgésicos, anti-inflamatórios, antimicrobianos, sedativos, interações medicamentosas. 
Anestesiologia: indicações e contraindicações dos anestésicos locais em Odontologia, técnicas de anestesia, doses. Diagnóstico e 
Patologia Oral, Câncer Bucal, prevenção, diagnóstico e conduta, lesões cancerizáveis. 

PSICÓLOGO 
Política de Saúde Mental: Reforma psiquiátrica no Brasil, nova lógica assistencial em saúde mental: superação do modelo asilar, 
processo de trabalho nos serviços substitutivos ao hospital psiquiátrico, reabilitação psicossocial, clínica da subjetividade, 
compreensão do sofrimento psíquico, interdisciplinaridade; garantia dos direitos de cidadania aos portadores de sofrimento psíquico; 
Inserção dos Centros de Atenção Psicossocial - CAPS no contexto político de redemocratização do país e nas lutas pela revisão dos 
marcos conceituais das formas de atenção e de financiamento das ações de saúde mental; Bases legais de sustentação para o 
credenciamento e financiamento dos CAPS pelo SUS; características e estratégias de atuação dos CAPS, Residências Terapêuticas, 
Projeto terapêutico singular, acolhimento, clínica ampliada e matriciamento; Visitas domiciliares e outras formas de busca do paciente, 
atenção à família; características e estratégias de atuação no SUS; Os modelos de atenção e o fazer dos psicólogos; Campo e núcleo 
na área da psicologia, Desafios para o fortalecimento da psicologia no SUS: a produção referente a formação e a inserção 
profissional; Fundamentos da psicopatologia geral; Transtornos mentais e critérios diagnósticos; Teorias e técnicas psicoterápicas; 
Teorias da personalidade; Diferentes abordagens teóricas (Análise do Comportamento, Psicanálise, Terapia Cognitiva 
Comportamental, Humanismo, Gestalt, etc.); Assistência integral às pessoas em situação de risco: violência contra a criança, 
adolescente, mulher e idoso; Envelhecimento e subjetividade; Fundamentos básicos das intervenções grupais; grupo Operativo: 
conceito e panorama teórico, fenômenos do grupo, singularidades das relações grupais, enquadramento, metodologia, intervenções e 
manejo; Psicodinâmica do trabalho; Psicologia na saúde do trabalhador; Álcool, tabagismo, crack, outras drogas e redução de danos; 
Projeto Terapêutico Singular, Apoio Matricial, Clínica Ampliada; Elaboração de documentos: parecer, laudo psicológico, atestado, 
declaração, relatório e relatório multiprofissional; Registro de documentos; prontuários e pareceres; Código de ética Profissional; 
Notas técnicas sobre atualizações em função da COVID-19 e atendimento online, sobre a utilização das mídias sociais; Testes 
psicológicos; Recrutamento e seleção; Treinamento e Desenvolvimento. 

TÉCNICO EM ELETROTÉCNICA 
Fundamentos de Eletricidade. Conceitos básicos de Eletricidade e Eletromagnetismo: carga elétrica, Lei de Coulomb, campo elétrico, 
potencial e diferença de potencial. campo magnético, Lei de Ampère, Lei de Faraday, Lei de Lenz, Força Magnetomotriz. 
Acionamentos Eletrônicos. Automação Industrial. Comandos Elétricos. Conservação de Energia. Desenho Técnico. Eletrônica 
Analógica. Eletrônica Digital. Instalação Elétrica Industrial. Instalação Elétrica Predial. Manutenção e Materiais Elétricos. Máquinas 
Elétricas. Conhecimentos básicos em segurança. 
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A N E X O  I I I  -  D O  C R O N O G R A M A  D E  E X E C U Ç Ã O  
 

 
O cronograma apresentado trata-se de uma projeção para execução das atividades inerentes ao Concurso Público do Município de 
Mirador, Estado do Paraná, podendo as datas sofrerem alterações segundo as necessidades da banca examinadora e do ente público 
promovente.  
 

DAS ISENÇÕES 
Período para solicitação de isenção da taxa de inscrição                        20/03/2024 a 24/03/2024 
Divulgação do deferimento das solicitações de isenção 27/03/2024 
Período para recurso contra o indeferimento das isenções 28/03/2024 a 29/03/2024 
Homologação das isenções 03/04/2024 

DAS INSCRIÇÕES 
Período para solicitação de inscrição      20/03/2024 a 16/04/2024 
Período para juntada de laudo médico (PcD & Condição Especial) 20/03/2024 a 16/04/2024 
Período para pagamento da taxa de inscrição 20/03/2024 a 17/04/2024 
Divulgação do deferimento da inscrição 22/04/2024 
Período para recurso contra o indeferimento da inscrição 23/04/202 a 24/04/2024 
Homologação das inscrições 29/04/2024 

DA PROVA OBJETIVA 
Divulgação do horário e local de aplicação da prova 29/04/2024 
Aplicação da prova objetiva 05/05/2024 
Divulgação do gabarito preliminar e do caderno de questões. 06/05/2024 
Período para recurso contra o gabarito preliminar e caderno de questões 07/05/2024 a 08/05/2024  
Divulgação do parecer dos recursos deferidos contra o gabarito preliminar. 28/05/2024 
Divulgação do resultado preliminar da prova objetiva. 28/05/2024 
Divulgação das folhas de respostas da prova objetiva. 28/05/2024 
Período para recurso contra resultado preliminar da prova objetiva. 29/05/2024 a 30/05/2024 
Divulgação do resultado definitivo da prova objetiva 05/06/2024 

DO PROCEDIMENTO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO 
Convocação para banca de validação  14/05/2024 
Banca de Validação (presencial) 19/05/2024 
Resultado preliminar da validação 22/05/2024 
Recurso contra o resultado preliminar 23/05/2024 a 24/05/2024 
Resultado definitivo da banca de validação 28/05/2024 

DA PROVA DE TÍTULOS 
Convocação para prova de títulos 29/04/2024 
Período para cadastramento online da titulação 30/04/2024 a 04/05/2024 
Resultado preliminar da prova de títulos 28/05/2024 
Período para recurso contra o resultado preliminar 29/05/2024 a 30/05/2024 
Resultado definitivo da prova de títulos 05/06/2024 

DA CLASSIFICAÇÃO 
Divulgação do resultado final e classificação 05/06/2024 
Período para recurso contra o resultado final e classificação 06/06/2024 a 07/06/2024 

DA HOMOLOGAÇÃO 
Homologação do resultado final e classificação 11/06/2024 
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TABELA 13.1 
DISTRIBUIÇÃO DE TÍTULOS PONTUÁVEIS 

ITEM TÍTULOS PONTOS PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 

1 
Diploma de curso de pós-graduação em nível de doutorado (título de doutor) na área 
da função a que concorre. Também será aceito certificado/declaração de conclusão de 
curso de doutorado na área da função a que concorre, desde que acompanhado de 
histórico escolar. 

4,00 
(por título) 4,00 

2 
Diploma de curso de pós-graduação em nível de mestrado (título de mestre) na área da 
função a que concorre. Também será aceito certificado/declaração de conclusão de 
curso de mestrado na área da função a que concorre, desde que acompanhado de 
histórico escolar. 

3,00 
(por título) 3,00 

3 

Certificado de curso de pós-graduação em nível de especialização, acompanhado do 
respectivo histórico escolar e carga horária mínima de 360 h/a na área da função a que 
concorre. Também será aceita a declaração de conclusão de pós-graduação em nível de 
especialização na área da função a que concorre, desde que acompanhada de histórico 
escolar. 

1,50 
(por título) 3,00 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 10,00 
 
14. DO RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO 
 

14.1 Será considerado aprovado e classificado no Concurso Público o candidato que obtiver a pontuação e a 
classificação mínimas exigidas para aprovação, nos termos deste Edital. 
14.1.1 Os candidatos serão classificados em ordem decrescente de nota final, observado o cargo em que 

concorrem. 
14.2 Para o cargo de TÉCNICO EM ELETROTÉCNICA, a Nota Final será correspondente à pontuação obtida 

na prova objetiva. 
14.3 Para os cargos de NÍVEL SUPERIOR, a Nota Final será correspondente à soma das pontuações obtidas 

na prova objetiva e na prova de títulos.  
14.4 Na hipótese de igualdade da nota final, terá preferência, sucessivamente, o candidato que: 

a) tiver maior idade, dentre os candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até a 
data de publicação do resultado e classificação deste concurso, conforme artigo 27, parágrafo 
único, do Estatuto do Idoso (Lei n.º 10.741, de 1.º de outubro de 2003). 

b) obtiver maior pontuação em Conhecimentos Específicos;  
c) obtiver maior pontuação em Língua Portuguesa; 
d) obtiver maior pontuação em Matemática; 
e) obtiver maior pontuação em Informática Básica; 
f)       obtiver maior pontuação na Prova de Títulos, quando houver; 
g) persistindo o empate, terá preferência o candidato com mais idade (exceto os enquadrados na 

alínea “a” deste subitem), considerando dia, mês, ano; 
h) sorteio público. 

14.5 O resultado final do Concurso Público será publicado por meio de 03 (três) listagens, a saber: 
a) Lista de Candidatos com Deficiência, contendo a classificação exclusiva dos candidatos habilitados 

inscritos como Pessoa com Deficiência em ordem de classificação; 
b) Lista de Candidatos Negros, contendo a classificação exclusiva dos candidatos habilitados 

inscritos como Pessoa preta ou parda em ordem de classificação; 
c) Lista Geral, contendo a classificação de todos os candidatos habilitados, inclusive os inscritos 

como Pessoa com Deficiência e como Pessoa preta ou parda em ordem de classificação. 
 
15. DA ELIMINAÇÃO 
 

15.1 Será eliminado do Concurso Público o candidato que: 
15.1.1 Não estiver presente na sala ou no local de realização das provas no horário determinado para o 

seu início. 
15.1.2 For surpreendido, durante a realização das provas, em comunicação com outro candidato, 

utilizando-se de material não autorizado ou praticando qualquer modalidade de fraude para obter 
aprovação própria ou de terceiros. 
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15.1.3 For surpreendido, durante a realização da prova, utilizando e/ou portando indevidamente ou de 
forma diferente das orientações do item 11.10 e 11.11 deste Edital, os itens abaixo descritos, que 
devem ser obrigatoriamente acondicionados em envelope porta-objeto fornecido pela Instituição 
Organizadora: 

a) livros, anotações, réguas de cálculo, dicionários, códigos e/ou legislação, impressos que não 
estejam expressamente permitidos ou qualquer outro material de consulta, canetas de material não 
transparente, carteira de bolso, lapiseira, corretivos, óculos escuros; 

b) quaisquer dispositivos eletrônicos, tais como: máquinas calculadoras, wearable tech, agendas 
eletrônicas ou similares, telefones celulares, smartphones, tablets, iPods®, pen drives, mp3 player 
ou similar, gravadores, relógios, alarmes de qualquer espécie, chaves com dispositivo eletrônico, 
fones de ouvido ou qualquer transmissor, gravador ou receptor de dados, imagens, vídeos e 
mensagens; 

c) artigos de chapelaria, tais como: boné, chapéu, viseira, gorro ou similares. 
15.1.4 Faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, com 

as autoridades presentes ou com os demais candidatos. 
15.1.5  Fizer anotações de informações relativas às suas respostas em qualquer outro meio, que não os 

permitidos. 
15.1.6  Afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal. 
15.1.7  Ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a Folha de Respostas. 
15.1.8  Descumprir as instruções contidas no caderno de questões e na Folha de Respostas. 
15.1.9 Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido. 
15.1.10 Não permitir a coleta de sua assinatura ou da impressão digital durante a realização das provas. 
15.1.11 For surpreendido portando qualquer tipo de arma e se negar a entregá-la à Coordenação. 
15.1.12 Recusar-se a ser submetido ao detector de metal. 
15.1.13 Ausentar-se da sala antes do tempo determinado no subitem 11.18 ou portando o caderno de 

questões da prova objetiva antes do tempo determinado no subitem 11.20. 
15.1.14 Recusar-se a entregar o material das provas ao término do tempo destinado para a sua 

realização. 
15.1.15 Passar pela vistoria do detector de metal antes da entrada aos sanitários e estiver portando 

qualquer objeto relacionado nos subitens 15.1.3. 
15.1.16 Não atingir a pontuação mínima estabelecida neste edital para ser considerado habilitado em 

quaisquer das fases do certame. 
15.2 As ocorrências que ensejarem a eliminação de candidatos serão registradas em ata. 
15.3 Se, a qualquer tempo, for constatado por qualquer meio, ter o candidato se utilizado de procedimento 

ilícito, suas provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do Concurso Público. 
 
16. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 

16.1 Caberá interposição de recursos devidamente fundamentados à Banca examinadora, no prazo de 02 
(dois) dias úteis contados da publicação das decisões objetos de recursos, assim entendidos: 
a) contra o indeferimento do pedido de isenção da taxa de inscrição;  
b) contra o indeferimento da inscrição nas condições: pagamento não confirmado, condição especial 

e Reserva de vagas (Pessoa com Deficiência, Candidatos Negros);  
c) contra as questões da prova objetiva e o gabarito preliminar; 
d) contra o resultado da Prova objetiva (PO); 
e) contra o resultado da Prova de títulos (PT); 
f) contra o resultado final e classificação dos candidatos. 

16.2 Os recursos deverão ser protocolados em requerimento próprio através da “Área do Candidato” disponível 
no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br. 

16.3 Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento referido no subitem 16.1 deste Edital. 
16.4 Os recursos deverão ser individuais e devidamente fundamentados. 
16.5 Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos aprazados ou interpostos fora do 

prazo estabelecido neste Edital não serão apreciados. 
16.6 Recurso interposto em desacordo com este Edital não será considerado. 
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16.7 O prazo para a interposição de recurso é preclusivo e comum a todos os candidatos. 
16.8 Os recursos serão recebidos sem efeito suspensivo, exceto no caso de ocasionar prejuízos irreparáveis 

ao candidato. 
16.9 Não serão aceitos recursos via fax, via correio eletrônico. 
16.10 É de exclusiva responsabilidade do candidato o acompanhamento da publicação das decisões 

objetos dos recursos no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br, sob pena de perder o prazo 
recursal. 

16.11 Especificamente para o caso previsto na alínea “c” do subitem 16.1, os recursos deverão ser individuais e 
devidamente fundamentados e deverão estar acompanhados de citação da bibliografia, sendo admitido 
um único recurso por questão para cada candidato, não sendo aceitos recursos coletivos. 

16.12 O gabarito preliminar da prova objetiva poderá sofrer alteração até a divulgação do resultado preliminar, 
em face de erro material. Ocorrendo esta hipótese, por se tratar de mero erro material, a correção das 
provas se dará com base no gabarito republicado, o qual deve ser considerado pelos candidatos para 
todos os efeitos de aferição de seus resultados, não sendo hipótese de atribuição de ponto ou anulação 
de questão. 

16.13 Na hipótese de alteração do gabarito preliminar por força de provimento de algum recurso, as provas 
objetivas serão recorrigidas de acordo com o novo gabarito. 
16.13.1Se da análise do recurso resultar anulação de questão(ões) ou alteração de gabarito da prova   

objetiva, o resultado será recalculado de acordo com o novo gabarito. 
16.13.2No caso de anulação de questão(ões) da prova objetiva, a pontuação correspondente será 

atribuída a todos os candidatos, inclusive aos que não tenham interposto recurso. 
16.14 Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá, eventualmente, alterar a 

classificação inicial obtida pelo candidato, ou, ainda, poderá acarretar a desclassificação do candidato que 
não obtiver a nota mínima exigida para a aprovação. 

16.15 As respostas aos recursos interpostos pelos candidatos ficarão disponíveis para consulta individual na 
“Área do Candidato” disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br, durante o prazo de 05 
(cinco) dias, a contar da data de publicação do edital de resultado a que se refere. 

16.16 As imagens digitalizadas das folhas de respostas da prova objetiva serão divulgadas na “Área do 
Candidato”, disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br, na mesma data da divulgação 
dos respectivos resultados, ficando disponível para consulta até a homologação do certame. 

16.17 A Banca Examinadora da Fundação FAFIPA, campus de Paranavaí, Instituição responsável pela 
organização do certame, constitui última instância administrativa para recursos, sendo soberana em suas 
decisões, razão pela qual não caberão recursos ou revisões adicionais. 

 
17. DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 
 

17.1 O resultado final do Concurso Público, após decididos todos os recursos interpostos, será homologado 
pelo Município de Mirador - PR e publicado no Diário Oficial e nos endereços www.fundacaofafipa.org.br e 
www.mirador.pr.gov.br, em três listas, em ordem classificatória e pontuadas a saber: (1) lista contendo a 
classificação de todos os candidatos, inclusive a dos candidatos com deficiência e negros; (2) lista 
exclusiva com classificação dos candidatos negros e; (3) outra listagem somente com a classificação dos 
candidatos inscritos na condição de Pessoa com deficiência.  

 
18. DOS ATOS CONVOCATÓRIOS  
 

18.1 A convocação dos candidatos aprovados será publicada no Diário Oficial do Município de Mirador – PR e 
no endereço eletrônico www.mirador.pr.gov.br, sendo de inteira responsabilidade do candidato o 
acompanhamento dos editais de convocação que serão publicados. 

 
 

19. DA NOMEAÇÃO 
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19.1 A nomeação dos candidatos aprovados, dentro do número de vagas ofertadas, ocorrerá de acordo com a 
necessidade, disponibilidade e conveniência do Município de Mirador – PR, respeitando ordem de 
classificação e a vigência do Edital. 
19.1.1 Serão nomeados, gradativamente, os candidatos aprovados em todas as etapas do concurso, para 

investidura no cargo e cumprimento do estágio probatório de três anos. 
19.1.2 Até o encerramento da vigência do edital, deverão ser nomeados todos os candidatos aprovados 

dentro do número de vagas ofertado para o respectivo cargo público, salvo no caso de 
prorrogação, caso em que a nomeação poderá ser postergada até o final de referido prazo. 

19.2 Caberá ao Município de Mirador – PR a definição da data de nomeação dos candidatos, não sendo 
permitida modificação desta data para qualquer fim que não seja necessidade e conveniência da 
Administração Pública. 

19.3 Será eliminado do concurso o candidato que não comparecer ao local, dia e hora designados para 
nomeação. 

 
20. DA POSSE 
 

20.1 A posse ocorrerá dentro do prazo previsto no Edital de Convocação, contados da publicação do ato de 
provimento. 
20.1.1 O candidato que deixar de comparecer no prazo fixado no Edital de Convocação sem justo motivo, 

será considerado como desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado. 
20.2 A posse será precedida de inspeção médica oficial do Município ou por órgão devidamente indicado pela 

Administração Pública Municipal. O candidato convocado somente será nomeado se for julgado APTO 
física e mentalmente para o exercício do cargo. Caso seja considerado inapto para exercer o cargo, não 
será nomeado, perdendo automaticamente a vaga, sendo convocado o próximo habilitado da lista, 
obedecida a ordem de classificação. 
20.2.1 Os candidatos com deficiência, se aprovados e classificados, serão submetidos à perícia médica 

para a verificação da compatibilidade de sua deficiência com o exercício das atribuições do cargo. 
20.2.2 Caso a perícia médica conclua negativamente quanto à compatibilidade e habilitação do candidato 

para o exercício do cargo, este não será considerado apto à nomeação e deixará sua vaga 
disponível para o próximo candidato na ordem de classificação. 

20.3 Para posse no cargo, o candidato, além dos demais requisitos previstos neste Edital, deverá apresentar 
os seguintes documentos: 
a) Cópia da Certidão de Nascimento e/ou da Certidão de Casamento; 
b) Prova de quitação com a Justiça Eleitoral; 
c) Prova de quitação com o serviço militar para o candidato do sexo masculino; 
d) Cópia do documento de Identificação; 
e) Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF; 
f) Cópia do Certificado de Conclusão do Curso/escolaridade exigido pelo requisito do cargo; 
g) Cópia do Registro no órgão de classe e comprovante de pagamento da última anuidade, quando 

for requisito do cargo; 
h) 01 (uma) fotografia 3X4 recente; 
i) Declaração de bens e valores que integram seu patrimônio privado, conforme prescrito na Lei nº 

8.429/1992; 
j) Declaração de que não ocupa outro cargo ou emprego público em qualquer das esferas do 

governo, bem como não percebe benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou 
do Regime Geral de Previdência Social relativo a cargo público (art. 37, § 10 da CF), salvo se 
tratar das exceções previstas no art. 37, inciso XVI e XVII, da Constituição Federal, hipótese nas 
quais deverá ser observada a carga horária semanal, a compatibilidade de horários e a atenção 
aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do art. 37 da CF. Neste caso deverá o 
candidato declarar o acúmulo de cargos e quanto ganha em cada um sob pena de 
desclassificação; 

k) Firmar declaração, a ser preenchida em formulário próprio, no ato da posse, de não ter sido 
demitido do serviço público estadual, federal ou municipal, nos últimos 5 (cinco) anos anteriores à 
sua posse; 
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13.4 A prova de títulos será avaliada numa escala de 0 (zero) a 10 (dez) pontos, de acordo com a tabela 13.1 
deste edital. 
13.4.1 a prova de títulos terá o valor máximo de 10 (dez) pontos, ainda que a soma dos valores dos títulos 

apresentados seja superior a este valor, conforme prescreve a tabela 13.1 deste Edital; 
13.4.2 somente serão avaliados os títulos cadastrados em conformidade com o disposto neste item. 

13.5 Os documentos pertinentes à prova de títulos deverão ser apresentados em cópias legíveis de 
frente e verso, autenticadas por cartório competente ou acompanhadas por autenticação 
eletrônica. 

13.6 Para comprovação da conclusão do curso de pós-graduação em nível de Especialização, Mestrado e 
Doutorado, será aceito diploma ou certificado atestando que o curso atende às normas da Lei nº 9.394, de 
20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação), do Conselho Nacional de Educação 
(CNE), ou está de acordo com as normas do extinto Conselho Federal de Educação (CFE). Também será 
aceita declaração de conclusão de pós-graduação em nível de especialização acompanhada do 
respectivo histórico escolar, no qual conste a carga horária do curso, as disciplinas cursadas com as 
respectivas menções, a comprovação da apresentação e aprovação da monografia. A declaração deverá 
também atestar que o curso atende às normas da Lei nº 9.394/1996, do CNE, ou está de acordo com as 
normas do extinto CFE. Deverá constar ainda declaração da instituição de que o curso cumpriu todas as 
disposições estabelecidas na Resolução CNE/CES 1 e indicação do ato legal de credenciamento da 
instituição. Caso o histórico escolar ateste a existência de alguma pendência ou falta de requisito de 
conclusão do curso, o certificado/declaração não será aceito. 

13.7 Para os cursos de mestrado e doutorado concluídos no exterior será aceito apenas o diploma, desde que 
revalidado por instituição de ensino superior no Brasil e traduzido para a língua portuguesa por tradutor 
juramentado. 

13.8 Os certificados/declarações ou diplomas de pós-graduação, em nível de especialização lato sensu, 
deverão conter a carga horária cursada e histórico. 

13.9 Somente serão aceitos documentos apresentados em papel com timbre do órgão emissor e respectivos 
registros, e se deles constarem todos os dados necessários à identificação das instituições, dos órgãos 
expedidores e à perfeita avaliação do documento. 

13.10   Não serão avaliados os documentos:  
a) cadastrados fora do prazo ou de forma diferente da estabelecida neste edital e do edital de 

convocação;  
b) cuja digitalização esteja ilegível;  
c) cuja digitalização esteja corrompida; 
d) cuja cópia não esteja autenticada em cartório competente, bem como documentos gerados por via 

eletrônica que não estejam acompanhados do respectivo mecanismo de autenticação;  
e) sem data de expedição;  
f) de mestrado ou doutorado concluídos no exterior que não estejam revalidados por instituição de 

ensino superior no Brasil e sem tradução juramentada.   
13.11 Na avaliação dos documentos, os títulos apresentados que excederem ao limite máximo de pontos 

estabelecido na tabela 13.1 não serão considerados. 
13.12 Não será admitida, sob hipótese nenhuma, o pedido de inclusão de novos documentos. 
13.13 Os documentos apresentados não serão devolvidos em hipótese nenhuma, tampouco serão fornecidas 

cópias dos mesmos. 
13.14 Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos documentos 

apresentados, o candidato terá anulada a respectiva pontuação atribuída, sem prejuízo das cominações 
legais cabíveis. 

13.15  Não serão aferidos quaisquer títulos diferentes dos estabelecidos na tabela 13.1. 
13.16  A relação dos candidatos com a nota obtida na prova de títulos será publicada em edital, através do 

endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br. 
13.17  Quanto ao resultado da prova de títulos, caberá interposição de recurso, devidamente fundamentado, nos 

termos do item 16 deste Edital. 
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E D I T A L  D E  A B E R T U R A  N . º  0 1 . 0 0 1 / 2 0 2 4  
 
A Comissão Especial de Processo Seletivo Simplificado do Município de Mirador, Estado do Paraná, por meio de seu 
Presidente que a presente subscreve, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste 
Edital, em conformidade com a Constituição Federal e com as demais normas infraconstitucionais atinentes à matéria, 
TORNA PÚBLICA a realização do presente Processo Seletivo Simplificado n.º 001/2024, sob o regime especial, para 
suprir em caráter temporário o cargo de Cuidador Social da Casa Lar do Município de Mirador e Distrito. 
 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

1.1 O Processo Seletivo Simplificado a que se refere o presente Edital será executado pela Fundação 
FAFIPA – Campus de Paranavaí, com sede na Av. Paraná, 794 A - Esquina com Rua Guaporé, 1° Andar 
- Centro CEP: 87.705-190, Paranavaí – PR, endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br e correio 
eletrônico candidato@fundacaofafipa.org.br. 

1.2 A seleção visa o preenchimento de vagas, sob o regime especial, para suprir em caráter temporário, as 
vagas de Cuidador Social para atender a “Casa Lar do Município de Mirador”, entidade de acolhimento 
para crianças e adolescentes com finalidade de proporcionar atendimento a crianças e adolescentes em 
situação de risco pessoal e social ou abandono, cuja integridade física e psicológica esteja em risco de
qualquer natureza, cuja transitoriedade não recomende a nomeação definitiva por concurso público.   

1.3 O presente certame terá prazo de validade de 01 (um) ano, a contar da data de homologação do 
resultado final, podendo ser prorrogado por igual período a critério da Administração Pública Municipal. 

1.4 À Comissão Especial de Processo Seletivo Simplificado designada pelo Decreto n.º 011/2024, ficam 
delegados todos os poderes necessários para o pleno desenvolvimento do certame, e fornecer 
documentos/informações na esfera administrativa e judicial. 

 
2. DO PROCESSO DE SELEÇÃO 
 

2.1 A seleção dos candidatos inscritos para o Processo Seletivo Simplificado de que trata o presente Edital 
dar-se-á por meio de Prova objetiva (PO) de caráter eliminatório e classificatório. 

2.2 A convocação para as vagas ofertadas será feita de acordo com a necessidade e a conveniência do 
Município de Mirador – PR observando-se o prazo de validade do certame. 

2.3 Caso haja demanda de novas contratações acima do número de vagas previamente disponibilizadas, 
desde que dentro do prazo de validade do certame, a Administração Pública Municipal poderá convocar 
os candidatos excedentes classificados, observando a ordem de classificação. 

2.4 A atribuição da função ofertada está descrita no Anexo I deste Edital. 
2.5 O conteúdo programático da prova objetiva encontra-se no Anexo II deste Edital.  
2.6 O cronograma de execução do certame encontra-se disposto no Anexo III deste Edital. 
2.7 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas, locais e horários de 

realização das provas e demais eventos. O candidato deverá observar, rigorosamente, as formas de 
divulgação estabelecidas neste Edital e demais publicações no endereço eletrônico 
www.fundacaofafipa.org.br e www.mirador.pr.gov.br. É de exclusiva responsabilidade do candidato o 
acompanhamento das publicações. 

 
3. DA FUNÇÃO PÚBLICA 
 

3.1 A função, o requisito, o número de vagas para ampla concorrência, o número de vagas para pessoa com 
deficiência, o número de vagas para negros, os vencimentos iniciais e o valor da taxa de inscrição são os 
estabelecidos a seguir: 
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TABELA 3.1 
                          VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO R$ 80,00 

QUADRO DE VAGAS 
FUNÇÃO REQUISITO CHS AC PcD NEGRO VENCIMENTO 

Cuidador Social 

Ensino médio completo, sexo feminino, idade entre 21 
a 60 anos; trabalho por escala, desenvolvido na CASA 
LAR e os turnos poderão ser variados de acordo com 
a necessidade, incluindo os finais de semana e 
feriados. 

180/36 03 - 01 R$ 1.743,15 

 
 CHS = Carga Horária Semanal (jornada será por escala de 12X36).     AC = Ampla Concorrência.         PcD = Pessoa com Deficiência. 
 
4. DOS REQUISITOS PARA INGRESSO NA FUNÇÃO PÚBLICA 
 

4.1  São requisitos básicos para o ingresso no quadro de servidores do Município de Mirador, Estado do 
Paraná: 
a) ser brasileiro, nos termos da Constituição Federal; 
b) ter, na data da contratação, idade mínima de 18 (dezoito) anos completos; 
c) no caso do sexo masculino, estar em dia com o Serviço Militar; 
d) estar quite com suas obrigações eleitorais e em gozo dos direitos políticos; 
e) possuir o requisito indicado no item 3 deste edital; 
f) ser aprovado no curso de formação específica de caráter eliminatório, onde será disponibilizado 

pelo Município, conforme §2.º, art. 3.º da Lei Municipal n.º 589/2022; 
g) não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade incompatível com a contratação; 
h) não estar ocupando cargo ou emprego na administração direta ou indireta da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, nem ser empregado ou servidor de suas subsidiárias e 
controladas, salvo os casos de acumulação expressas em lei; 

i) não perceber benefício proveniente de regime próprio de previdência social (art. 37 §10 da CF), 
salvo se tratar das exceções previstas no art. 37, incisos XVI e XVII, da Constituição Federal; 

j) cumprir as determinações deste edital, ter sido aprovado no presente Processo Seletivo 
Simplificado e ser considerado apto após submeter-se aos exames médicos exigidos para a 
contratação. 
 

5. DAS INSCRIÇÕES  
 

5.1 A inscrição no Processo Seletivo Simplificado implica, desde logo, o conhecimento e a tácita aceitação 
pelo candidato das condições estabelecidas neste Edital. 

5.2 Antes de efetuar o pagamento do valor da inscrição, o candidato deverá certificar-se de que preenche 
todos os requisitos estabelecidos neste Edital.  

5.3 O candidato, ao efetuar sua inscrição, não poderá utilizar abreviaturas quanto ao nome, data de 
nascimento e localidades de nascimento e residência. 

5.4 O candidato inscrito por terceiro assume total responsabilidade pelas informações prestadas por seu 
representante, arcando com as consequências de eventuais erros no preenchimento do formulário 
eletrônico de solicitação de inscrição disponível pela via eletrônica. 

5.5 As informações prestadas no formulário eletrônico de solicitação de inscrição serão de inteira 
responsabilidade do candidato, podendo o Município de Mirador – PR e/ou a Instituição Organizadora 
excluí-lo do Processo Seletivo Simplificado, decisão esta, que será deliberada em observância à natureza 
e gravidade da situação fática, ainda que o fato seja constatado posteriormente. 

5.6 A declaração falsa ou inexata dos dados constantes do formulário de solicitação de inscrição, bem como a 
falsificação de declarações ou de dados e/ou outras irregularidades na documentação determinarão o 
cancelamento da inscrição e anulação de todos os atos dela decorrentes, implicando, em qualquer época, 
a eliminação automática do candidato, sem prejuízo das cominações legais cabíveis. Caso a 
irregularidade seja constatada após a contratação do candidato, este poderá ser demitido mediante prévio 
procedimento administrativo, assegurado a ampla defesa e o contraditório. 

5.7 Não será aceita solicitação de inscrição encaminhada por fax, por via postal, via correio eletrônico ou 
qualquer outro meio não previsto neste Edital. 

5.8 As inscrições para este Processo Seletivo Simplificado serão realizadas somente via internet. 

Edição - 19.495publicação legal
14 Paranavaí, terça-feira, 19 de março de 2024 diariodonoroestepr           Diário do Noroeste           diariodonoroeste.com.br           44 99177-4050
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7.1.4.1 O laudo médico deverá ser cópia legível e digitalizada, estar redigido em letra legível, dispor 
sobre a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente de Classificação Internacional de Doença – CID, justificando a condição 
especial solicitada. 

7.1.4.2 Somente serão considerados os laudos médicos emitidos nos últimos 12 (doze) meses 
anteriores à data de publicação deste edital. 

7.2 Da Candidata Lactante: 
7.2.1 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização da prova deverá: 
a) solicitar esta condição indicando claramente no Formulário de Solicitação de Inscrição a opção de 

lactante; 
b) enviar certidão de nascimento do lactente ou laudo médico que ateste essa necessidade, conforme 

disposições do subitem 7.3 deste Edital. 
7.2.2 A candidata que necessitar amamentar deverá, obrigatoriamente, levar um acompanhante adulto 

no dia da aplicação da prova objetiva, sob pena de ser impedida de realizar a prova na sua 
ausência. O acompanhante ficará responsável pela guarda do lactente (a criança) em sala 
reservada para amamentação. Contudo, durante a amamentação, é vedada a permanência de 
quaisquer pessoas que tenham grau de parentesco ou de amizade com a candidata no local. 

7.2.3 Ao acompanhante não será permitido o uso de quaisquer dos objetos e equipamentos descritos no 
item 16, deste Edital, durante a realização do certame. 

7.2.4 Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se, 
temporariamente, da sala de prova acompanhada de uma fiscal. Será concedido tempo adicional 
para a candidata que necessitar amamentar, a título de compensação, durante o período de 
realização da prova (limitado ao período máximo de 01 (uma) hora). 

7.2.5 Não será permitida a entrada do lactente e de seu acompanhante responsável após o fechamento 
dos portões. 

7.2.6 A candidata lactante não poderá ter acesso à sala de provas acompanhada do lactente. 
7.2.7 Não será permitida, em hipótese alguma, a permanência da lactente no local da realização da 

prova objetiva sem a presença de um acompanhante adulto. 
7.3 Os documentos referentes às disposições dos subitens 7.1.2, 7.1.3, 7.1.4 e 7.2.1 deverão ser anexados 

através da “Área do Candidato”, disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br, durante o 
período de inscrição. 
7.3.1 Os documentos a serem anexados deverão encontrar-se em cópia legível e digitalizada, estar 

redigido em letra legível, em arquivo formato PDF, com tamanho máximo de 25 (vinte e cinco) MB 
(megabytes), sob pena de impossibilidade de cadastro. 

7.4 O pedido desta solicitação não garante a(o) candidato(a) a condição especial. A solicitação somente será 
deferida ou indeferida após criteriosa análise dos documentos encaminhados, verificando a autenticidade 
destes, em observância aos critérios de viabilidade e razoabilidade. 

7.5 O envio da documentação incompleta, sem observação de seus quesitos e fora do prazo definido no 
subitem 7.3 ou por via diversa da estabelecida neste Edital, causará o indeferimento da solicitação da 
condição especial. 

7.6 O Município de Mirador – PR e a Instituição Organizadora não se responsabilizam pelo não recebimento 
dos documentos por quaisquer motivos de ordem técnica dos computadores ou falhas de comunicação, 
tampouco pelos congestionamentos das linhas de comunicação e/ou procedimento indevido do candidato, 
bem como por outros fatores que impossibilitem a transferências de seus dados, sendo de 
responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar a situação de sua solicitação de condição especial. 

7.7 O deferimento das solicitações de condição especial estará disponível para consulta na “Área do 
Candidato”, disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br, devendo o candidato que tenha 
solicitado tal condição acessar e verificar a situação de deferimento ou indeferimento.  

7.8 O candidato que tiver a sua solicitação de condição especial indeferida poderá interpor recurso, em 
formulário próprio, acessando a “Área do Candidato”, disponível no endereço eletrônico 
www.fundacaofafipa.org.br, no prazo improrrogável de 02 (dois) dias úteis subsequentes à publicação do 
deferimento das inscrições. 

8. DA RESERVA DE VAGAS PARA CANDIDATOS NEGROS 
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8.1 Aos negros serão reservados o percentual de 20% (vinte por cento) das vagas destinadas à função 
pública e das que vierem a ser criadas durante o prazo de validade do certame, nos parâmetros 
estabelecidos pela Lei Municipal n.º 621/2023 e Lei Federal n.º 12.990/2014.  
8.1.1 Quando o número de vagas reservadas aos negros resultar em fração igual ou superior a 0,5 

(cinco décimos), arredondar-se-á para o número inteiro superior; quando resultar em fração menor 
que 0,5 (cinco décimos), arredondar-se-á para o número inteiro inferior.  

8.1.2  A reserva de vagas será aplicada quando o número de vagas oferecidas no processo Seletivo 
Simplificado for igual ou superior a 3 (três).  

8.2  Para concorrer às vagas reservadas, o candidato deverá, no ato da inscrição, se declarar como de 
cor preta ou parda e como pertencendo à etnia negra, devendo tal informação integrar os registros 
cadastrais de servidores, conforme disposto no § 3.º, alínea a do artigo 7º da Lei Municipal n.º 
621/2023, sem prejuízo de eventual procedimento de heteroidentificação para confirmação de tal 
condição. 
8.2.1 O candidato que não efetuar a inscrição com observância do previsto no subitem 8.2, deste Edital, 

não concorrerá às vagas reservadas a candidatos negros, mas automaticamente às vagas de 
ampla concorrência. 

8.2.2 As informações prestadas no momento da inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, 
respondendo esse por qualquer falsidade. 

8.2.3 Os candidatos negros concorrerão concomitantemente às vagas reservadas e às vagas destinadas 
à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação no certame. 

8.2.4 Os candidatos negros aprovados dentro do número de vagas oferecido para ampla concorrência 
não serão computados para efeito do preenchimento das vagas reservadas. 

8.2.5 Em caso de desistência de candidato negro aprovado em vaga reservada, essa será preenchida 
pelo candidato negro posteriormente classificado. 

8.2.6 Na hipótese de não haver número de candidatos negros aprovados suficientes para ocupar as 
vagas reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para a ampla concorrência e essas 
serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observada a ordem de classificação. 

8.2.7 A nomeação dos candidatos aprovados respeitará os critérios de alternância e proporcionalidade, 
que consideram a relação entre o número de vagas total e o número de vagas reservadas a 
candidatos com deficiência e a candidatos negros. 

8.3 O candidato negro participará do Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos no que se refere ao conteúdo, à avaliação, aos critérios de aprovação, ao horário e ao 
local de aplicação das provas e às notas mínimas exigidas para aprovação, conforme Lei Municipal n.º 
621/2023 subsidiária a Lei Federal n°. 12.990 de 9 de junho de 2014, nas demais situações que não 
estiver descrito nesta lei. 

8.4 Da Comissão de Verificação do Pertencimento Étnico-Racial: 
8.4.1 O candidato aprovado pelas cotas, em momento oportuno que anteceda a fase de homologação 

do presente certame, será submetido à apreciação da Comissão de verificação do Pertencimento 
Étnico-Racial. 

8.4.2 A função da Comissão de verificação do Pertencimento Étnico-Racial será receber, observar e 
entrevistar, na forma presencial ou por instrumento tecnológico que permita tal verificação, o(a) 
candidato(a) com documento expresso de autodeclaração de pertencimento étnico-racial, 
devidamente preenchido e assinado de próprio punho, e, após votação, homologar ou não o 
documento, utilizando exclusivamente o critério fenotípico, sendo:  
I.  Cor de pele preta ou parda, a raça e etnia negra; 
II.  Outros traços fenotípicos que identifiquem o candidato como pertencente ao grupo racial 

negro ao tempo da realização do procedimento de heteroidentificação. 
8.4.3 Para fins de homologação da Autodeclaração de pertencimento étnico-racial, não será considerada 

a ascendência do(a) candidato(a).   
8.4.4 Em hipótese alguma, a Comissão de Verificação do Pertencimento Étnico-Racial fará a aferição de 

veracidade da autodeclaração por procuração, correspondência ou afins. 
8.4.5 Não serão considerados quaisquer registros ou documentos pretéritos eventualmente 

apresentados, inclusive imagem e certidões referentes a confirmação em procedimentos de 
heteroidentificação realizados em concursos públicos federais, estaduais, distritais e municipais. 
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8.4.6 Em qualquer hipótese ou fase de avaliação pela Comissão de Verificação do Pertencimento étnico-
racial, será assegurado ao candidato a ampla defesa e contraditório. 

8.5 Caso seja detectada falsidade na declaração a que se refere o subitem 8.4.2 deste Edital, o candidato 
será eliminado do Processo Seletivo Simplificado, com anulação de todos os atos e efeitos já produzidos, 
enquanto for candidato, podendo ser exonerado após ser contratado. 

8.6 Quanto a decisão desfavorável proferida pela Comissão de Validação, caberá interposição de recurso no 
prazo hábil de 02 (dois) dias úteis, computados da data da divulgação do resultado preliminar. 

8.7 A Comissão de verificação reserva-se o direito, se necessário, de registrar imagem fotográfica e/ou 
realizar a filmagem de toda a análise, para compor o processo de avaliação. 

8.8  Será eliminado do Processo Seletivo Simplificado o candidato que:  
a)  não for considerado negro pela comissão de heteroidentificação, conforme previsto no artigo 2º, 

parágrafo único, da Lei nº 12.990/2014, e Portaria Normativa nº 23/2023 e ainda que tenham 
obtido nota suficiente para aprovação na ampla concorrência e independente de alegação de boa-
fé;  

b)  Na hipótese de constatação de declaração falsa; 
c)  se recusar a seguir os procedimentos de heteroidentificação;  
d)  não comparecer ao procedimento de heteroidentificação.  

8.9  A eliminação de candidato por não confirmação da autodeclaração não enseja o dever de convocar 
suplementarmente candidatos não convocados para o procedimento de heteroidentificação. 

8.10 O enquadramento ou não do candidato na condição de pessoa negra não se configura ato discriminatório 
de qualquer natureza. 

8.11 O candidato que, no ato de inscrição, não declarar a opção de concorrer às vagas reservadas para 
pessoas pretas ou pardas, conforme determinado no item 8 e seus subitens, deixará de concorrer a essas 
vagas e não poderá interpor recurso em favor de sua situação. 

 
9. DO DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES 
 

9.1 O edital de deferimento das inscrições será divulgado nos endereços eletrônicos 
www.fundacaofafipa.org.br e www.mirador.pr.gov.br, bem como será publicado no Diário Oficial do 
Município. 

9.2 No edital de deferimento das inscrições constará a listagem dos candidatos às vagas para ampla 
concorrência, às vagas para candidatos negros, às vagas para pessoa com deficiência e dos candidatos 
solicitantes de condições especiais para a realização da prova. 

9.3 O candidato que tiver a sua inscrição indeferida poderá interpor recurso, no prazo de 02 (dois) dias, 
contados da data de divulgação da relação de candidatos inscritos, devendo, necessariamente utilizar-se 
do sistema de interposição de recursos, disponível na “Área do Candidato”, constante do endereço 
eletrônico www.fundacaofafipa.org.br.  

9.4 Não serão admitidos recursos fora do prazo, recursos interpostos de maneira diferente da estipulada no 
item 16 deste Edital, recursos sem fundamentação ou interpostos utilizando termos desrespeitosos ou 
ofensivos. 

 
10. DAS FASES DO PROCESSO 
 

10.1 O Processo Seletivo Simplificado constará das seguintes provas e fases.  
 
 
 
 
 
 
 
 

TABELA 10.1 
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8.4.6 Em qualquer hipótese ou fase de avaliação pela Comissão de Verificação do Pertencimento étnico-
racial, será assegurado ao candidato a ampla defesa e contraditório. 

8.5 Caso seja detectada falsidade na declaração a que se refere o subitem 8.4.2 deste Edital, o candidato 
será eliminado do Processo Seletivo Simplificado, com anulação de todos os atos e efeitos já produzidos, 
enquanto for candidato, podendo ser exonerado após ser contratado. 

8.6 Quanto a decisão desfavorável proferida pela Comissão de Validação, caberá interposição de recurso no 
prazo hábil de 02 (dois) dias úteis, computados da data da divulgação do resultado preliminar. 

8.7 A Comissão de verificação reserva-se o direito, se necessário, de registrar imagem fotográfica e/ou 
realizar a filmagem de toda a análise, para compor o processo de avaliação. 

8.8  Será eliminado do Processo Seletivo Simplificado o candidato que:  
a)  não for considerado negro pela comissão de heteroidentificação, conforme previsto no artigo 2º, 

parágrafo único, da Lei nº 12.990/2014, e Portaria Normativa nº 23/2023 e ainda que tenham 
obtido nota suficiente para aprovação na ampla concorrência e independente de alegação de boa-
fé;  

b)  Na hipótese de constatação de declaração falsa; 
c)  se recusar a seguir os procedimentos de heteroidentificação;  
d)  não comparecer ao procedimento de heteroidentificação.  

8.9  A eliminação de candidato por não confirmação da autodeclaração não enseja o dever de convocar 
suplementarmente candidatos não convocados para o procedimento de heteroidentificação. 

8.10 O enquadramento ou não do candidato na condição de pessoa negra não se configura ato discriminatório 
de qualquer natureza. 

8.11 O candidato que, no ato de inscrição, não declarar a opção de concorrer às vagas reservadas para 
pessoas pretas ou pardas, conforme determinado no item 8 e seus subitens, deixará de concorrer a essas 
vagas e não poderá interpor recurso em favor de sua situação. 

 
9. DO DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES 
 

9.1 O edital de deferimento das inscrições será divulgado nos endereços eletrônicos 
www.fundacaofafipa.org.br e www.mirador.pr.gov.br, bem como será publicado no Diário Oficial do 
Município. 

9.2 No edital de deferimento das inscrições constará a listagem dos candidatos às vagas para ampla 
concorrência, às vagas para candidatos negros, às vagas para pessoa com deficiência e dos candidatos 
solicitantes de condições especiais para a realização da prova. 

9.3 O candidato que tiver a sua inscrição indeferida poderá interpor recurso, no prazo de 02 (dois) dias, 
contados da data de divulgação da relação de candidatos inscritos, devendo, necessariamente utilizar-se 
do sistema de interposição de recursos, disponível na “Área do Candidato”, constante do endereço 
eletrônico www.fundacaofafipa.org.br.  

9.4 Não serão admitidos recursos fora do prazo, recursos interpostos de maneira diferente da estipulada no 
item 16 deste Edital, recursos sem fundamentação ou interpostos utilizando termos desrespeitosos ou 
ofensivos. 

 
10. DAS FASES DO PROCESSO 
 

10.1 O Processo Seletivo Simplificado constará das seguintes provas e fases.  
 
 
 
 
 
 
 
 

TABELA 10.1 
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11. DAS CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 
 

11.1 A prova objetiva será aplicada no Município de Mirador, Estado do Paraná. Caso o número de candidatos 
inscritos exceda a oferta de lugares existentes no Município, a Fundação FAFIPA e a Comissão 
Organizadora do Processo Seletivo Simplificado se reservam ao direito de alocar os locais de prova em 
cidades próximas àquelas inicialmente determinadas para esse fim. 
11.1.1 A Fundação FAFIPA e a Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado, em hipótese 

alguma, se responsabilizarão por qualquer ônus proveniente do deslocamento e da hospedagem 
dos candidatos inscritos. 

11.1.2 Havendo alteração da data prevista, as provas poderão ocorrer em sábados, domingos e feriados. 
Despesas provenientes da alteração de data serão de responsabilidade do candidato. 

11.2 A prova objetiva será aplicada na data provável constante do ANEXO III deste edital, em horário e local a 
ser informado, por meio de edital próprio a ser disponibilizado no endereço eletrônico 
www.fundacaofafipa.org.br e no CARTÃO DE CONVOCAÇÃO DO CANDIDATO. 

11.3 O horário de início das provas será o mesmo, ainda que realizadas em diferentes locais. 
11.4 O Cartão de Convocação do Candidato com o local de realização das provas deverá ser emitido através 

da “Área do Candidato” disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br. 
11.5 O local e horário de realização da prova objetiva, constante do Cartão de Convocação, não será alterado, 

em hipótese alguma, a pedido do candidato. 
11.6 O candidato deverá comparecer com antecedência mínima de 40 (quarenta) minutos do horário fixado 

para o fechamento do portão de acesso ao local de realização da prova, munido de caneta esferográfica 
transparente de tinta preta, seu DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO COM FOTO e o Cartão de 
Convocação do Candidato. 
11.6.1 Consideram-se documentos válidos para a identificação do candidato: Cédulas de Identidade 

expedidas por Secretarias de Segurança Pública, Forças Armadas, Polícia Militar e Polícia 
Federal; Identidade expedida pelo Ministério da Justiça para estrangeiros, inclusive aqueles 
reconhecidos como refugiados, em consonância com a Lei nº 9.474, de 22 de julho de 1997; 
Protocolo Provisório de Solicitação de Refúgio emitido pelo Departamento de Polícia Federal, por 
força dos arts. 21 e 22 da Lei nº 9.474, de 22 de julho de 1997; Carteira de Registro Nacional 
Migratório, de que trata a Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017; Documento Provisório de Registro 
Nacional Migratório, de que trata o Decreto nº 9.277, de 05 de fevereiro de 2018; Identificação 
fornecida por Ordens ou Conselhos de Classe que por lei tenha validade como Documento de 
Identidade; Carteira de Trabalho e Previdência Social, emitida após 27 de janeiro de 1997; 
Certificado de Dispensa de Incorporação; Certificado de Reservista; Passaporte; Carteira Nacional 
de Habilitação com fotografia, na forma da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997; Identidade 
Funcional, em consonância com o Decreto nº 5.703, de 15 de fevereiro de 2006, documentos 
digitais com foto (e-Título, CNH digital e RG digital) apresentados nos respectivos aplicativos 
oficiais. 

11.6.2 Não serão aceitos documentos de identificação que não estejam listados no item 11.6.1, como: 
protocolos; Certidão de Nascimento; Certidão de Casamento; Título Eleitoral; Carteira Nacional de 
Habilitação em modelo anterior à Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997; Carteira de estudante; 
Registro Administrativo de Nascimento Indígena (Rani); Crachás e Identidade Funcional de 
Natureza Privada; ou ainda Cópias de Documentos Válidos, mesmo que autenticadas ou 
documentos digitais apresentados fora de seus aplicativos oficiais. 

11.6.3 No caso de perda ou roubo do documento de identificação, o candidato deverá apresentar certidão 
que ateste o registro da ocorrência em órgão policial expedida há, no máximo, 30 (trinta) dias da 

FASE TIPO DE 
PROVA ÁREA DE CONHECIMENTO Nº DE 

QUESTÕES 
VALOR POR 
QUESTÃO 

PONTO 
VALOR 
TOTAL CARÁTER 

Única PO 

Língua Portuguesa 04 2,50 10,00 
Eliminatório e 
Classificatório 

Matemática 04 2,50 10,00 
Informática Básica 04 2,50 10,00 
Conhecimentos Específicos 28 2,50 70,00 

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 40 -- 100,00 -- 
TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 100,00 -- 
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5.9 Das inscrições: 
5.9.1 O período para a realização das inscrições será a partir das 08h do dia 20/03/2024 às 23h59min 

do dia 16/04/2024, observado o horário oficial de Brasília – DF, por meio do endereço eletrônico 
www.fundacaofafipa.org.br. 

5.9.2 A taxa de inscrição será correspondente a R$ 80,00. 
5.9.3   A prova objetiva será realizada no período vespertino. 
5.9.4 Para efetuar sua inscrição, o candidato deverá: 

a) acessar o endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br; 
b) selecionar o processo pretendido; 
c) declarar ter lido e concordado com os termos deste edital; 
d) inserir o número de Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
e) preencher os campos de dados pessoais, endereço, contato, e definir uma senha de 

acesso pessoal;  
f) selecionar a função pretendida; 
g) selecionar a modalidade de Concorrência (Negro, Ampla Concorrência, Pessoa com 

Deficiência); 
h) selecionar a condição especial, caso necessário; 
i) selecionar o campo “Efetuar Pagamento”, imprimir o boleto bancário da Caixa Econômica 

federal (código 104), conferir se os três primeiros números da linha Digitável iniciam-se com 
n.º 104, bem como conferir se os últimos dígitos da linha Digitável conferem com o valor da 
taxa de inscrição de acordo com a(s) tabela(s) do item 3. Caso haja divergência nos 
números dispostos no boleto bancário, NÃO realize o pagamento, e imediatamente entre 
em contato com a Fundação FAFIPA por meio dos canais de comunicação. 

5.9.5 Destaca-se, que todo esse procedimento se dá em virtude do aumento de número de fraude com 
relação à emissão de boletos bancários. Deste modo, é dever do candidato certificar-se, quanto à 
existência de instalação de antivirus atualizado no computador no qual se utilizará para efetuar a 
sua inscrição, estando o mesmo livre de qualquer vírus Malwares. A Referida precaução, se deve 
ao fato da possibilidade de existência de mecanismos mal-intencionados que adulteram o código 
de barras do boleto de pagamento, ocasionando a não quitação do boleto, caso tenha sido gerado 
de forma adulterada. 

5.10 O candidato terá sua inscrição deferida pela Instituição Organizadora somente após o recebimento da 
confirmação do banco referente ao pagamento de sua taxa de inscrição. 
5.10.1 O candidato que efetuar o pagamento de sua inscrição e posteriormente realizar o cancelamento 

desta não fará jus ao reembolso do respectivo valor pago. 
5.10.2 Do mesmo modo, não fará jus ao reembolso do respectivo valor pago, o candidato que cancelar 

sua inscrição e posteriormente efetuar o pagamento desta. 
5.11 A Fundação FAFIPA e o Município de Mirador – PR não se responsabilizam por Boleto Bancário emitido 

através de endereço eletrônico diferente do www.fundacaofafipa.org.br. 
5.12 Não será considerado o pedido de inscrição não efetivado por motivo de ordem técnica de computadores, 

falhas de comunicação ou congestionamento de linhas, bem como outros fatores que impossibilitem a 
transferência dos dados. 

5.13 O pagamento da taxa de inscrição poderá ser efetuado em toda a rede bancária credenciada até a data 
de seu vencimento, devendo ser observados os horários de compensação das Instituições financeiras. 
Sublinha-se que os boletos inerentes às inscrições possuirão vencimentos próprios, respeitado o prazo de 
inscrição do Processo Seletivo Simplificado. Caso o candidato não efetue o pagamento de seu boleto 
bancário até a data limite estipulada, deverá o mesmo acessar a “Área do Candidato”, disponível no 
endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br, até o dia 17 de abril de 2024 e imprimir uma 2ª via de 
cobrança. As inscrições realizadas com pagamento após essa data não serão acatadas, tampouco 
aquelas realizadas após o vencimento do boleto bancário. 
5.13.1 Recomenda-se que o candidato efetue o acesso ao link citado no subitem e efetue a emissão do 

boleto com a antecedência necessária para atender ao limite de horário de compensação do banco 
que o candidato irá utilizar para efetuar o pagamento, para que seja possível efetuar o pagamento 
da taxa de inscrição dentro do prazo registrado no boleto. 

5.13.2 O candidato que tenha realizado mais de um pagamento, não terá a devolução da importância 
paga, ainda que efetuada em valor superior ao fixado ou em duplicidade. A devolução da 
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importância paga somente ocorrerá na hipótese de cancelamento do Processo Seletivo 
Simplificado. 

5.14 Em hipótese alguma, será processado qualquer registro de pagamento com data posterior à estabelecida 
no subitem 5.13 deste Edital. O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em 
hipótese alguma, a não ser por anulação plena deste certame. 

5.15 Não serão aceitas inscrições pagas em cheque que venha a ser devolvido por qualquer motivo, nem as 
pagas em depósito, PIX ou transferência bancária e, tampouco, as de programação de pagamento que 
não sejam efetivadas. 

5.16 O Município de Mirador – PR e a Instituição Organizadora não se responsabilizam por solicitação de 
inscrição via internet não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de 
comunicação e/ou congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem 
técnica que impossibilitem a transferência de dados: por erro ou atraso dos bancos ou entidades 
conveniadas, no que se refere ao processamento do pagamento da taxa de inscrição. 

5.17 Das Solicitações de Isenção da Taxa de Inscrição: 
5.18 Não haverá isenção total ou parcial da taxa de inscrição, exceto para os candidatos amparados pelas 

normas deste Edital. 
5.19 A solicitação de isenção da taxa de inscrição para o Processo Seletivo Simplificado será realizada 

somente via internet. 
5.20 Da Isenção – Cadúnico (Lei Federal n.º 13.656/2018): 

5.20.1 O candidato interessado em obter a isenção da taxa de inscrição na condição de hipossuficiente 
deverá: 

a) solicitá-la a partir das 08h do dia 20/03/2024 até as 23h59min do dia 24/03/2024, observando o 
horário oficial de Brasília – DF, mediante preenchimento do Requerimento de Isenção da Taxa de 
Inscrição, disponível no endereço eletrônico da Fundação FAFIPA, www.fundacaofafipa.org.br; 

b) indicar no Requerimento de Isenção o número de Identificação Social – NIS, atribuído pelo 
CadÚnico; 

c)  o candidato que requerer a isenção na condição de economicamente hipossuficiente deverá 
informar, no ato da inscrição, seus dados pessoais em conformidade com os que foram 
originalmente informados ao órgão de Assistência Social de seu Município, responsável pelo 
cadastramento de famílias no CadÚnico, mesmo que atualmente estejam divergentes ou que 
tenham sido alterados nos últimos 45 (quarenta e cinco) dias, em virtude do decurso de tempo 
para atualização do banco de dados do CadÚnico em âmbito nacional. Após o julgamento do 
pedido de isenção, o candidato poderá efetuar a atualização dos seus dados cadastrais através da 
“Área do Candidato”, disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br; 

d)  mesmo que inscrito no CadÚnico, a inobservância do disposto no subitem anterior poderá implicar 
o indeferimento do pedido de isenção do candidato, por divergência entre os dados cadastrais 
informados e os constantes do banco de dados do CadÚnico. 

5.21 Da Isenção – Doador de Medula Óssea (Lei Federal n.º 13.656/2018): 
5.21.1 O candidato interessado em obter a isenção da taxa de inscrição na condição de doador de 

medula óssea deverá: 
a) solicitá-la a partir das 08h do dia 20/03/2024 até as 23h59min do dia 24/03/2024, observando o 

horário oficial de Brasília – DF, mediante preenchimento do Requerimento de Isenção da Taxa de 
Inscrição, disponível no endereço eletrônico da Fundação FAFIPA, www.fundacaofafipa.org.br; 

b) comprovar cadastramento perante o Registro Nacional de Doadores de Medula Óssea – 
REDOME, mediante juntada de documento oficial (carteirinha de doador e/ou declaração de 
inscrição), expedida por entidade reconhecida pelo Ministério da Saúde; 

c) o documento probante da condição de doador de medula óssea deverá ser digitalizado de forma 
legível. 

5.22 O Município de Mirador – PR e a Instituição Organizadora não se responsabilizam pelo não recebimento 
dos documentos por quaisquer motivos de ordem técnica dos computadores ou falhas de comunicação, 
congestionamentos das linhas de comunicação e/ou procedimento indevido do candidato, bem como por 
outros fatores que impossibilitem a transferências de seus dados, sendo de responsabilidade exclusiva do 
candidato acompanhar a situação da sua solicitação de isenção. 

5.23 O envio desta solicitação não garante ao candidato a Isenção. A solicitação será deferida ou indeferida 
após criteriosa análise, obedecendo a critérios de viabilidade e razoabilidade. 

Edital de Abertura n.º 01.001/2024 – PMM   Página 5 de 21

5.24 A exatidão dos documentos anexados é de total responsabilidade do candidato. Após o envio, dos 
documentos comprobatórios, não será permitida a complementação da documentação, nem mesmo por 
meio de pedido de revisão e/ou recurso. 

5.25 O candidato que prestar informação falsa com o intuito de usufruir da isenção estará sujeito a: 
I. cancelamento da inscrição e exclusão do processo seletivo simplificado, se a falsidade for 

constatada antes da homologação de seu resultado; 
II. exclusão da lista de aprovados, se a falsidade for constatada após a homologação do resultado e 

antes da nomeação para o cargo; 
III. declaração de nulidade do ato de nomeação, se a falsidade for constatada após a sua publicação. 

5.26 Não será concedida isenção do pagamento da taxa de inscrição ao candidato que: 
a) omitir informações e/ou torná-las inverídicas; 
b) fraudar e/ou falsificar qualquer documentação; 
c) não observar a forma, o prazo e os horários estabelecidos neste Edital; 
d) não apresentar todos os documentos solicitados. 

5.27 Não será aceita solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição via fax ou via correio eletrônico. 
5.28 A relação dos pedidos de isenção deferidos será divulgada no endereço eletrônico 

www.fundacaofafipa.org.br. 
5.29 O candidato que tiver a solicitação de isenção da taxa de inscrição indeferida poderá interpor recurso, 

através da “Área do Candidato”, disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br, no prazo 
máximo de 02 (dois) dias úteis subsequentes à publicação do deferimento das isenções.  

5.30 Se, após a análise do recurso, permanecer a decisão de indeferimento do requerimento de isenção da 
taxa de inscrição, o candidato poderá optar pelo pagamento da taxa, desde que o realize dentro do prazo 
disposto no item 5.16. 
5.30.1 Os candidatos que não tiverem seu requerimento de isenção deferido e que não realizarem o 

pagamento da inscrição no prazo estabelecido no subitem anterior, estarão automaticamente 
excluídos do certame. 

 
6. DA INSCRIÇÃO PARA A PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PcD) 
 

6.1  Às pessoas com deficiência serão reservados o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas destinadas 
a cada cargo e das que vierem a ser criadas durante o prazo de validade do Processo Seletivo 
Simplificado, desde que as atribuições da função sejam compatíveis com a deficiência do candidato.  
6.1.1 As disposições deste Edital, referentes às Pessoas com Deficiência são correspondentes às da Lei 

Municipal n.º 621/2023, bem como a Súmula no 377 do STJ, e às demais normas que venham a 
ampliar o rol de critérios para as Pessoas com Deficiência. 

6.1.2 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 6.1 deste edital resulte em número 
fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente, respeitando o 
percentual máximo de 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas no certame. 

6.1.3 Somente haverá reserva imediata de vagas para os candidatos com deficiência nas funções com 
número de vagas igual ou superior a 5 (cinco). 

6.1.4 No decorrer da validade do Processo Seletivo Simplificado, caso surja(m) nova(s) vaga(s) para a 
função que o candidato com deficiência concorreu, o candidato com deficiência classificado em 1º 
lugar na lista de vagas reservadas será convocado para ocupar a 5ª vaga aberta. Os demais 
candidatos classificados como PcD serão convocados para ocupar a 21ª, a 41ª e a 61ª vagas e, 
assim sucessivamente, observada a ordem de classificação e o número máximo de aprovados. 

6.1.5 A compatibilidade da pessoa com deficiência com a função para o qual se inscreveu será 
declarada por junta médica especial, perdendo o candidato o direito à contratação caso seja 
considerado inapto para o exercício da função. 

6.2 A pessoa com deficiência participará do Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, 
ao horário e local de aplicação das provas e às notas mínimas exigidas de acordo com o previsto no 
presente Edital. 

6.3 Para concorrer como Pessoa com Deficiência, o candidato deverá: 
6.3.1 Ao preencher o Formulário de solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição ou o Formulário de 

solicitação de Inscrição, conforme orientações do item 5, respectivamente, deste Edital, declarar 
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que pretende participar do certame como pessoa com deficiência e especificar no campo indicado 
o tipo de deficiência que possui; 

6.3.2 Enviar cópia legível e digitalizada do Laudo Médico com as informações descritas no subitem 
6.3.2.1 e 6.3.2.2 deste Edital; 
6.3.2.1 O laudo médico deverá ser cópia legível e digitalizada, estar redigido em letra legível e 

dispor sobre a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente de Classificação Internacional de Doença - CID, com citação do nome por 
extenso do candidato, carimbo indicando o nome, número do CRM e a assinatura do 
médico responsável por sua emissão.  

6.3.2.2 Os candidatos deverão acessar a “Área do Candidato”, disponível no endereço eletrônico 
www.fundacaofafipa.org.br, e anexar, durante o prazo de inscrição, a cópia legível e 
digitalizada do Laudo Médico disposto no subitem anterior em formato PDF, com o tamanho 
máximo de 25 (vinte e cinco) MB (megabytes).  

6.3.2.3 O Município de Mirador – PR e a Instituição Organizadora não se responsabilizam pelo não 
recebimento dos documentos por quaisquer motivos de ordem técnica dos computadores 
ou falhas de comunicação, congestionamentos das linhas de comunicação e/ou 
procedimento indevido do candidato, bem como por outros fatores que impossibilitem a 
transferências de dados, sendo de responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar a 
situação do pedido de reserva. 

6.4 O candidato com deficiência que não proceder conforme as orientações deste item será considerado 
como não deficiente, perdendo o direito à reserva de vaga para PcD e passando à ampla concorrência.  

6.5 Caso a deficiência não esteja de acordo com os termos da Organização Mundial da Saúde e de acordo 
com as Legislações pertinentes, a opção de concorrer às vagas destinadas às pessoas com deficiência, 
será desconsiderada, passando o candidato à ampla concorrência. 

6.6 O deferimento das inscrições dos candidatos que se inscreverem como pessoa com deficiência será 
publicado no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br. 
6.6.1 O candidato que tiver a sua inscrição indeferida como Pessoa com Deficiência (PcD) poderá 

interpor recurso, em formulário próprio através da “Área do Candidato” disponível no endereço 
eletrônico www.fundacaofafipa.org.br, no prazo improrrogável de 02 (dois) dias úteis subsequentes 
à publicação do deferimento das inscrições.  

6.7 O candidato inscrito como Pessoa com Deficiência (PcD), se aprovado no Processo Seletivo Simplificado, 
terá seu nome divulgado na lista geral dos aprovados e na lista específica dos candidatos aprovados para 
pessoas com deficiência. 

6.8 Não havendo candidatos aprovados para a(s) vaga(s) reservada(s) às pessoas com deficiência, 
esta será preenchida com estrita observância da ordem de classificação geral. 

7. DA SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL PARA A REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA E CANDIDATA 
LACTANTE 
 

7.1 Da Solicitação de Condição Especial para a Realização da Prova Objetiva: 
7.1.1 O candidato que necessitar de condição especial durante a realização da prova objetiva, pessoa 

com deficiência ou não, poderá solicitá-la com amparo na Lei Estadual 18.419/2015. 
7.1.2 As condições específicas disponíveis para a realização da prova são:  
a) prova em braile, prova ampliada (fonte 25); 
b) fiscal ledor, intérprete de libras;  
c) acesso à cadeira de rodas; 
d) tempo adicional de até 01 (uma) hora para realização da prova. 
7.1.3 O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional para a realização da prova, deverá 

requerê-lo com justificativa acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua 
deficiência, no prazo de inscrição estabelecido no ANEXO III deste Edital. 

7.1.4 Para solicitar condição especial, o candidato deverá: 
a) no ato de inscrição, indicar claramente no Formulário de Solicitação de Inscrição quais condições 

especiais requer; 
b) enviar cópia legível e digitalizada do Laudo Médico, conforme disposições do subitem 7.3 deste 

Edital. 
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TABELA 3.1 
                          VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO R$ 80,00 

QUADRO DE VAGAS 
FUNÇÃO REQUISITO CHS AC PcD NEGRO VENCIMENTO 

Cuidador Social 

Ensino médio completo, sexo feminino, idade entre 21 
a 60 anos; trabalho por escala, desenvolvido na CASA 
LAR e os turnos poderão ser variados de acordo com 
a necessidade, incluindo os finais de semana e 
feriados. 

180/36 03 - 01 R$ 1.743,15 

 
 CHS = Carga Horária Semanal (jornada será por escala de 12X36).     AC = Ampla Concorrência.         PcD = Pessoa com Deficiência. 
 
4. DOS REQUISITOS PARA INGRESSO NA FUNÇÃO PÚBLICA 
 

4.1  São requisitos básicos para o ingresso no quadro de servidores do Município de Mirador, Estado do 
Paraná: 
a) ser brasileiro, nos termos da Constituição Federal; 
b) ter, na data da contratação, idade mínima de 18 (dezoito) anos completos; 
c) no caso do sexo masculino, estar em dia com o Serviço Militar; 
d) estar quite com suas obrigações eleitorais e em gozo dos direitos políticos; 
e) possuir o requisito indicado no item 3 deste edital; 
f) ser aprovado no curso de formação específica de caráter eliminatório, onde será disponibilizado 

pelo Município, conforme §2.º, art. 3.º da Lei Municipal n.º 589/2022; 
g) não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade incompatível com a contratação; 
h) não estar ocupando cargo ou emprego na administração direta ou indireta da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, nem ser empregado ou servidor de suas subsidiárias e 
controladas, salvo os casos de acumulação expressas em lei; 

i) não perceber benefício proveniente de regime próprio de previdência social (art. 37 §10 da CF), 
salvo se tratar das exceções previstas no art. 37, incisos XVI e XVII, da Constituição Federal; 

j) cumprir as determinações deste edital, ter sido aprovado no presente Processo Seletivo 
Simplificado e ser considerado apto após submeter-se aos exames médicos exigidos para a 
contratação. 
 

5. DAS INSCRIÇÕES  
 

5.1 A inscrição no Processo Seletivo Simplificado implica, desde logo, o conhecimento e a tácita aceitação 
pelo candidato das condições estabelecidas neste Edital. 

5.2 Antes de efetuar o pagamento do valor da inscrição, o candidato deverá certificar-se de que preenche 
todos os requisitos estabelecidos neste Edital.  

5.3 O candidato, ao efetuar sua inscrição, não poderá utilizar abreviaturas quanto ao nome, data de 
nascimento e localidades de nascimento e residência. 

5.4 O candidato inscrito por terceiro assume total responsabilidade pelas informações prestadas por seu 
representante, arcando com as consequências de eventuais erros no preenchimento do formulário 
eletrônico de solicitação de inscrição disponível pela via eletrônica. 

5.5 As informações prestadas no formulário eletrônico de solicitação de inscrição serão de inteira 
responsabilidade do candidato, podendo o Município de Mirador – PR e/ou a Instituição Organizadora 
excluí-lo do Processo Seletivo Simplificado, decisão esta, que será deliberada em observância à natureza 
e gravidade da situação fática, ainda que o fato seja constatado posteriormente. 

5.6 A declaração falsa ou inexata dos dados constantes do formulário de solicitação de inscrição, bem como a 
falsificação de declarações ou de dados e/ou outras irregularidades na documentação determinarão o 
cancelamento da inscrição e anulação de todos os atos dela decorrentes, implicando, em qualquer época, 
a eliminação automática do candidato, sem prejuízo das cominações legais cabíveis. Caso a 
irregularidade seja constatada após a contratação do candidato, este poderá ser demitido mediante prévio 
procedimento administrativo, assegurado a ampla defesa e o contraditório. 

5.7 Não será aceita solicitação de inscrição encaminhada por fax, por via postal, via correio eletrônico ou 
qualquer outro meio não previsto neste Edital. 

5.8 As inscrições para este Processo Seletivo Simplificado serão realizadas somente via internet. 
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data da realização da prova objetiva e, ainda, ser submetido à identificação especial, que 
consiste na coleta de impressão digital. 

11.7 Não haverá segunda chamada para a prova objetiva, portanto, se o candidato estiver ausente por 
qualquer motivo, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado. 

11.8 Após devidamente identificado e acomodado na sala designada para a realização da prova, o candidato 
somente poderá ausentar-se da sala 60 (sessenta) minutos após o início da prova e, em caso de 
ausência temporária em que o candidato ainda não tiver terminado a sua prova, deverá fazê-lo 
acompanhado de um Fiscal. Exclusivamente, nos casos de alteração psicológica e/ou fisiológica 
temporária e necessidade extrema, em que o candidato necessite ausentar- se da sala antes dos 60 
(sessenta) minutos após o início da prova, poderá fazê-lo, desde que acompanhado de um Fiscal. 

11.9 Após a abertura do pacote de provas, o candidato não poderá consultar ou manusear qualquer material 
de estudo ou leitura. 

11.10 Em hipótese alguma, será permitido ao candidato: 
a) realizar a prova sem que esteja portando um documento oficial de identificação original que 

contenha, no mínimo, foto, filiação e assinatura; 
b) realizar a prova sem que sua inscrição esteja previamente confirmada; 
c) ingressar no local de prova após o fechamento do portão de acesso; 
d) realizar a prova fora do horário ou espaço físico predeterminados; 
e) comunicar-se com outros candidatos durante a realização da prova; 
f) portar indevidamente e/ou fazer uso de quaisquer dos objetos e/ou equipamentos citados no 

subitem 15.1.3 deste Edital. 
11.11 É altamente contraindicado que o candidato leve qualquer dos objetos ou equipamentos relacionados no 

item 15 deste Edital. Caso seja de extrema necessidade que o candidato porte algum desses objetos, 
estes deverão ser obrigatoriamente acondicionados em envelopes porta objeto fornecidos pela Instituição 
Organizadora no dia da prova e conforme o previsto neste Edital. Recomenda-se, nesses casos, que os 
candidatos retirem as baterias dos celulares, garantindo, assim, que nenhum som será emitido, inclusive 
do despertador, caso esteja ativado. 

11.12 A Instituição Organizadora não se responsabilizará pela guarda de quaisquer dos objetos pertencentes 
aos candidatos, tampouco por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos 
durante a realização da prova, ou ainda por danos neles causados. 

11.13 Não será permitida a entrada de candidatos no local de prova portando qualquer tipo de arma. O 
candidato que estiver armado será encaminhado à Coordenação. 

11.14 Não será permitido o ingresso ou a permanência de pessoa estranha ao certame, em qualquer local de 
prova, durante a realização da prova objetiva, salvo o previsto no subitem 7.2.2 deste Edital. 

11.15 A Instituição Organizadora poderá, a seu critério, coletar impressões digitais dos candidatos bem como 
utilizar detectores de metais durante a realização da prova. Poderão, ainda, serem adotadas medidas 
adicionais de segurança. 

11.16 A liberação dos candidatos ao término da prova será autorizada pelo fiscal de sala, após a realização dos 
procedimentos administrativos necessários. O candidato que terminar a prova deverá permanecer 
aguardando em sua carteira e somente poderá levantar-se para a entrega do material se solicitado pelo 
fiscal. 

11.17 Ao terminar a prova objetiva, o candidato entregará, obrigatoriamente, ao Fiscal de Sala, sua Folha de 
Respostas devidamente preenchida e assinada. 
11.17.1Ao término da prova objetiva, o candidato poderá anotar suas respostas para posterior 

conferência, desde que isso seja feito no campo destinado para tal finalidade. Qualquer outra 
anotação será considerada tentativa de fraude, sujeitando o candidato à eliminação do certame, 
nos termos do item 15.1.5 deste Edital. 

11.17.2O candidato deverá assinalar as respostas das questões da prova objetiva na Folha de 
Respostas, preenchendo integralmente os alvéolos com caneta esferográfica de tinta preta. 

11.17.3As marcações feitas na folha de respostas, diferentes da orientação contida na capa do caderno 
de questões e folha de Respostas do candidato, tais como marcação rasurada, não preenchida 
integralmente e feitas a lápis, ou ainda, danos provocados à folha de resposta pelo ato de 
amassar, molhar, dobrar, rasgar ou manchar, serão de inteira responsabilidade do candidato, 
sendo que os prejuízos advindos poderão impossibilitar a realização do processamento eletrônico, 
invalidando as questões.  

Edital de Abertura n.º 01.001/2024 – PMM   Página 12 de 21

11.17.4Em hipótese alguma, haverá substituição da Folha de Respostas devido a erro do 
candidato. 

11.18 O candidato poderá entregar sua Folha de Respostas e deixar definitivamente o local de realização da 
prova objetiva somente depois de decorridos, no mínimo, 60 (sessenta) minutos do seu início, porém, 
não poderá levar consigo o Caderno de Questões.  

11.19 Os três últimos candidatos só poderão deixar a sala após entregarem suas Folhas de Respostas e 
assinarem o termo de fechamento do envelope no qual serão acondicionadas as Folhas de Respostas da 
sala. 

11.20 O candidato poderá levar consigo o Caderno de Questões, desde que permaneça na sala até os últimos 
60 (sessenta) minutos que antecedem o encerramento da prova, conforme o período estabelecido no 
subitem 11.23 deste Edital, devendo, obrigatoriamente, devolver ao fiscal da sala sua Folha de Respostas 
da prova objetiva, devidamente preenchida e assinada. 

11.21 O candidato que terminar sua prova não poderá utilizar os banheiros destinados aos candidatos que 
ainda estiverem realizando-a. 

11.22 A prova objetiva será composta de 40 (quarenta) questões distribuídas por áreas de conhecimento. 
Cada questão da prova objetiva terá 05 (cinco) alternativas, sendo que cada questão terá apenas 1 
(uma) alternativa correta, pontuadas conforme a tabela do item 10.1. Será atribuída pontuação 0 (zero) às 
questões com mais de uma opção assinalada, questões sem opção assinalada, com rasuras ou 
preenchidas a lápis. 

11.23 A prova objetiva terá a duração de 03 (três) horas, incluído o tempo de marcação na Folha de Respostas. 
Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a realização da prova em razão do 
afastamento de candidato da sala de prova, salvo exceções previstas neste edital. 

11.24 As imagens digitalizadas das Folhas de Respostas da prova objetiva serão divulgados na “Área do 
Candidato”, disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br, na mesma data da divulgação 
dos respectivos resultados, ficando disponível para consulta até a homologação do certame. 

11.25 O candidato deverá obter nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos, numa escala de 0 (zero) a 100 
(cem) pontos, do total das áreas de conhecimento da prova objetiva, para ser considerado aprovado 
e classificado no Processo Seletivo Simplificado, além de não ser eliminado por outros critérios 
estabelecidos neste Edital. 

 
12. DA DIVULGAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR DA PROVA OBJETIVA 
 

12.1 O gabarito preliminar e o caderno de questões da prova objetiva serão divulgados 01 (um) dia após a 
aplicação da prova objetiva, no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br. Os Cadernos de questões 
ficarão disponíveis na “Área do Candidato”, para serem baixados durante o prazo improrrogável de 10 
(dez) dias corridos. 

12.2 Quanto ao gabarito preliminar e ao caderno de questões divulgados, caberá a interposição de recurso, 
devidamente fundamentado, nos termos do item 16 deste Edital. 

 
13. DO CURSO DE FORMAÇÃO ESPECÍFICA 

 
13.1  O Curso de Formação Específica de caráter eliminatório, será realizado pelo Município de Mirador, Estado 

do Paraná na data provável constante do ANEXO III deste edital, conforme Art.3.º, §2.º da Lei Municipal 
n.º 589/2022.
16.1.1 O horário e local, será informado por meio de edital próprio, no qual irá conter normas e 

informações complementares, devendo o candidato acompanhar as publicações relacionadas ao 
Processo Seletivo Simplificado no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br e 
www.mirador.pr.gov.br. 

13.2 Somente estará habilitado a participar desta fase do certame o candidato aprovado, que obtiver a 
pontuação estabelecida no subitem 11.25 da prova objetiva, além de não ser eliminado por outros 
critérios estabelecidos neste Edital. 
13.2.1 Não haverá segunda chamada para o Curso de Formação. Portanto, se o candidato for ausente 

por qualquer motivo, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado. 
13.3 O candidato deverá cumprir uma carga horária de 8 (oito) horas e obter nota igual ou superior a 5,00 

(cinco) pontos, numa escala de 0 (zero) a 10,00 (dez) pontos, do total de avaliação, para ser 
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considerado aprovado no curso de formação específica.  
13.4 Quanto ao resultado do Curso de Formação Específica caberá interposição de recurso, devidamente 

fundamentado, nos termos do item 16 deste Edital. 
 

 
14. DO RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO 
 

14.1 Será considerado aprovado e classificado no Processo Seletivo Simplificado o candidato que obtiver a 
pontuação e a classificação mínimas exigidas para aprovação, nos termos deste Edital. 
14.1.1 Os candidatos serão classificados em ordem decrescente de nota final. 
14.1.2. A Nota Final será correspondente à soma das pontuações obtidas na prova objetiva e na avaliação 

do Curso de Formação. 
14.2 Na hipótese de igualdade da nota final, terá preferência, sucessivamente, o candidato que: 

a) tiver maior idade, dentre os candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até a 
data de publicação do resultado e classificação deste processo, conforme artigo 27, parágrafo 
único, do Estatuto do Idoso (Lei n.º 10.741, de 1.º de outubro de 2003). 

b) obtiver maior pontuação em Conhecimentos Específicos;  
c) obtiver maior pontuação em Língua Portuguesa; 
d) obtiver maior pontuação em Matemática; 
e) obtiver maior pontuação em Informática Básica; 
f) persistindo o empate, terá preferência o candidato com mais idade (exceto os enquadrados na 

alínea “a” deste subitem), considerando dia, mês, ano; 
g) Sorteio Público. 

14.3   O resultado final do Processo Seletivo Simplificado será publicado por meio de 03 (três) listagens, a saber: 
a) Lista de Candidatos com Deficiência, contendo a classificação exclusiva dos candidatos habilitados 

inscritos como Pessoa com Deficiência em ordem de classificação; 
b) Lista de Candidatos Negros, contendo a classificação exclusiva dos candidatos habilitados 

inscritos como Pessoa preta ou parda em ordem de classificação; 
c) Lista Geral, contendo a classificação de todos os candidatos habilitados, inclusive os inscritos 

como Pessoa com Deficiência e como Pessoa preta ou parda em ordem de classificação. 
 
15. DA ELIMINAÇÃO 
 

15.1 Será eliminado do Processo Seletivo Simplificado o candidato que: 
15.1.1 Não estiver presente na sala ou no local de realização das provas no horário determinado para o 

seu início. 
15.1.2 For surpreendido, durante a realização das provas, em comunicação com outro candidato, 

utilizando-se de material não autorizado ou praticando qualquer modalidade de fraude para obter 
aprovação própria ou de terceiros. 

15.1.3 For surpreendido, durante a realização da prova, utilizando e/ou portando indevidamente ou de 
forma diferente das orientações do item 11.10 e 11.11 deste Edital, os itens abaixo descritos, que 
devem ser obrigatoriamente acondicionados em envelope porta-objeto fornecido pela Instituição 
Organizadora: 

a) livros, anotações, réguas de cálculo, dicionários, códigos e/ou legislação, impressos que não 
estejam expressamente permitidos ou qualquer outro material de consulta, canetas de material não 
transparente, carteira de bolso, lapiseira, corretivos, óculos escuros; 

TABELA 13.1 

FASE TIPO DE PROVA Nº DE 
QUESTÕES 

VALOR POR 
QUESTÃO 

PONTO 
VALOR 
TOTAL CARÁTER 

Única Curso de Formação e Avaliação 10,00 1,00 10,00 Eliminatório  

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 10 -- 10,00 -- 
TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 10,00 -- 
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b) quaisquer dispositivos eletrônicos, tais como: máquinas calculadoras, wearable tech, agendas 
eletrônicas ou similares, telefones celulares, smartphones, tablets, iPods®, pen drives, mp3 player 
ou similar, gravadores, relógios, alarmes de qualquer espécie, chaves com dispositivo eletrônico, 
fones de ouvido ou qualquer transmissor, gravador ou receptor de dados, imagens, vídeos e 
mensagens; 

c) artigos de chapelaria, tais como: boné, chapéu, viseira, gorro ou similares. 
15.1.4 Faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, com 

as autoridades presentes ou com os demais candidatos. 
15.1.5  Fizer anotações de informações relativas às suas respostas em qualquer outro meio, que não os 

permitidos. 
15.1.6  Afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal. 
15.1.7  Ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a Folha de Respostas. 
15.1.8  Descumprir as instruções contidas no caderno de questões e na Folha de Respostas. 
15.1.9 Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido. 
15.1.10 Não permitir a coleta de sua assinatura ou da impressão digital durante a realização das provas. 
15.1.11For surpreendido portando qualquer tipo de arma e se negar a entregá-la à Coordenação. 
15.1.12Recusar-se a ser submetido ao detector de metal. 
15.1.13Ausentar-se da sala antes do tempo determinado no subitem 11.18 ou portando o caderno de 

questões da prova objetiva antes do tempo determinado no subitem 11.20. 
15.1.14Recusar-se a entregar o material das provas ao término do tempo destinado para a sua 

realização. 
15.1.15Passar pela vistoria do detector de metal antes da entrada aos sanitários e estiver portando 

qualquer objeto relacionado nos subitens 15.1.3. 
15.1.16Não atingir a pontuação mínima estabelecida neste edital para ser considerado habilitado em 

quaisquer das fases do certame. 
15.2 As ocorrências que ensejarem a eliminação de candidatos serão registradas em ata. 
15.3 Se, a qualquer tempo, for constatado por qualquer meio, ter o candidato se utilizado de procedimento 

ilícito, suas provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do Processo Seletivo 
Simplificado.  

 
16. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 

16.1 Caberá interposição de recursos devidamente fundamentados à Banca examinadora, no prazo de 02 
(dois) dias contados da publicação das decisões objetos de recursos, assim entendidos: 
a) contra o indeferimento do pedido de isenção da taxa de inscrição;  
b) contra o indeferimento da inscrição nas condições: pagamento não confirmado, condição especial 

e Reserva de vagas (Pessoa com Deficiência e Candidatos Negros);  
c) contra as questões da prova objetiva e o gabarito preliminar; 
d) contra o resultado da Prova objetiva (PO); 
e) contra o resultado da banca de heteroidentificação;  
f) contra o resultado final e classificação dos candidatos. 

16.2 Os recursos deverão ser protocolados em requerimento próprio através da “Área do Candidato” disponível 
no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br. 

16.3 Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento referido no subitem 15.1 deste Edital. 
16.4 Os recursos deverão ser individuais e devidamente fundamentados. 
16.5 Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos aprazados ou interpostos fora do 

prazo estabelecido neste Edital não serão apreciados. 
16.6 Recurso interposto em desacordo com este Edital não será considerado. 
16.7 O prazo para a interposição de recurso é preclusivo e comum a todos os candidatos. 
16.8 Os recursos serão recebidos sem efeito suspensivo, exceto no caso de ocasionar prejuízos irreparáveis 

ao candidato. 
16.9 Não serão aceitos recursos via fax, via correio eletrônico. 
16.10 É de exclusiva responsabilidade do candidato o acompanhamento da publicação das decisões 

objetos dos recursos no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br, sob pena de perder o prazo 
recursal. 

Edição - 19.495publicação legal
15Paranavaí, terça-feira, 19 de março de 2024diariodonoroestepr           Diário do Noroeste           diariodonoroeste.com.br           44 99177-4050
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16.11 Especificamente para o caso previsto na alínea “c” do subitem 16.1, os recursos deverão ser individuais e 
devidamente fundamentados e deverão estar acompanhados de citação da bibliografia, sendo admitido 
um único recurso por questão para cada candidato, não sendo aceitos recursos coletivos. 

16.12 O gabarito preliminar da prova objetiva poderá sofrer alteração até a divulgação do resultado preliminar, 
em face de erro material. Ocorrendo esta hipótese, por se tratar de mero erro material, a correção das 
provas se dará com base no gabarito republicado, o qual deve ser considerado pelos candidatos para 
todos os efeitos de aferição de seus resultados, não sendo hipótese de atribuição de ponto ou anulação 
de questão. 

16.13 Na hipótese de alteração do gabarito preliminar por força de provimento de algum recurso, as provas 
objetivas serão recorrigidas de acordo com o novo gabarito. 
16.13.1Se da análise do recurso resultar anulação de questão(ões) ou alteração de gabarito da prova   

objetiva, o resultado será recalculado de acordo com o novo gabarito. 
16.13.2No caso de anulação de questão(ões) da prova objetiva, a pontuação correspondente será 

atribuída a todos os candidatos, inclusive aos que não tenham interposto recurso. 
16.14 Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá, eventualmente, alterar a 

classificação inicial obtida pelo candidato, ou, ainda, poderá acarretar a desclassificação do candidato que 
não obtiver a nota mínima exigida para a aprovação. 

16.15 As respostas aos recursos interpostos pelos candidatos ficarão disponíveis para consulta individual na 
“Área do Candidato” disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br, durante o prazo de 05 
(cinco) dias, a contar da data de publicação do edital de resultado a que se refere. 

16.16 As imagens digitalizadas das folhas de respostas da prova objetiva serão divulgadas na “Área do 
Candidato”, disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br, na mesma data da divulgação 
dos respectivos resultados, ficando disponível para consulta até a homologação do certame. 

16.17 A Banca Examinadora da Fundação FAFIPA, campus de Paranavaí, Instituição responsável pela 
organização do certame, constitui última instância administrativa para recursos, sendo soberana em suas 
decisões, razão pela qual não caberão recursos ou revisões adicionais. 

 
17. DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 
 

17.1 O resultado final do Processo Seletivo Simplificado, após decididos todos os recursos interpostos, será 
homologado pelo Município de Mirador - PR e publicado no Diário Oficial e nos endereços 
www.fundacaofafipa.org.br e www.mirador.pr.gov.br, em três listas, em ordem classificatória e pontuadas 
a saber: (1) lista contendo a classificação de todos os candidatos, inclusive a dos candidatos com 
deficiência e negros; (2) lista exclusiva com classificação dos candidatos negros e; (3) outra listagem 
somente com a classificação dos candidatos inscritos na condição de Pessoa com deficiência.  

 
18. DOS ATOS CONVOCATÓRIOS  
 

18.1 A convocação para os trâmites de contratação, será publicada no Diário Oficial do Município e no 
endereço eletrônico www.mirador.pr.gov.br, sendo de inteira responsabilidade do candidato o 
acompanhamento dos editais de convocação que serão publicados. 

18.2  A convocação dos candidatos aprovados, dentro do número de vagas previsto no edital, ocorrerá de 
acordo com a necessidade, disponibilidade e conveniência do Município de Mirador - PR, respeitando 
ordem de classificação e a vigência do Edital.  

18.3  O candidato que deixar de comparecer no prazo fixado no Edital de Convocação será considerado como 
desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado.  

18.4  Até o encerramento da vigência do edital, deverão ser convocados todos os candidatos aprovados dentro 
do número de vagas ofertado para a respectiva função pública, salvo no caso de prorrogação, caso em 
que a convocação poderá ser postergada até o final de referido prazo. 

 
 

 
19. DA CONTRATAÇÃO 
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19.1 Os candidatos aprovados, serão convocados gradativamente por meio de edital próprio a ser divulgado 
no Diário Oficial do Município de Mirador – PR, devendo comparecer a Divisão de Recursos Humanos do 
Município de Mirador - PR, no prazo estipulado no edital de convocação, munido de documento de 
identidade original junto com os documentos citados no item 4 e subitem 19.3. 
19.1.1 O candidato que deixar de comparecer no prazo fixado no Edital de Convocação, será considerado 

como desistente e deverá ser substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado. 
19.2 A contratação para a função pública de Cuidador Social será precedida de inspeção médica e psicológica, 

a qual correrá sob as expensas do próprio candidato. O candidato convocado somente será contratado se 
for julgado APTO física e mentalmente para o exercício da função pública. Caso seja considerado inapto 
para exercício da função, não será contratado, perdendo automaticamente a vaga, sendo convocado o 
próximo habilitado da lista, obedecida a ordem de classificação. 

19.3 Para a contratação, o candidato, além dos demais requisitos previstos neste Edital, deverá apresentar os 
seguintes documentos: 
a) Cópia da Certidão de Nascimento e/ou da Certidão de Casamento; 
b) Prova de quitação com a Justiça Eleitoral; 
c) Cópia do documento de Identificação; 
d) Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF; 
e) Cópia do Certificado de Conclusão do Curso/escolaridade exigido pelo requisito da função pública; 
f) 01 (uma) fotografia 3X4 recente; 
g) Declaração de bens e valores que integram seu patrimônio privado, conforme prescrito na Lei nº 

8.429/1992; 
h) Declaração de que não ocupa outro cargo ou emprego público em qualquer das esferas do 

governo, bem como não percebe benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou 
do Regime Geral de Previdência Social relativo a cargo público (art. 37, § 10 da CF), salvo se 
tratar das exceções previstas no art. 37, inciso XVI e XVII, da Constituição Federal, hipótese nas 
quais deverá ser observada a carga horária semanal, a compatibilidade de horários e a atenção 
aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do art. 37 da CF. Neste caso deverá o 
candidato declarar o acúmulo de cargos e quanto ganha em cada um sob pena de 
desclassificação; 

i) Firmar declaração, a ser preenchida em formulário próprio, no ato da contratação, de não ter sido 
demitido do serviço público estadual, federal ou municipal, nos últimos 5 (cinco) anos anteriores à 
sua contratação; 

j) Cópia da Certidão de Nascimento do(s) filho(s), menores de 14 (quatorze) anos; 
k) Certidão Negativa Criminal de âmbito Estadual e Federal, bem como Certidão negativa de 

antecedentes criminais expedida por Cartórios Distribuidores e/ou Vara de Execução Penal da 
comarca/circunscrição em que o candidato reside/residiu nos últimos 05 (cinco) anos; 

l) Cópia do comprovante de residência; 
m) Número do PIS/PASEP; 
n) Título de Eleitor com a Certidão de quitação eleitoral emitida pelo Tribunal Regional Eleitoral ou 

através do endereço eletrônico; 
o) Certidão de Casamento com averbação de óbito se viúvo; e se divorciado com averbação de 

divórcio; 

p) Carteira de vacinação atualizada; 

q) Outros documentos listados no momento do ato convocatório; 
r) O candidato poderá optar uma única vez pelo final de lista, devendo preencher formulário próprio a 

ser requisitado na Divisão de Recursos Humanos e protocolar impreterivelmente até o dia do prazo 
do Edital de Convocação. 

19.4 A falta de comprovação de quaisquer dos requisitos para a investidura até a data da contratação ou a 
prática de falsidade ideológica em prova documental tornará sem efeito o respectivo ato de convocação 
do candidato, sem prejuízo das sanções legais cabíveis. 

 
 

 
20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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20.1 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não 
estiver consumada a providência do evento que lhes diz respeito, circunstância que será mencionada em 
Comunicado ou Aviso Oficial, oportunamente divulgado pelo Município de Mirador – PR, no endereço 
eletrônico www.mirador.pr.gov.br e www.fundacaofafipa.org.br. 
20.1.1 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar frequentemente as publicações de todos 

os comunicados e Editais referentes ao Processo Seletivo Simplificado de que trata este Edital, no  
 endereço eletrônico do Fundação FAFIPA – Campus de Paranavaí, www.fundacaofafipa.org.br e 

do Município de Mirador – PR www.mirador.pr.gov.br. 
20.2 Qualquer inexatidão e/ou irregularidade constatada nas informações e documentos do candidato, ou 

quando constatada a omissão ou declaração falsa de dados ou condições, ou ainda, irregularidade na 
realização das provas, com finalidade de prejudicar direito ou criar obrigação, mesmo que já tenha sido 
divulgado o resultado deste Processo Seletivo Simplificado e embora o candidato tenha obtido aprovação, 
levará à sua eliminação, sendo considerados nulos todos os atos decorrentes da sua inscrição, após 
procedimento administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem 
prejuízo de outras sanções cabíveis. 

20.3 Os prazos estabelecidos neste Edital são preclusivos, contínuos e comuns a todos os candidatos, não 
havendo justificativa para o não cumprimento e para a apresentação de documentos após as datas 
estabelecidas. 
20.3.1 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas, locais e horários de 

realização das provas e demais eventos. O candidato deverá observar rigorosamente as formas de 
divulgação estabelecidas neste Edital e nas demais publicações no endereço eletrônico 
www.fundacaofafipa.org.br. 

20.4 Não haverá segunda chamada para quaisquer das fases do processo, seja qual for o motivo da ausência 
do candidato, nem serão aplicadas provas em locais ou horários diversos dos estipulados no Cartão de 
Convocação do Candidato e os demais editais de convocação referentes às fases deste Processo 
Seletivo Simplificado. 
20.4.1 O não comparecimento do candidato a prova objetiva acarretará sua eliminação do processo. 
20.4.2 As ocorrências que ensejarem a eliminação de candidatos, exceto a mencionada no subitem 

anterior, serão registradas em ata conforme o item 15.2. 
20.5 A inobservância por parte do candidato, de qualquer prazo estabelecido em convocação, será 

considerada, em caráter irrecorrível, como desistência. 
20.6  A homologação publicada no Diário Oficial do Município de Mirador – PR, acessado pelo endereço 

eletrônico www.mirador.pr.gov.br, servirá como documento comprobatório de classificação no Processo 
Seletivo Simplificado. 

20.7  O Município de Mirador – PR e a Fundação FAFIPA – Campus de Paranavaí não se responsabilizam por 
despesas com viagens e estadia dos candidatos para prestarem as provas deste Processo Seletivo 
Simplificado. 
20.7.1 Havendo alteração da data prevista, as provas de qualquer fase do certame poderão ocorrer em 

sábados, domingos e feriados. Despesas provenientes da alteração de data serão de 
responsabilidade do candidato. 

20.8 A Instituição Organizadora não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos e apostilas referentes a 
este Processo Seletivo Simplificado. 

20.9  A banca examinadora permanecerá constituída até a homologação deste certame. 
20.10  O candidato que necessitar atualizar dados pessoais e/ou endereço residencial que não interfiram no 

resultado final do certame, poderá realizá-las por intermédio da “Área do candidato”, disponível no 
endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br, até a data de publicação da homologação do resultado 
final e classificação. Após esta data, poderá requerer a alteração junto a Superintendência de Gestão de 
Pessoas.  

20.11  O Município de Mirador – PR e a Fundação FAFIPA – Campus de Paranavaí não se responsabilizam por 
eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de: 
a) endereço eletrônico incorreto e/ou desatualizado; 
b) endereço residencial desatualizado; 
c) correspondência devolvida pela Instituição de Correios e Telégrafos (ECT) por razões diversas; 
d) outras informações divergentes e/ou errôneas, fornecidas pelo candidato, tais como: dados 

pessoais, telefones e documentos. 
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20.12 Não serão considerados requerimentos, reclamações, notificações extrajudiciais ou quaisquer outros 
instrumentos similares, cujo teor não seja objeto de recurso apontado neste Edital. 

20.13 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial em conjunto com a Instituição Organizadora. 
20.14 Será admitida impugnação do presente Edital no prazo de 05 (cinco) dias corridos, a contar da data de 

sua publicação, por meio do endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br, em link específico. 
20.14.1Para requerer a impugnação, o impugnante deverá efetuar cadastro no endereço eletrônico da 

Fundação FAFIPA, caso não seja cadastrado.   
20.15 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Mirador (PR), 18 de março de 2024. 

 
 
 

Kleverson Milton Augusti de Souza 
Presidente da Comissão 
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A N E X O  I  -  D A S  A T R I B U I Ç Õ E S  
 
 CUIDADOR SOCIAL 
Atribuições: a) prestar atendimento humanizado/particularizado ao acolhido (a) quando da sua entrada, auxiliando em 
sua adaptação, bem como durante o acompanhamento e saída da Instituição e orientá-lo quanto ao cumprimento às 
normas internas da casa; b) executar cuidados básicos com alimentação, higiene e proteção, orientando e 
acompanhando a criança/adolescente na sua higienização corporal, alimentação e repouso, de acordo com as idades 
e as respectivas necessidades de acompanhamento; c) executar seu trabalho em parceria com o auxiliar de cuidador, 
a partir do diálogo e da cooperação mútua das equipes de trabalho, segundo disponibilidade do parceiro de seu turno; 
d) acompanhar a criança/adolescente nas organizações do ambiente e de seus pertences (atividades adequadas ao 
seu grau de desenvolvimento); e) prever a organização de registros fotográficos e registros individuais sobre o 
desenvolvimento de cada criança/adolescente, de modo a preservar sua história de vida (intervenções contidas em 
seus planos de trabalho); f) realizar acompanhamento nos serviços de saúde, educação, assistência social e outros 
serviços socioassistenciais e rotinas requeridos no cotidiano, com o apoio da equipe técnica do Serviço, caso seja 
pertinente para a qualidade do acompanhamento ou em casos de indisponibilidade no acompanhamento, o que deverá 
ser previamente informado; g) prestar apoio na preparação da criança/adolescente para o desligamento, sendo para 
tanto orientado e supervisionado por um profissional de nível superior; h) acompanhar crianças/adolescentes a 
passeios, visitas e festividades sociais e escolares junto à comunidade local; i) ministrar medicamentos conforme dias 
e horários estipulados por indicação médica; prestar atendimentos de primeiros socorros (conforme o caso no local ou 
em unidade de saúde), informando o superior imediato do ocorrido; j) registrar em forma de relatos o acompanhamento 
diário com as intercorrências e as providências imediatas (livro ata de registros); k) observar e intervir para manter a 
disciplina dos acolhidos; l) elaborar cronograma de atividades/planos de trabalho conforme as diretrizes contidas neste 
PPP, sob supervisão da equipe técnica; m) orientar os acolhidos quanto às atividades pedagógicas, lúdicas, 
recreativas a serem desenvolvidas pelos mesmos; n) prestar auxílio à criança/adolescente para lidar com sua história 
de vida, com o fortalecimento da autoestima e construção da identidade; o) informar sobre situações observadas que 
entende ser pertinente, partilhando com a equipe técnica/coordenação, propondo soluções para a mediação de 
conflitos/resolução da situação apresentada; p) participar de cursos, palestras, reuniões internas/externas e outras 
atividades quando solicitado; q) preservar o sigilo da história de vida dos acolhidos, exceto à coordenação e à equipe 
técnica, os quais poderão receber informações específicas, quando houver necessidade de atendimento/intervenção 
qualificada; r) manter os veículos abastecidos, inclusive para os fins de semana e feriados, calibragem dos pneus, 
reposição de água e troca de óleo, observados os prazos para manutenções regulares, lavados conforme necessidade, 
trocar diários de bordo (com cooperação da equipe técnica, se houver necessidade); s) informar a coordenação sobre 
situações observadas na sua área de atuação, propondo soluções para resolução da mesma; t) efetuar a limpeza e 
organização dos ambientes, com cronograma de atividades diário – planos de trabalho - que contemplem todas as 
áreas internas e áreas externas, sob supervisão da coordenação; u) administrar com eficiência e requisitar a reposição 
dos gêneros necessários nas áreas de alimentação, higiene, limpeza e conservação do imóvel, elaborar e preparar os 
alimentos com eficiência (evitando desperdícios e sobras em excesso) de acordo com cardápio elaborado por 
nutricionista (a ser realizado em parceria com serviço de educação), organizar e armazenar adequadamente os 
alimentos, conforme regras estabelecidas pela vigilância em saúde, solicitar a reposição dos alimentos e demais 
materiais necessários para conservação do ambiente; v) verificar a qualidade e prazos de validade dos produtos e 
alimentos, controlar os gastos de produtos e alimentos diariamente de forma eficiente, evitando desperdícios; w) usar 
avental, touca e calçado fechado para preparo de alimentos; x) lavar e prestar a organização e cuidados com as 
roupas e demais pertences das crianças; y) desempenhar outras atividades compatíveis com a função e determinadas 
pela coordenação/equipe técnica. z) executar outras atividades correlatas e afins. 
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A N E X O  I I  -  D O  C O N T E Ú D O  P R O G R A M Á T I C O  
 

CUIDADOR SOCIAL 
Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor, ideias centrais 
desenvolvidas em cada parágrafo, inferências); Comunicação, linguagem e variações linguísticas; Funções da 
linguagem; Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência textual; Ortografia Oficial (acentuação 
gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das classes de palavras; 
Semântica (sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e denotativo); Funções sintáticas; 
Sintaxe (coordenação e subordinação); Concordâncias nominal e verbal; Regências Verbal e Nominal; Emprego de 
sinal indicativo de crase; Pontuação; Emprego do que e do se; Uso dos porquês; Literatura Brasileira: prosa e poesia, 
autores e obras, figuras de linguagem. 
Matemática: As quatro operações fundamentais; Comparações, arredondamentos, aproximações e estimativas; 
Cálculo algébrico; equações: de 1º e 2° graus com uma ou duas incógnitas, sistemas de equações de 1° grau; cálculos 
envolvendo monômios, polinômios e produtos notáveis; Conjuntos numéricos: números naturais, inteiros, racionais, 
irracionais e reais; Múltiplos e divisores de um número natural, MMC e MDC; Intervalos numéricos; Potenciação, 
radiciação e fatoração; Operações entre conjuntos: união, interseção, diferença e complementar; Funções - constantes, 
afim, crescentes e decrescentes; Gráficos de funções; Unidades de medida: comprimento, capacidade, massa, tempo 
e volume; Conversão de moedas e medidas; Geometria plana - Ângulos opostos pelo vértice, formados por retas 
paralelas e uma transversal, complementares e suplementares, bissetriz; Perpendicularidade, concorrência e 
paralelismo entre retas; Teoremas de Tales; Comprimento da circunferência; Cálculo de área: triângulos, retângulos e 
círculos; medidas de superfícies; Geometria espacial - Sólidos geométricos; Cálculo de volume: prismas reto-
retangulares, cilindro; Geometria Analítica - Plano cartesiano, coordenadas no plano cartesiano, simetria no plano 
cartesiano, orientação no plano, no espaço e no tempo, Noções de direção: norte, sul, leste e oeste, esquerda e direita, 
para cima e para baixo; Estatística – média, moda e mediana; Dados, tabelas, gráficos e suas interpretações; 
Sequência de números, figuras e letras; Sequências lógicas; Probabilidade - certeza e impossibilidade, fenômenos 
aleatórios, espaço amostral e evento; Eventos dependentes e independentes; Probabilidades da união e interseção; 
Grandezas direta e inversamente proporcionais; Razão e proporção; Regra de três simples e composta; Matemática 
financeira - Sistema monetário brasileiro; Porcentagem; Juros simples; Resolução de problemas. 
Informática Básica: Conceitos de informática, hardware (local de armazenamento: HDs, CDs, DVDs, Disco 
Removíveis como Pendrives e HDs Externos) e software (compactador de arquivos (extensão RAR e ZIP); Ambientes 
Operacionais: Windows 11; Processador de texto (Word 2016); Planilhas eletrônicas (Excel 2016); Conceitos de 
tecnologias relacionadas a Internet, (Navegador Internet (Internet Explorer, Google Chrome e Mozilla Firefox), Webmail 
(Zimbra), busca e pesquisa na Web.  
Conhecimentos Específicos: Democracia. Direitos Sociais. Seguridade Social. Cidadania. Proteção Social e 
Educação Social e Comunitária. Noções Básicas sobre as Relações Humanas. Educação em saúde: higiene, saúde e 
cuidado. Direitos Humanos. Ética. Articulação em Rede e Trabalho Intersetorial. Visita Domiciliar. Planejamento, 
execução e avaliação de projeto. Elaboração de relatório. Violência e suas formas. Violência de Gênero. Política 
Nacional de Assistência Social. Norma Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social (NOB/SUAS). Lei 
Orgânica da Assistência Social (LOAS). Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais. Plano Nacional de 
Convivência Familiar e Comunitária. Trabalho Social com Famílias no âmbito do PAIF e PAEFI (PAIF: Serviço de 
Proteção e Atendimento Integral à Família e PAEFI: Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e 
Indivíduos). Política Nacional para Pessoa em Situação de Rua. Legislação Constituição Federal de 1988: Capítulo da 
Ordem Social; Direitos Sociais. Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). Lei Maria da Penha. Estatuto do Idoso. 
Estatuto da Pessoa com Deficiência. Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do 
Espectro Autista.  
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A N E X O  I I I  -  D O  C R O N O G R A M A  D E  E X E C U Ç Ã O  
 

 
O cronograma apresentado trata-se de uma projeção para execução das atividades inerentes ao Processo Seletivo Simplificado do 
Município de Mirador, Estado do Paraná, podendo as datas sofrerem alterações segundo as necessidades da banca examinadora e do 
ente público promovente.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DAS ISENÇÕES 
Período para solicitação de isenção da taxa de inscrição                        20/03/2024 a 24/03/2024 
Divulgação do deferimento das solicitações de isenção 27/03/2024 
Período para recurso contra o indeferimento das isenções 28/03/2024 a 29/03/2024 
Homologação das isenções 0304/2024 

DAS INSCRIÇÕES 
Período para solicitação de inscrição      20/03/2024 a 16/04/2024 
Período para juntada de laudo médico (PcD & Condição Especial) 20/03/2024 a 16/04/2024 
Período para pagamento da taxa de inscrição 20/03/2024 a 17/04/2024 
Divulgação do deferimento da inscrição 22/04/2024 
Período para recurso contra o indeferimento da inscrição 23/04/202 a 24/04/2024 
Homologação das inscrições 29/04/2024 

DA PROVA OBJETIVA 
Divulgação do horário e local de aplicação da prova 29//04/2024 
Aplicação da prova objetiva 05/05/2024 
Divulgação do gabarito preliminar e do caderno de questões. 06/05/2024 
Período para recurso contra o gabarito preliminar e caderno de questões 07/05/2024 a 08/05/2024  
Divulgação do parecer dos recursos deferidos contra o gabarito preliminar. 28/05/2024 
Divulgação do resultado preliminar da prova objetiva. 28/05/2024 
Divulgação das folhas de respostas da prova objetiva. 28/05/2024 
Período para recurso contra resultado preliminar da prova objetiva. 29/05/2024 a 30/05/2024 
Divulgação do resultado definitivo da prova objetiva 05/06/2024 

DO PROCEDIMENTO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO 
Convocação para banca de validação  14/05/2024 
Banca de Validação (presencial) 19/05/2024 
Resultado preliminar da validação 22/05/2024 
Recurso contra o resultado preliminar 23/05/2024 a 24/05/2024 
Resultado definitivo da banca de validação 05/06/2024 

                                                          DO CURSO DE FORMAÇÃO ESPECÍFICA  
Convocação para curso de formação específica 10/06/2024 
Aplicação da Avaliação  16/06/2024 
Resultado preliminar do curso de formação específica 17/06/2024 
Período para recurso contra o resultado do curso de formação específica 18/06/2024 a 19/06/2024 
Resultado definitivo do curso de formação específica 25/06/2024 

DA CLASSIFICAÇÃO 
Divulgação do resultado final e classificação 25/06/2024 
Período para recurso contra o resultado final e classificação 26/06/2024 a 27/07/2024 

DA HOMOLOGAÇÃO 
Homologação do resultado final e classificação 01/07/2024 
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E D I T A L  D E  A B E R T U R A  N . º  0 1 . 0 0 1 / 2 0 2 4  
 
A Comissão Especial de Processo Seletivo de Emprego Público do Município de Mirador, Estado do Paraná, por meio 
de seu Presidente que a presente subscreve, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas 
neste Edital, em conformidade com a Constituição Federal e com as demais normas infraconstitucionais atinentes à 
matéria, TORNA PÚBLICA a realização do Processo Seletivo Público n.º 001/2024, sob o regime da Consolidação 
das Leis do Trabalho (CLT) para o provimento de vagas do quadro de ACE e ACS. 
 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

1.1 O Processo Seletivo Público a que se refere o presente Edital será executado pela Fundação FAFIPA – 
Campus de Paranavaí, com sede na Av. Paraná, 794 A - Esquina com Rua Guaporé, 1° Andar - Centro 
CEP: 87.705-190, Paranavaí – PR, endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br e correio eletrônico 
candidato@fundacaofafipa.org.br. 

1.2 A seleção visa o preenchimento de vagas, sob o regime celetista (CLT), para suprir a necessidade de 
pessoal da administração do Município de Mirador – PR, nos termos do art. 37, inciso IX da Constituição 
Federal e da Lei Municipal nº 610/2023. 

1.3 O presente certame terá prazo de validade de 02 (dois) anos, a contar da data de homologação do 
resultado final, podendo ser prorrogado por igual período a critério da Administração Pública Municipal. 

1.4 À Comissão Especial designada pelo Decreto n.º 011/2024, ficam delegados todos os poderes 
necessários para o pleno desenvolvimento do certame, e fornecer documentos/informações na esfera 
administrativa e judicial. 

     
2. DO PROCESSO DE SELEÇÃO 
 

2.1 A seleção dos candidatos inscritos para o Processo Seletivo Público de que trata o presente Edital dar-se-
á por meio da Prova objetiva (PO) de caráter eliminatório e classificatório. 

2.2 A convocação para as vagas ofertadas será feita de acordo com a necessidade e a conveniência do 
Município de Mirador – PR, observando-se o prazo de validade do Processo Seletivo Público. 

2.3 Caso haja demanda de novas contratações acima do número de vagas previamente disponibilizadas, 
desde que dentro do prazo de validade do certame, a Administração Pública Municipal poderá convocar 
os candidatos excedentes, observando a ordem de classificação final. 

2.4 As atribuições dos empregos públicos ofertados estão descritas no Anexo I deste Edital. 
2.5 O conteúdo programático da prova objetiva, encontra(m)-se no Anexo II deste Edital. 
2.6 O cronograma de execução do certame encontra-se disposto no Anexo III deste Edital. 
2.7 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas, locais e horários de 

realização das provas e demais eventos. O candidato deverá observar, rigorosamente, as formas de 
divulgação estabelecidas neste Edital e demais publicações no endereço eletrônico 
www.fundacaofafipa.org.br e www.mirador.pr.gov.br. É de exclusiva responsabilidade do candidato o 
acompanhamento das publicações. 

 
3. DO EMPREGO PÚBLICO 
 

3.1 O emprego, o número de vagas para ampla concorrência, o número de vagas para pessoa com 
deficiência, o número de vagas para negros, os vencimentos iniciais, e o valor da taxa de inscrição são os 
estabelecidos a seguir: 
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TABELA 3.1 
                          VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO R$ 100,00 

QUADRO DE VAGAS 

EMPREGO ÁREA DE ATUAÇÃO CHS AC PcD NEGRO VENCIMENTO 
PERÍODO DE 
APLICAÇÃO 
DA PROVA  

Agente Comunitário de 
Saúde - ACS 

ESF – Estratégia Saúde da 
Família (Sede – Mirador) ¹ 40h 02 - - 

02 (dois) 
salários mínimos 

vigentes 
Vespertino 

Agente de Combate às 
Endemias - ACE 

Vigilância em Saúde em 
conjunto com a ESF – 
Estratégia Saúde da Família 
(Sede e Distrito de Quatro 
Marcos) ² 

40h 01 - - 
02 (dois) 

salários mínimos 
vigentes 

Matutino 

 
AC = Ampla Concorrência.           CHS = Carga Horária Semanal.                    PcD = Pessoa com Deficiência. 

 
 

1 Os candidatos que se candidatarem ao emprego de Agente Comunitário de Saúde deverão residir na área em que irá atuar. 
 

² os candidatos que se candidatarem ao emprego de Agente de Combate às Endemias deverão residir no município. 
 
4. DOS REQUISITOS PARA INGRESSO NO EMPREGO PÚBLICO 
 

4.1  São requisitos básicos para o ingresso no quadro de empregados do Município de Mirador, Estado do 
Paraná: 
a) ser brasileiro, nos termos da Constituição Federal; 
b) ter, na data da contratação, idade mínima de 18 (dezoito) anos completos; 
c) no caso do sexo masculino, estar em dia com o Serviço Militar; 
d) estar quite com suas obrigações eleitorais e em gozo dos direitos políticos; 
e) possuir ensino médio completo;  
f) possuir Carteira nacional de Habilitação – CNH, categoria B ou superior; 
g) não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade incompatível com a contratação para o 

emprego público; 
h) não estar ocupando cargo ou emprego na administração direta ou indireta da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, nem ser empregado ou servidor de suas subsidiárias e 
controladas, salvo os casos de acumulação expressas em lei; 

i) não perceber benefício proveniente de regime próprio de previdência social (art. 37 §10 da CF), 
salvo se tratar das exceções previstas no art. 37, incisos XVI e XVII, da Constituição Federal; 

j) cumprir as determinações deste edital, ter sido aprovado no presente Processo Seletivo Público e 
ser considerado apto após submeter-se aos exames médicos exigidos para a contratação. 
 

5. DAS INSCRIÇÕES  
 

5.1 A inscrição no Processo Seletivo Público implica, desde logo, o conhecimento e a tácita aceitação pelo 
candidato das condições estabelecidas neste Edital. 

5.2 Antes de efetuar o pagamento do valor da inscrição, o candidato deverá certificar-se de que preenche 
todos os requisitos estabelecidos neste Edital.  

5.3 O candidato, ao efetuar sua inscrição, não poderá utilizar abreviaturas quanto ao nome, data de 
nascimento e localidades de nascimento e residência. 

5.4 O candidato inscrito por terceiro assume total responsabilidade pelas informações prestadas por seu 
representante, arcando com as consequências de eventuais erros no preenchimento do formulário 
eletrônico de solicitação de inscrição disponível pela via eletrônica. 

5.5 As informações prestadas no formulário eletrônico de solicitação de inscrição serão de inteira 
responsabilidade do candidato, podendo o Município de Mirador – PR e/ou a Instituição Organizadora 
excluí-lo do Processo Seletivo Público, decisão esta, que será deliberada em observância à natureza e 
gravidade da situação fática, ainda que o fato seja constatado posteriormente. 

5.6 A declaração falsa ou inexata dos dados constantes do formulário de solicitação de inscrição, bem como a 
falsificação de declarações ou de dados e/ou outras irregularidades na documentação determinarão o 
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cancelamento da inscrição e anulação de todos os atos dela decorrentes, implicando, em qualquer época, 
a eliminação automática do candidato, sem prejuízo das cominações legais cabíveis. Caso a 
irregularidade seja constatada após a contratação do candidato, este poderá ser demitido mediante prévio 
procedimento administrativo, assegurado a ampla defesa e o contraditório. 

5.7 Não será aceita solicitação de inscrição encaminhada por fax, por via postal, via correio eletrônico ou 
qualquer outro meio não previsto neste Edital. 

5.8 No ato da inscrição, o candidato poderá optar por mais de um emprego, devendo observar os 
períodos de aplicação da prova (matutino e vespertino) estabelecidos na(s) tabela(s) do item 3 
deste Edital. Não será admitida ao candidato alteração de emprego após a efetivação do 
pagamento da inscrição. 

5.9 As inscrições para este Processo Seletivo Público serão realizadas somente via internet. 
5.10 Das inscrições: 

5.10.1 O período para a realização das inscrições será a partir das 08h do dia 20/03/2024 às 23h59min 
do dia 16/04/2024, observado o horário oficial de Brasília – DF, por meio do endereço eletrônico 
www.fundacaofafipa.org.br. 

5.10.2 A taxa de inscrição será correspondente aos valores postos na tabela do item 3 deste Edital. 
5.10.3 Para efetuar sua inscrição, o candidato deverá: 

a) acessar o endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br; 
b) selecionar o Processo Seletivo pretendido; 
c) declarar ter lido e concordado com os termos deste edital; 
d) inserir o número de Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
e) preencher os campos de dados pessoais, endereço, contato, e definir uma senha de 

acesso pessoal;  
f) selecionar o emprego pretendido; 
g) selecionar a modalidade de Concorrência (Negro, Ampla Concorrência, Pessoa com 

Deficiência), quando houver; 
h) selecionar a condição especial, caso necessário; 
i) selecionar o campo “Efetuar Pagamento”, imprimir o boleto bancário da Caixa Econômica 

Federal (código 104), conferir se os três primeiros números da linha Digitável iniciam-se 
com n.º 104, bem como conferir se os últimos dígitos da linha Digitável conferem com o 
valor da taxa de inscrição de acordo com a(s) tabela(s) do item 3. Caso haja divergência 
nos números dispostos no boleto bancário, NÃO realize o pagamento, e imediatamente 
entre em contato com a Fundação FAFIPA por meio dos canais de comunicação. 

5.10.4 Destaca-se, que todo esse procedimento se dá em virtude do aumento de número de fraude com 
relação à emissão de boletos bancários. Deste modo, é dever do candidato certificar-se, quanto à 
existência de instalação de antivirus atualizado no computador no qual se utilizará para efetuar a 
sua inscrição, estando o mesmo livre de qualquer vírus Malwares. A Referida precaução, se deve 
ao fato da possibilidade de existência de mecanismos mal-intencionados que adulteram o código 
de barras do boleto de pagamento, ocasionando a não quitação do boleto, caso tenha sido gerado 
de forma adulterada. 

5.11 O candidato terá sua inscrição deferida pela Instituição Organizadora somente após o recebimento da 
confirmação do banco referente ao pagamento de sua taxa de inscrição. 
5.11.1 O candidato que efetuar o pagamento de sua inscrição e posteriormente realizar o cancelamento 

desta não fará jus ao reembolso do respectivo valor pago. 
5.11.2 Do mesmo modo, não fará jus ao reembolso do respectivo valor pago, o candidato que cancelar 

sua inscrição e posteriormente efetuar o pagamento desta. 
5.12 A Fundação FAFIPA e o Município de Mirador – PR não se responsabilizam por Boleto Bancário emitido 

através de endereço eletrônico diferente do www.fundacaofafipa.org.br. 
5.13 Não será permitido ao candidato, em hipótese alguma, alterar o emprego para o qual se inscreveu, 

após a efetivação do pagamento da inscrição. 
5.14 Não será considerado o pedido de inscrição não efetivado por motivo de ordem técnica de computadores, 

falhas de comunicação ou congestionamento de linhas, bem como outros fatores que impossibilitem a 
transferência dos dados. 

5.15 Não haverá possibilidade de realização de duas ou mais inscrições de um mesmo candidato para o 
mesmo período de realização de prova. O candidato poderá alterar o emprego o qual pretende 
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concorrer, até a realização do pagamento da inscrição, a partir disto, será confirmada a inscrição que 
tenha sido paga. 
5.15.1 O candidato que tenha realizado mais de um pagamento, não terá a devolução da importância 

paga, ainda que efetuada em valor superior ao fixado ou em duplicidade. A devolução da 
importância paga somente ocorrerá na hipótese de cancelamento do Processo Seletivo de 
Emprego Público. 

5.16 O pagamento da taxa de inscrição poderá ser efetuado em toda a rede bancária credenciada até a data 
de seu vencimento, devendo ser observados os horários de compensação das Instituições financeiras. 
Sublinha-se que os boletos inerentes às inscrições possuirão vencimentos próprios, respeitado o prazo de 
inscrição do Processo Seletivo de Emprego Público. Caso o candidato não efetue o pagamento de seu 
boleto bancário até a data limite estipulada, deverá o mesmo acessar a “Área do Candidato”, disponível 
no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br, até o dia 17 de abril de 2024 e imprimir uma 2ª via de 
cobrança. As inscrições realizadas com pagamento após essa data não serão acatadas, tampouco 
aquelas realizadas após o vencimento do boleto bancário. 
5.16.1 Recomenda-se que o candidato efetue o acesso ao link citado no subitem e efetue a emissão do 

boleto com a antecedência necessária para atender ao limite de horário de compensação do banco 
que o candidato irá utilizar para efetuar o pagamento, para que seja possível efetuar o pagamento 
da taxa de inscrição dentro do prazo registrado no boleto. 

5.16.2 O candidato que tenha realizado mais de um pagamento, não terá a devolução da importância 
paga, ainda que efetuada em valor superior ao fixado ou em duplicidade. A devolução da 
importância paga somente ocorrerá na hipótese de cancelamento do Processo Seletivo de 
Emprego Público. 

5.17 Em hipótese alguma, será processado qualquer registro de pagamento com data posterior à estabelecida 
no subitem 5.16 deste Edital. O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em 
hipótese alguma, a não ser por anulação plena deste certame. 

5.18 Não serão aceitas inscrições pagas em cheque que venha a ser devolvido por qualquer motivo, nem as 
pagas em depósito, PIX ou transferência bancária e, tampouco, as de programação de pagamento que 
não sejam efetivadas. 

5.19 O Município de Mirador – PR e a Instituição Organizadora não se responsabilizam por solicitação de 
inscrição via internet não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de 
comunicação e/ou congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem 
técnica que impossibilitem a transferência de dados: por erro ou atraso dos bancos ou entidades 
conveniadas, no que se refere ao processamento do pagamento da taxa de inscrição. 

5.20 Das Solicitações de Isenção da Taxa de Inscrição: 
5.21 Não haverá isenção total ou parcial da taxa de inscrição, exceto para os candidatos amparados pelas 

normas deste Edital. 
5.22 A solicitação de isenção da taxa de inscrição para o Processo Seletivo de Emprego Público será realizada 

somente via internet. 
5.23 Da Isenção – Cadúnico (Lei Federal n.º 13.656/2018): 

5.23.1 O candidato interessado em obter a isenção da taxa de inscrição na condição de hipossuficiente 
deverá: 

a) solicitá-la a partir das 08h do dia 20/03/2024 até as 23h59min do dia 24/03/2024, observando o 
horário oficial de Brasília – DF, mediante preenchimento do Requerimento de Isenção da Taxa de 
Inscrição, disponível no endereço eletrônico da Fundação FAFIPA, www.fundacaofafipa.org.br; 

b) indicar no Requerimento de Isenção o número de Identificação Social – NIS, atribuído pelo 
CadÚnico; 

c)  o candidato que requerer a isenção na condição de economicamente hipossuficiente deverá 
informar, no ato da inscrição, seus dados pessoais em conformidade com os que foram 
originalmente informados ao órgão de Assistência Social de seu Município, responsável pelo 
cadastramento de famílias no CadÚnico, mesmo que atualmente estejam divergentes ou que 
tenham sido alterados nos últimos 45 (quarenta e cinco) dias, em virtude do decurso de tempo 
para atualização do banco de dados do CadÚnico em âmbito nacional. Após o julgamento do 
pedido de isenção, o candidato poderá efetuar a atualização dos seus dados cadastrais através da 
“Área do Candidato”, disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br; 

d)  mesmo que inscrito no CadÚnico, a inobservância do disposto no subitem anterior poderá implicar 
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o indeferimento do pedido de isenção do candidato, por divergência entre os dados cadastrais 
informados e os constantes do banco de dados do CadÚnico. 

5.24 Da Isenção – Doador de Medula Óssea (Lei Federal n.º 13.656/2018): 
5.24.1 O candidato interessado em obter a isenção da taxa de inscrição na condição de doador de 

medula óssea deverá: 
a) solicitá-la a partir das 08h do dia 20/03/2024 até as 23h59min do dia 24/03/2024, observando o 

horário oficial de Brasília – DF, mediante preenchimento do Requerimento de Isenção da Taxa de 
Inscrição, disponível no endereço eletrônico da Fundação FAFIPA, www.fundacaofafipa.org.br; 

b) comprovar cadastramento perante o Registro Nacional de Doadores de Medula Óssea – 
REDOME, mediante juntada de documento oficial (carteirinha de doador e/ou declaração de 
inscrição), expedida por entidade reconhecida pelo Ministério da Saúde; 

c) o documento probante da condição de doador de medula óssea deverá ser digitalizado de forma 
legível. 

5.25 O Município de Mirador – PR e a Instituição Organizadora não se responsabilizam pelo não recebimento 
dos documentos por quaisquer motivos de ordem técnica dos computadores ou falhas de comunicação, 
congestionamentos das linhas de comunicação e/ou procedimento indevido do candidato, bem como por 
outros fatores que impossibilitem a transferências de seus dados, sendo de responsabilidade exclusiva do 
candidato acompanhar a situação da sua solicitação de isenção. 

5.26 O envio desta solicitação não garante ao candidato a Isenção. A solicitação será deferida ou indeferida 
após criteriosa análise, obedecendo a critérios de viabilidade e razoabilidade. 

5.27 A exatidão dos documentos anexados é de total responsabilidade do candidato. Após o envio, dos 
documentos comprobatórios, não será permitida a complementação da documentação, nem mesmo por 
meio de pedido de revisão e/ou recurso. 

5.28 O candidato que prestar informação falsa com o intuito de usufruir da isenção estará sujeito a: 
I. cancelamento da inscrição e exclusão do processo seletivo, se a falsidade for constatada antes da 

homologação de seu resultado; 
II. exclusão da lista de aprovados, se a falsidade for constatada após a homologação do resultado e 

antes da nomeação para o cargo; 
III. declaração de nulidade do ato de nomeação, se a falsidade for constatada após a sua publicação. 

5.29 Não será concedida isenção do pagamento da taxa de inscrição ao candidato que: 
a) omitir informações e/ou torná-las inverídicas; 
b) fraudar e/ou falsificar qualquer documentação; 
c) não observar a forma, o prazo e os horários estabelecidos neste Edital; 
d) não apresentar todos os documentos solicitados. 

5.30 Não será aceita solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição via fax ou via correio eletrônico. 
5.31 A relação dos pedidos de isenção deferidos será divulgada no endereço eletrônico 

www.fundacaofafipa.org.br. 
5.32 O candidato que tiver a solicitação de isenção da taxa de inscrição indeferida poderá interpor recurso, 

através da “Área do Candidato”, disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br, no prazo 
máximo de 02 (dois) dias úteis subsequentes à publicação do deferimento das isenções.  

5.33 Se, após a análise do recurso, permanecer a decisão de indeferimento do requerimento de isenção da 
taxa de inscrição, o candidato poderá optar pelo pagamento da taxa, desde que o realize dentro do prazo 
disposto no item 5.16. 
5.33.1 Os candidatos que não tiverem seu requerimento de isenção deferido e que não realizarem o 

pagamento da inscrição no prazo estabelecido no subitem anterior, estarão automaticamente 
excluídos do certame. 

 
6. DA INSCRIÇÃO PARA A PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PcD) 
 

6.1  Às pessoas com deficiência serão reservados o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas destinadas 
a cada cargo e das que vierem a ser criadas durante o prazo de validade do Processo Seletivo de 
Emprego Público, desde que as atribuições da função sejam compatíveis com a deficiência do candidato.  
6.1.1 As disposições deste Edital, referentes às Pessoas com Deficiência são correspondentes às da Lei 

Municipal n.º 621/2023, bem como a Súmula no 377 do STJ, e às demais normas que venham a 
ampliar o rol de critérios para as Pessoas com Deficiência. 
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6.1.2 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 6.1 deste edital resulte em número 
fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente, respeitando o 
percentual máximo de 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas no certame. 

6.1.3 Somente haverá reserva imediata de vagas para os candidatos com deficiência nas funções com 
número de vagas igual ou superior a 5 (cinco). 

6.1.4 No decorrer da validade do certame, caso surja(m) nova(s) vaga(s) para a função que o candidato 
com deficiência concorreu, o candidato com deficiência classificado em 1º lugar na lista de vagas 
reservadas será convocado para ocupar a 5ª vaga aberta. Os demais candidatos classificados 
como PcD serão convocados para ocupar a 21ª, a 41ª e a 61ª vagas e, assim sucessivamente, 
observada a ordem de classificação e o número máximo de aprovados. 

6.1.5 A compatibilidade da pessoa com deficiência com a função para o qual se inscreveu será 
declarada por junta médica especial, perdendo o candidato o direito à contratação caso seja 
considerado inapto para o exercício da função. 

6.2 A pessoa com deficiência participará do Processo Seletivo de Emprego Público em igualdade de 
condições com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios 
de aprovação, ao horário e local de aplicação das provas e às notas mínimas exigidas de acordo com o 
previsto no presente Edital. 

6.3 Para concorrer como Pessoa com Deficiência, o candidato deverá: 
6.3.1 Ao preencher o Formulário de solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição ou o Formulário de 

solicitação de Inscrição, conforme orientações do item 5, respectivamente, deste Edital, declarar 
que pretende participar do certame como pessoa com deficiência e especificar no campo indicado 
o tipo de deficiência que possui; 

6.3.2 Enviar cópia legível e digitalizada do Laudo Médico com as informações descritas no subitem 
6.3.2.1 e 6.3.2.2 deste Edital; 
6.3.2.1 O laudo médico deverá ser cópia legível e digitalizada, estar redigido em letra legível e 

dispor sobre a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente de Classificação Internacional de Doença - CID, com citação do nome por 
extenso do candidato, carimbo indicando o nome, número do CRM e a assinatura do 
médico responsável por sua emissão.  

6.3.2.2 Os candidatos deverão acessar a “Área do Candidato”, disponível no endereço eletrônico 
www.fundacaofafipa.org.br, e anexar, durante o prazo de inscrição, a cópia legível e 
digitalizada do Laudo Médico disposto no subitem anterior em formato PDF, com o tamanho 
máximo de 25 (vinte e cinco) MB (megabytes).  

6.3.2.3 O Município de Mirador – PR e a Instituição Organizadora não se responsabilizam pelo não 
recebimento dos documentos por quaisquer motivos de ordem técnica dos computadores 
ou falhas de comunicação, congestionamentos das linhas de comunicação e/ou 
procedimento indevido do candidato, bem como por outros fatores que impossibilitem a 
transferências de dados, sendo de responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar a 
situação do pedido de reserva. 

6.4 O candidato com deficiência que não proceder conforme as orientações deste item será considerado 
como não deficiente, perdendo o direito à reserva de vaga para PcD e passando à ampla concorrência.  

6.5 Caso a deficiência não esteja de acordo com os termos da Organização Mundial da Saúde e de acordo 
com as Legislações pertinentes, a opção de concorrer às vagas destinadas às pessoas com deficiência, 
será desconsiderada, passando o candidato à ampla concorrência. 

6.6 O deferimento das inscrições dos candidatos que se inscreverem como pessoa com deficiência será 
publicado no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br. 
6.6.1 O candidato que tiver a sua inscrição indeferida como Pessoa com Deficiência (PcD) poderá 

interpor recurso, em formulário próprio através da “Área do Candidato” disponível no endereço 
eletrônico www.fundacaofafipa.org.br, no prazo improrrogável de 02 (dois) dias úteis subsequentes 
à publicação do deferimento das inscrições.  

6.7 O candidato inscrito como Pessoa com Deficiência (PcD), se aprovado no Processo Seletivo de Emprego 
Público, terá seu nome divulgado na lista geral dos aprovados e na lista específica dos candidatos 
aprovados para pessoas com deficiência. 

6.8 Não havendo candidatos aprovados para a(s) vaga(s) reservada(s) às pessoas com deficiência, 
esta será preenchida com estrita observância da ordem de classificação geral. 
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7. DA SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL PARA A REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA E CANDIDATA 
LACTANTE 
 

7.1 Da Solicitação de Condição Especial para a Realização da Prova Objetiva: 
7.1.1 O candidato que necessitar de condição especial durante a realização da prova objetiva, pessoa 

com deficiência ou não, poderá solicitá-la com amparo na Lei Estadual 18.419/2015. 
7.1.2 As condições específicas disponíveis para a realização da prova são:  
a) prova em braile, prova ampliada (fonte 25); 
b) fiscal ledor, intérprete de libras;  
c) acesso à cadeira de rodas; 
d) tempo adicional de até 01 (uma) hora para realização da prova. 
7.1.3 O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional para a realização da prova, deverá 

requerê-lo com justificativa acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua 
deficiência, no prazo de inscrição estabelecido no ANEXO III deste Edital. 

7.1.4 Para solicitar condição especial, o candidato deverá: 
a) no ato de inscrição, indicar claramente no Formulário de Solicitação de Inscrição quais condições 

especiais requer; 
b) enviar cópia legível e digitalizada do Laudo Médico, conforme disposições do subitem 7.3 deste 

Edital. 
7.1.4.1 O laudo médico deverá ser cópia legível e digitalizada, estar redigido em letra legível, dispor 

sobre a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente de Classificação Internacional de Doença – CID, justificando a condição 
especial solicitada. 

7.2 Da Candidata Lactante: 
7.2.1 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização da prova deverá: 
a) solicitar esta condição indicando claramente no Formulário de Solicitação de Inscrição a opção de 

lactante; 
b) enviar certidão de nascimento do lactente ou laudo médico que ateste essa necessidade, conforme 

disposições do subitem 7.3 deste Edital. 
7.2.2 A candidata que necessitar amamentar deverá, obrigatoriamente, levar um acompanhante adulto 

no dia da aplicação da prova objetiva, sob pena de ser impedida de realizar a prova na sua 
ausência. O acompanhante ficará responsável pela guarda do lactente (a criança) em sala 
reservada para amamentação. Contudo, durante a amamentação, é vedada a permanência de 
quaisquer pessoas que tenham grau de parentesco ou de amizade com a candidata no local. 

7.2.3 Ao acompanhante não será permitido o uso de quaisquer dos objetos e equipamentos descritos no 
item 14, deste Edital, durante a realização do certame. 

7.2.4 Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se, 
temporariamente, da sala de prova acompanhada de uma fiscal. Será concedido tempo adicional 
para a candidata que necessitar amamentar, a título de compensação, durante o período de 
realização da prova (limitado ao período máximo de 01 (uma) hora). 

7.2.5 Não será permitida a entrada do lactente e de seu acompanhante responsável após o fechamento 
dos portões. 

7.2.6 A candidata lactante não poderá ter acesso à sala de provas acompanhada do lactente. 
7.2.7 Não será permitida, em hipótese alguma, a permanência da lactente no local da realização da 

prova objetiva sem a presença de um acompanhante adulto. 
7.3 Os documentos referentes às disposições dos subitens 7.1.2, 7.1.3, 7.1.4 e 7.2.1 deverão ser anexados 

através da “Área do Candidato”, disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br, durante o 
período de inscrição. 
7.3.1 Os documentos a serem anexados deverão encontrar-se em cópia legível e digitalizada, estar 

redigido em letra legível, em arquivo formato PDF, com tamanho máximo de 25 (vinte e cinco) MB 
(megabytes), sob pena de impossibilidade de cadastro. 

7.4 O pedido desta solicitação não garante a(o) candidato(a) a condição especial. A solicitação somente será 
deferida ou indeferida após criteriosa análise dos documentos encaminhados, verificando a autenticidade 
destes, em observância aos critérios de viabilidade e razoabilidade. 

Edição - 19.495publicação legal
16 Paranavaí, terça-feira, 19 de março de 2024 diariodonoroestepr           Diário do Noroeste           diariodonoroeste.com.br           44 99177-4050
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7.5 O envio da documentação incompleta, sem observação de seus quesitos e fora do prazo definido no 
subitem 7.3 ou por via diversa da estabelecida neste Edital, causará o indeferimento da solicitação da 
condição especial. 

7.6 O Município de Mirador – PR e a Instituição Organizadora não se responsabilizam pelo não recebimento 
dos documentos por quaisquer motivos de ordem técnica dos computadores ou falhas de comunicação, 
tampouco pelos congestionamentos das linhas de comunicação e/ou procedimento indevido do candidato, 
bem como por outros fatores que impossibilitem a transferências de seus dados, sendo de 
responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar a situação de sua solicitação de condição especial. 

7.7 O deferimento das solicitações de condição especial estará disponível para consulta na “Área do 
Candidato”, disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br, devendo o candidato que tenha 
solicitado tal condição acessar e verificar a situação de deferimento ou indeferimento.  

7.8 O candidato que tiver a sua solicitação de condição especial indeferida poderá interpor recurso, em 
formulário próprio, acessando a “Área do Candidato”, disponível no endereço eletrônico 
www.fundacaofafipa.org.br, no prazo improrrogável de 02 (dois) dias úteis subsequentes à publicação do 
deferimento das inscrições. 

8. DA RESERVA DE VAGAS PARA CANDIDATOS NEGROS 
 

8.1 Aos negros serão reservados o percentual de 20% (vinte por cento) das vagas destinadas à função 
pública e das que vierem a ser criadas durante o prazo de validade do certame, nos parâmetros 
estabelecidos pela Lei Municipal n.º 621/2023 e Lei Federal n.º 12.990/2014.  
8.1.1 Quando o número de vagas reservadas aos negros resultar em fração igual ou superior a 0,5 

(cinco décimos), arredondar-se-á para o número inteiro superior; quando resultar em fração menor 
que 0,5 (cinco décimos), arredondar-se-á para o número inteiro inferior.  

8.1.2  A reserva de vagas será aplicada quando o número de vagas oferecidas no Processo Seletivo de 
Emprego Púbico for igual ou superior a 3 (três).  

8.2  Para concorrer às vagas reservadas, o candidato deverá, no ato da inscrição, se declarar como de 
cor preta ou parda e como pertencendo à etnia negra, devendo tal informação integrar os registros 
cadastrais de servidores, conforme disposto no § 3.º, alínea a do artigo 7º da Lei Municipal n.º 
621/2023, sem prejuízo de eventual procedimento de heteroidentificação para confirmação de tal 
condição. 
8.2.1 O candidato que não efetuar a inscrição com observância do previsto no subitem 8.2, deste Edital, 

não concorrerá às vagas reservadas a candidatos negros, mas automaticamente às vagas de 
ampla concorrência. 

8.2.2 As informações prestadas no momento da inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, 
respondendo esse por qualquer falsidade. 

8.2.3 Os candidatos negros concorrerão concomitantemente às vagas reservadas e às vagas destinadas 
à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação no certame. 

8.2.4 Os candidatos negros aprovados dentro do número de vagas oferecido para ampla concorrência 
não serão computados para efeito do preenchimento das vagas reservadas. 

8.2.5 Em caso de desistência de candidato negro aprovado em vaga reservada, essa será preenchida 
pelo candidato negro posteriormente classificado. 

8.2.6 Na hipótese de não haver número de candidatos negros aprovados suficientes para ocupar as 
vagas reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para a ampla concorrência e essas 
serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observada a ordem de classificação. 

8.2.7 A nomeação dos candidatos aprovados respeitará os critérios de alternância e proporcionalidade, 
que consideram a relação entre o número de vagas total e o número de vagas reservadas a 
candidatos com deficiência e a candidatos negros. 

8.3 O candidato negro participará do Processo Seletivo Público em igualdade de condições com os demais 
candidatos no que se refere ao conteúdo, à avaliação, aos critérios de aprovação, ao horário e ao local de 
aplicação das provas e às notas mínimas exigidas para aprovação, conforme Lei Municipal n.º 621/2023
subsidiária a Lei Federal n°. 12.990 de 9 de junho de 2014, nas demais situações que não estiver descrito 
nesta lei. 

8.4 Da Comissão de Verificação do Pertencimento Étnico-Racial: 
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8.4.1 O candidato aprovado pelas cotas, em momento oportuno que anteceda a fase de homologação 
do presente certame, será submetido à apreciação da Comissão de verificação do Pertencimento 
Étnico-Racial. 

8.4.2 A função da Comissão de verificação do Pertencimento Étnico-Racial será receber, observar e 
entrevistar, na forma presencial ou por instrumento tecnológico que permita tal verificação, o(a) 
candidato(a) com documento expresso de autodeclaração de pertencimento étnico-racial, 
devidamente preenchido e assinado de próprio punho, e, após votação, homologar ou não o 
documento, utilizando exclusivamente o critério fenotípico, sendo:  
I.  Cor de pele preta ou parda, a raça e etnia negra; 
II.  Outros traços fenotípicos que identifiquem o candidato como pertencente ao grupo racial 

negro ao tempo da realização do procedimento de heteroidentificação. 
8.4.3 Para fins de homologação da Autodeclaração de pertencimento étnico-racial, não será considerada 

a ascendência do(a) candidato(a).   
8.4.4 Em hipótese alguma, a Comissão de Verificação do Pertencimento Étnico-Racial fará a aferição de 

veracidade da autodeclaração por procuração, correspondência ou afins. 
8.4.5 Não serão considerados quaisquer registros ou documentos pretéritos eventualmente 

apresentados, inclusive imagem e certidões referentes a confirmação em procedimentos de 
heteroidentificação realizados em concursos públicos federais, estaduais, distritais e municipais. 

8.4.6 Em qualquer hipótese ou fase de avaliação pela Comissão de Verificação do Pertencimento étnico-
racial, será assegurado ao candidato a ampla defesa e contraditório. 

8.5 Caso seja detectada falsidade na declaração a que se refere o subitem 8.4.2 deste Edital, o candidato 
será eliminado do Processo Seletivo Público, com anulação de todos os atos e efeitos já produzidos, 
enquanto for candidato, podendo ser exonerado após ser contratado. 

8.6 Quanto a decisão desfavorável proferida pela Comissão de Validação, caberá interposição de recurso no 
prazo hábil de 02 (dois) dias úteis, computados da data da divulgação do resultado preliminar. 

8.7 A Comissão de verificação reserva-se o direito, se necessário, de registrar imagem fotográfica e/ou 
realizar a filmagem de toda a análise, para compor o processo de avaliação. 

8.8  Será eliminado do Processo Seletivo Público o candidato que:  
a)  não for considerado negro pela comissão de heteroidentificação, conforme previsto no artigo 2º, 

parágrafo único, da Lei nº 12.990/2014, e Portaria Normativa nº 23/2023 e ainda que tenham 
obtido nota suficiente para aprovação na ampla concorrência e independente de alegação de boa-
fé;  

b)  Na hipótese de constatação de declaração falsa; 
c)  se recusar a seguir os procedimentos de heteroidentificação;  
d)  não comparecer ao procedimento de heteroidentificação.  

8.9  A eliminação de candidato por não confirmação da autodeclaração não enseja o dever de convocar 
suplementarmente candidatos não convocados para o procedimento de heteroidentificação. 

8.10 O enquadramento ou não do candidato na condição de pessoa negra não se configura ato discriminatório 
de qualquer natureza. 

8.11 O candidato que, no ato de inscrição, não declarar a opção de concorrer às vagas reservadas para 
pessoas pretas ou pardas, conforme determinado no item 8 e seus subitens, deixará de concorrer a essas 
vagas e não poderá interpor recurso em favor de sua situação. 

 
9. DO DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES 
 

9.1 O edital de deferimento das inscrições será divulgado no endereços eletrônicos 
www.fundacaofafipa.org.br e www.mirador.pr.gov.br, bem como será publicado no Diário Oficial do 
Município de Mirador – PR. 

9.2 No edital de deferimento das inscrições constará a listagem dos candidatos às vagas para ampla 
concorrência, às vagas para candidatos negros, às vagas para pessoa com deficiência e dos candidatos 
solicitantes de condições especiais para a realização da prova. 

9.3 O candidato que tiver a sua inscrição indeferida poderá interpor recurso, no prazo de 02 (dois) dias úteis, 
contados da data de divulgação da relação de candidatos inscritos, devendo, necessariamente utilizar-se 
do sistema de interposição de recursos, disponível na “Área do Candidato”, constante do endereço 
eletrônico www.fundacaofafipa.org.br.  
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9.4 Não serão admitidos recursos fora do prazo, recursos interpostos de maneira diferente da estipulada no 
item 15 deste Edital, recursos sem fundamentação ou interpostos utilizando termos desrespeitosos ou 
ofensivos. 

 
10. DAS FASES DO PROCESSO 
 

10.1 O Processo Seletivo Público constará das seguintes provas e fases: 
 

 
11. DAS CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 
 

11.1 A prova objetiva será aplicada no Município de Mirador, Estado do Paraná. Caso o número de candidatos 
inscritos exceda a oferta de lugares existentes no município, a Instituição Organizadora e a Comissão 
Especial do Processo Seletivo Público se reservam ao direito de alocar os locais de prova em cidades 
próximas àquelas inicialmente determinadas para esse fim. 
11.1.1 A Instituição Organizadora e a Comissão Especial do Processo Seletivo Público, em hipótese 

alguma, se responsabilizarão por qualquer ônus proveniente do deslocamento e da hospedagem 
dos candidatos inscritos. 

11.1.2 Havendo alteração da data prevista, as provas poderão ocorrer em sábados, domingos e feriados. 
Despesas provenientes da alteração de data serão de responsabilidade do candidato. 

11.2 A prova objetiva será aplicada na data provável constante do ANEXO III deste edital, em horário e local a 
ser informado, por meio de edital próprio a ser disponibilizado no endereço eletrônico 
www.fundacaofafipa.org.br e no CARTÃO DE CONVOCAÇÃO DO CANDIDATO. 

11.3 O horário de início das provas será o mesmo, ainda que realizadas em diferentes locais. 
11.4 O Cartão de Convocação do Candidato com o local de realização das provas deverá ser emitido através 

da “Área do Candidato” disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br. 
11.5 O local e horário de realização da prova objetiva, constante do Cartão de Convocação, não será alterado, 

em hipótese alguma, a pedido do candidato. 
11.6 O candidato deverá comparecer com antecedência mínima de 40 (quarenta) minutos do horário fixado 

para o fechamento do portão de acesso ao local de realização da prova, munido de caneta esferográfica 
transparente de tinta preta, seu DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO COM FOTO e o Cartão de 
Convocação do Candidato. 
11.6.1 Consideram-se documentos válidos para a identificação do candidato: Cédulas de Identidade 

expedidas por Secretarias de Segurança Pública, Forças Armadas, Polícia Militar e Polícia 
Federal; Identidade expedida pelo Ministério da Justiça para estrangeiros, inclusive aqueles 
reconhecidos como refugiados, em consonância com a Lei nº 9.474, de 22 de julho de 1997; 
Protocolo Provisório de Solicitação de Refúgio emitido pelo Departamento de Polícia Federal, por 
força dos arts. 21 e 22 da Lei nº 9.474, de 22 de julho de 1997; Carteira de Registro Nacional 
Migratório, de que trata a Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017; Documento Provisório de Registro 
Nacional Migratório, de que trata o Decreto nº 9.277, de 05 de fevereiro de 2018; Identificação 
fornecida por Ordens ou Conselhos de Classe que por lei tenha validade como Documento de 
Identidade; Carteira de Trabalho e Previdência Social, emitida após 27 de janeiro de 1997; 
Certificado de Dispensa de Incorporação; Certificado de Reservista; Passaporte; Carteira Nacional 
de Habilitação com fotografia, na forma da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997; Identidade 
Funcional, em consonância com o Decreto nº 5.703, de 15 de fevereiro de 2006, documentos 

TABELA 10.1 

FASE TIPO DE 
PROVA ÁREA DE CONHECIMENTO Nº DE 

QUESTÕES 
VALOR POR 
QUESTÃO 

PONTO 
VALOR 
TOTAL CARÁTER 

Única PO 

Língua Portuguesa 04 2,50 10,00 
Eliminatório e 
Classificatório 

Matemática 04 2,50 10,00 
Informática Básica 04 2,50 10,00 
Conhecimentos Específicos 28 2,50 70,00 

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 40 -- 100,00 -- 
TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 100,00 -- 
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digitais com foto (e-Título, CNH digital e RG digital) apresentados nos respectivos aplicativos 
oficiais. 

11.6.2 Não serão aceitos documentos de identificação que não estejam listados no item 11.6.1, como: 
protocolos; Certidão de Nascimento; Certidão de Casamento; Título Eleitoral; Carteira Nacional de 
Habilitação em modelo anterior à Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997; Carteira de estudante; 
Registro Administrativo de Nascimento Indígena (Rani); Crachás e Identidade Funcional de 
Natureza Privada; ou ainda Cópias de Documentos Válidos, mesmo que autenticadas ou 
documentos digitais apresentados fora de seus aplicativos oficiais. 

11.6.3 No caso de perda ou roubo do documento de identificação, o candidato deverá apresentar certidão 
que ateste o registro da ocorrência em órgão policial expedida há, no máximo, 30 (trinta) dias da 
data da realização da prova objetiva e, ainda, ser submetido à identificação especial, que 
consiste na coleta de impressão digital. 

1.7 Não haverá segunda chamada para a prova objetiva, portanto, se o candidato estiver ausente por 
qualquer motivo, será eliminado do Processo Seletivo Público. 

11.8 Após devidamente identificado e acomodado na sala designada para a realização da prova, o candidato 
somente poderá ausentar-se da sala 60 (sessenta) minutos após o início da prova e, em caso de 
ausência temporária em que o candidato ainda não tiver terminado a sua prova, deverá fazê-lo 
acompanhado de um Fiscal. Exclusivamente, nos casos de alteração psicológica e/ou fisiológica 
temporária e necessidade extrema, em que o candidato necessite ausentar- se da sala antes dos 60 
(sessenta) minutos após o início da prova, poderá fazê-lo, desde que acompanhado de um Fiscal. 

11.9 Após a abertura do pacote de provas, o candidato não poderá consultar ou manusear qualquer material 
de estudo ou leitura. 

11.10 Em hipótese alguma, será permitido ao candidato: 
a) realizar a prova sem que esteja portando um documento oficial de identificação original que 

contenha, no mínimo, foto, filiação e assinatura; 
b) realizar a prova sem que sua inscrição esteja previamente confirmada; 
c) ingressar no local de prova após o fechamento do portão de acesso; 
d) realizar a prova fora do horário ou espaço físico predeterminados; 
e) comunicar-se com outros candidatos durante a realização da prova; 
f) portar indevidamente e/ou fazer uso de quaisquer dos objetos e/ou equipamentos citados no 

subitem 14.1.3 deste Edital. 
11.11 É altamente contraindicado que o candidato leve qualquer dos objetos ou equipamentos relacionados no 

item 14 deste Edital. Caso seja de extrema necessidade que o candidato porte algum desses objetos, 
estes deverão ser obrigatoriamente acondicionados em envelopes porta objeto fornecidos pela Instituição 
Organizadora no dia da prova e conforme o previsto neste Edital. Recomenda-se, nesses casos, que os 
candidatos retirem as baterias dos celulares, garantindo, assim, que nenhum som será emitido, inclusive 
do despertador, caso esteja ativado. 

11.12 A Instituição Organizadora não se responsabilizará pela guarda de quaisquer dos objetos pertencentes 
aos candidatos, tampouco por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos 
durante a realização da prova, ou ainda por danos neles causados. 

11.13 Não será permitida a entrada de candidatos no local de prova portando qualquer tipo de arma. O 
candidato que estiver armado será encaminhado à Coordenação. 

11.14 Não será permitido o ingresso ou a permanência de pessoa estranha ao certame, em qualquer local de 
prova, durante a realização da prova objetiva, salvo o previsto no subitem 7.2.2 deste Edital. 

11.15 A Instituição Organizadora poderá, a seu critério, coletar impressões digitais dos candidatos bem como 
utilizar detectores de metais durante a realização da prova. Poderão, ainda, serem adotadas medidas 
adicionais de segurança. 

11.16 A liberação dos candidatos ao término da prova será autorizada pelo fiscal de sala, após a realização dos 
procedimentos administrativos necessários. O candidato que terminar a prova deverá permanecer 
aguardando em sua carteira e somente poderá levantar-se para a entrega do material se solicitado pelo 
fiscal. 

11.17 Ao terminar a prova objetiva, o candidato entregará, obrigatoriamente, ao Fiscal de Sala, sua Folha de 
Respostas devidamente preenchida e assinada. 
11.17.1Ao término da prova objetiva, o candidato poderá anotar suas respostas para posterior 

conferência, desde que isso seja feito no campo destinado para tal finalidade. Qualquer outra 
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anotação será considerada tentativa de fraude, sujeitando o candidato à eliminação do certame, 
nos termos do item 14.1.5 deste Edital. 

11.17.2O candidato deverá assinalar as respostas das questões da prova objetiva na Folha de 
Respostas, preenchendo integralmente os alvéolos com caneta esferográfica de tinta preta. 

11.17.3As marcações feitas na folha de respostas, diferentes da orientação contida na capa do caderno 
de questões e folha de Respostas do candidato, tais como marcação rasurada, não preenchida 
integralmente e feitas a lápis, ou ainda, danos provocados à folha de resposta pelo ato de 
amassar, molhar, dobrar, rasgar ou manchar, serão de inteira responsabilidade do candidato, 
sendo que os prejuízos advindos poderão impossibilitar a realização do processamento eletrônico, 
invalidando as questões.  

11.17.4Em hipótese alguma, haverá substituição da Folha de Respostas devido a erro do 
candidato. 

11.18 O candidato poderá entregar sua Folha de Respostas e deixar definitivamente o local de realização da 
prova objetiva somente depois de decorridos, no mínimo, 60 (sessenta) minutos do seu início, porém, 
não poderá levar consigo o Caderno de Questões.  

11.19 Os três últimos candidatos só poderão deixar a sala após entregarem suas Folhas de Respostas e 
assinarem o termo de fechamento do envelope no qual serão acondicionadas as Folhas de Respostas da 
sala. 

11.20 O candidato poderá levar consigo o Caderno de Questões, desde que permaneça na sala até os últimos 
60 (sessenta) minutos que antecedem o encerramento da prova, conforme o período estabelecido no 
subitem 11.23 deste Edital, devendo, obrigatoriamente, devolver ao fiscal da sala sua Folha de Respostas 
da prova objetiva, devidamente preenchida e assinada. 

11.21 O candidato que terminar sua prova não poderá utilizar os banheiros destinados aos candidatos que 
ainda estiverem realizando-a. 

11.22 A prova objetiva será composta de 40 (quarenta) questões distribuídas por áreas de conhecimento. 
Cada questão da prova objetiva terá 04 (quatro) alternativas, sendo que cada questão terá apenas 1 
(uma) alternativa correta, pontuada conforme a(s) tabela(s) do item 10. Será atribuída pontuação 0 (zero) 
às questões com mais de uma opção assinalada, questões sem opção assinalada, com rasuras ou 
preenchidas a lápis. 

11.23 A prova objetiva terá a duração de até 03 (três) horas, incluído o tempo de marcação na Folha de 
Respostas. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a realização da prova 
em razão do afastamento de candidato da sala de prova, salvo exceções previstas neste edital. 

11.24 As imagens digitalizadas das Folhas de Respostas da prova objetiva serão divulgados na “Área do 
Candidato”, disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br, na mesma data da divulgação 
dos respectivos resultados, ficando disponível para consulta até a homologação do certame. 

      11.25 O candidato deverá obter nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos, numa escala de 0 (zero) a 100 
(cem) pontos, do total das áreas de conhecimento da prova objetiva, para ser considerado aprovado 
e classificado no Processo Seletivo Público, além de não ser eliminado por outros critérios estabelecidos 
neste Edital. 

 
12. DA DIVULGAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR DA PROVA OBJETIVA 
 

12.1 O gabarito preliminar e o caderno de questões da prova objetiva serão divulgados 01 (um) dia após a 
aplicação da prova objetiva, no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br. Os Cadernos de questões 
ficarão disponíveis na “Área do Candidato”, para serem baixados durante o prazo improrrogável de 10 
(dez) dias corridos. 

12.2 Quanto ao gabarito preliminar e ao caderno de questões divulgados, caberá a interposição de recurso, 
devidamente fundamentado, nos termos do item 15 deste Edital. 

 
13. DO RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO 
 

13.1 Será considerado aprovado e classificado no Processo Seletivo Público o candidato que obtiver a 
pontuação e a classificação mínimas exigidas para aprovação, nos termos deste Edital. 
13.1.1 Os candidatos serão classificados em ordem decrescente de nota final. 
13.1.2 A Nota Final dos candidatos habilitados será correspondente à pontuação obtida na prova objetiva. 
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13.2 Na hipótese de igualdade da nota final, terá preferência, sucessivamente, o candidato que: 
a) tiver maior idade, dentre os candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até a 

data de publicação do resultado e classificação deste processo seletivo de emprego público, 
conforme artigo 27, parágrafo único, do Estatuto do Idoso (Lei n.º 10.741, de 1.º de outubro de 
2003). 

b) obtiver maior pontuação em Língua Portuguesa; 
c) obtiver maior pontuação em Matemática; 
d) obtiver maior pontuação em Informática Básica; 
e) persistindo o empate, terá preferência o candidato com mais idade (exceto os enquadrados na 

alínea “a” deste subitem), considerando dia, mês, ano; 
f) Sorteio Público. 

13.3 O resultado final do Processo Seletivo Público será publicado por meio de 03 (três) listagens, a saber: 
a) Lista de Candidatos com Deficiência, contendo a classificação exclusiva dos candidatos habilitados 

inscritos como Pessoa com Deficiência em ordem de classificação; 
b) Lista de Candidatos Negros, contendo a classificação exclusiva dos candidatos habilitados 

inscritos como Pessoa preta ou parda em ordem de classificação; 
c) Lista Geral, contendo a classificação de todos os candidatos habilitados, inclusive os inscritos 

como Pessoa com Deficiência e como Pessoa preta ou parda em ordem de classificação. 
 

14. DA ELIMINAÇÃO 
 

14.1 Será eliminado do Processo Seletivo Público o candidato que: 
14.1.1 Não estiver presente na sala ou no local de realização das provas no horário determinado para o 

seu início. 
14.1.2 For surpreendido, durante a realização das provas, em comunicação com outro candidato, 

utilizando-se de material não autorizado ou praticando qualquer modalidade de fraude para obter 
aprovação própria ou de terceiros. 

14.1.3 For surpreendido, durante a realização da prova, utilizando e/ou portando indevidamente ou de 
forma diferente das orientações do item 11.10 e 11.11 deste Edital, os itens abaixo descritos, que 
devem ser obrigatoriamente acondicionados em envelope porta-objeto fornecido pela Instituição 
Organizadora: 

a) livros, anotações, réguas de cálculo, dicionários, códigos e/ou legislação, impressos que não 
estejam expressamente permitidos ou qualquer outro material de consulta, canetas de material não 
transparente, carteira de bolso, lapiseira, corretivos, óculos escuros; 

b) quaisquer dispositivos eletrônicos, tais como: máquinas calculadoras, wearable tech, agendas 
eletrônicas ou similares, telefones celulares, smartphones, tablets, iPods®, pen drives, mp3 player 
ou similar, gravadores, relógios, alarmes de qualquer espécie, chaves com dispositivo eletrônico, 
fones de ouvido ou qualquer transmissor, gravador ou receptor de dados, imagens, vídeos e 
mensagens; 

c) artigos de chapelaria, tais como: boné, chapéu, viseira, gorro ou similares. 
14.1.4 Faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, com 

as autoridades presentes ou com os demais candidatos. 
14.1.5  Fizer anotações de informações relativas às suas respostas em qualquer outro meio, que não os 

permitidos. 
14.1.6  Afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal. 
14.1.7  Ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a Folha de Respostas. 
14.1.8  Descumprir as instruções contidas no caderno de questões e na Folha de Respostas. 
14.1.9 Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido. 
14.1.10 Não permitir a coleta de sua assinatura ou da impressão digital durante a realização das provas. 
14.1.11For surpreendido portando qualquer tipo de arma e se negar a entregá-la à Coordenação. 
14.1.12Recusar-se a ser submetido ao detector de metal. 
14.1.13Ausentar-se da sala antes do tempo determinado no subitem 11.18 ou portando o caderno de 

questões da prova objetiva antes do tempo determinado no subitem 11.20. 
14.1.14Recusar-se a entregar o material das provas ao término do tempo destinado para a sua 

realização. 
 

Edital de Abertura n.º 01.001/2024 – PSP da PM Mirador - PR Página 14 de 22

14.1.15Passar pela vistoria do detector de metal antes da entrada aos sanitários e estiver portando 
qualquer objeto relacionado nos subitens 14.1.3. 

14.1.16Não atingir a pontuação mínima estabelecida neste edital para ser considerado habilitado na prova 
objetiva. 

14.2 As ocorrências que ensejarem a eliminação de candidatos serão registradas em ata. 
14.3 Se, a qualquer tempo, for constatado por qualquer meio, ter o candidato se utilizado de procedimento 

ilícito, suas provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do Processo Seletivo Público. 
 
15. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 

15.1 Caberá interposição de recursos devidamente fundamentados à Banca examinadora, no prazo de 02 
(dois) dias úteis contados da publicação das decisões objetos de recursos, assim entendidos: 
a) contra o indeferimento do pedido de isenção da taxa de inscrição;  
b) contra o indeferimento da inscrição nas condições: pagamento não confirmado, condição especial 

e Reserva de vagas (Pessoa com Deficiência e Candidatos Negros);  
c) contra as questões da prova objetiva e o gabarito preliminar; 
d) contra o resultado da Prova objetiva (PO); 
e) contra o resultado final e classificação dos candidatos. 

15.2 Os recursos deverão ser protocolados em requerimento próprio através da “Área do Candidato” disponível 
no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br. 

15.3 Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento referido no subitem 15.1 deste Edital. 
15.4 Os recursos deverão ser individuais e devidamente fundamentados. 
15.5 Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos aprazados ou interpostos fora do 

prazo estabelecido neste Edital não serão apreciados. 
15.6 Recurso interposto em desacordo com este Edital não será considerado. 
15.7 O prazo para a interposição de recurso é preclusivo e comum a todos os candidatos. 
15.8 Os recursos serão recebidos sem efeito suspensivo, exceto no caso de ocasionar prejuízos irreparáveis 

ao candidato. 
15.9 Não serão aceitos recursos via fax, via correio eletrônico. 
15.10 É de exclusiva responsabilidade do candidato o acompanhamento da publicação das decisões 

objetos dos recursos no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br, sob pena de perder o prazo 
recursal. 

15.11 Especificamente para o caso previsto na alínea “c” do subitem 15.1, os recursos deverão ser individuais e 
devidamente fundamentados e deverão estar acompanhados de citação da bibliografia, sendo admitido 
um único recurso por questão para cada candidato, não sendo aceitos recursos coletivos. 

15.12 O gabarito preliminar da prova objetiva poderá sofrer alteração até a divulgação do resultado preliminar, 
em face de erro material. Ocorrendo esta hipótese, por se tratar de mero erro material, a correção das 
provas se dará com base no gabarito republicado, o qual deve ser considerado pelos candidatos para 
todos os efeitos de aferição de seus resultados, não sendo hipótese de atribuição de ponto ou anulação 
de questão. 

15.13 Na hipótese de alteração do gabarito preliminar por força de provimento de algum recurso, as provas 
objetivas serão recorrigidas de acordo com o novo gabarito. 
15.13.1Se da análise do recurso resultar anulação de questão(ões) ou alteração de gabarito da prova   

objetiva, o resultado será recalculado de acordo com o novo gabarito. 
15.13.2No caso de anulação de questão(ões) da prova objetiva, a pontuação correspondente será 

atribuída a todos os candidatos, inclusive aos que não tenham interposto recurso. 
15.14 Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá, eventualmente, alterar a 

classificação inicial obtida pelo candidato, ou, ainda, poderá acarretar a desclassificação do candidato que 
não obtiver a nota mínima exigida para a aprovação. 

15.15 As respostas aos recursos interpostos pelos candidatos ficarão disponíveis para consulta individual na 
“Área do Candidato” disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br, durante o prazo de 05 
(cinco) dias, a contar da data de publicação do edital de resultado a que se refere. 

15.16 As imagens digitalizadas das folhas de respostas da prova objetiva serão divulgadas na “Área do 
Candidato”, disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br, na mesma data da divulgação 
dos respectivos resultados, ficando disponível para consulta até a homologação do certame. 
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15.17 A Banca Examinadora da Fundação FAFIPA, campus de Paranavaí, Instituição responsável pela 
organização do certame, constitui última instância administrativa para recursos, sendo soberana em suas 
decisões, razão pela qual não caberão recursos ou revisões adicionais. 

 
16. DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 
 

16.1 O resultado final do Processo Seletivo Público, após decididos todos os recursos interpostos, será 
homologado pelo Município de Mirador - PR e publicado no Diário Oficial comumente utilizado pelo 
Município de Mirador – PR e nos endereços www.fundacaofafipa.org.br e www.mirador.pr.gov.br, em três 
listas, em ordem classificatória e pontuadas a saber: (1) lista contendo a classificação de todos os 
candidatos, inclusive a dos candidatos com deficiência e negros; (2) lista exclusiva com classificação dos 
candidatos negros e; (3) outra listagem somente com a classificação dos candidatos inscritos na condição 
de Pessoa com deficiência.  

 
17. DOS ATOS CONVOCATÓRIOS  
 

17.1 A convocação para contratação será publicada no Diário Oficial comumente utilizado pelo Município de 
Mirador – PR e no endereço eletrônico www.mirador.pr.gov.br, sendo de inteira responsabilidade do 
candidato o acompanhamento dos editais de convocação que serão publicados. 

 
18. DA CONVOCAÇÃO 
 

18.1 A convocação dos candidatos aprovados, dentro do número de vagas previsto no edital, ocorrerá de 
acordo com a necessidade, disponibilidade e conveniência do Município de Mirador – PR, respeitando 
ordem de classificação e a vigência do Edital. 
18.1.1 Até o encerramento da vigência do edital, deverão ser convocados todos os candidatos aprovados 

dentro do número de vagas ofertado para o respectivo emprego público, salvo no caso de 
prorrogação, caso em que a convocação poderá ser postergada até o final de referido prazo. 

18.2 O candidato que deixar de comparecer no prazo fixado no Edital de Convocação será considerado como 
desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado. 

18.3 A contratação será precedida de inspeção médica oficial do Município ou por órgão devidamente indicado 
por essa. O candidato convocado somente será contratado se for julgado APTO física e mentalmente 
para o exercício do emprego. Caso seja considerado inapto para exercer o emprego público, não será 
contratado, perdendo automaticamente a vaga, sendo convocado o próximo habilitado da lista, obedecida 
a ordem de classificação. 
18.3.1 Os candidatos com deficiência, se aprovados e classificados, serão submetidos à perícia médica 

para a verificação da compatibilidade de sua deficiência com o exercício das atribuições do 
emprego público. 

18.3.2 Caso a perícia médica conclua negativamente quanto à compatibilidade e habilitação do candidato 
para o exercício do emprego público, este não será considerado apto à contratação e deixará sua 
vaga disponível para o próximo candidato na ordem de classificação. 

18.4 Para contratação e ingresso no emprego público, o candidato, além dos demais requisitos previstos neste 
Edital, deverá apresentar os seguintes documentos e exames (Originais e Cópias): 
a) Cópia da Certidão de Nascimento e/ou da Certidão de Casamento; 
b) Prova de quitação com a Justiça Eleitoral; 
c) Prova de quitação com o serviço militar para o candidato do sexo masculino; 
d) Cópia do documento de Identificação; 
e) Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF; 
f) Cópia do Certificado de Conclusão do Curso/escolaridade exigido pelo requisito do cargo; 
g) 01 (uma) fotografia 3X4 recente; 
h) Declaração de bens e valores que integram seu patrimônio privado, conforme prescrito na Lei nº 

8.429/1992; 
i) Declaração de que não ocupa outro cargo ou emprego público em qualquer das esferas do 

governo, bem como não percebe benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou 
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do Regime Geral de Previdência Social relativo a cargo público (art. 37, § 10 da CF), salvo se 
tratar das exceções previstas no art. 37, inciso XVI e XVII, da Constituição Federal, hipótese nas 
quais deverá ser observada a carga horária semanal, a compatibilidade de horários e a atenção 
aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do art. 37 da CF. Neste caso deverá o 
candidato declarar o acúmulo de cargos e quanto ganha em cada um sob pena de 
desclassificação; 

j) Firmar declaração, a ser preenchida em formulário próprio, no ato da posse, de não ter sido 
demitido do serviço público estadual, federal ou municipal, nos últimos 5 (cinco) anos anteriores à 
sua posse; 

k) Cópia da Certidão de Nascimento do(s) filho(s), menores de 14 (quatorze) anos; 
l) Certidão Negativa Criminal, expedida pela Comarca onde reside; 
m) Cópia do comprovante de residência; 
n) Número do PIS/PASEP; 
o) Título de Eleitor com a Certidão de quitação eleitoral emitida pelo Tribunal Regional Eleitoral ou 

através do endereço eletrônico; 
p) Certidão de Casamento com averbação de óbito se viúvo; e se divorciado com averbação de 

divórcio; 

q) Outros documentos listados no momento do ato convocatório; 
r) O candidato poderá optar uma única vez pelo final de lista, devendo preencher formulário próprio a 

ser requisitado na Divisão de Recursos humanos e protocolar impreterivelmente até o último dia do 
prazo do edital de convocação. 

18.5 A posse ocorrerá dentro do prazo previsto no Edital de Convocação, contados da publicação do ato de 
provimento. 

18.6    O candidato que de deixar de comparecer no prazo fixado no Edital de Convocação, será considerado 
como desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado.  

 
19. DA CONTRATAÇÃO 
 

19.1 Serão contratados, gradativamente, através do Diário Oficial comumente utilizado pelo Município de 
Mirador – PR, os candidatos aprovados em todas as etapas do processo, para investidura no emprego 
público. 
19.1.1 O provimento dos empregos públicos ficará a critério do Município de Mirador – PR e obedecerá, 

rigorosamente, à ordem de classificação. 
19.2 Será eliminado do processo seletivo o candidato que não comparecer ao local, dia e hora designados 

para contratação. 
19.3 Caberá ao Município de Mirador – PR a definição da data de contratação dos candidatos, não sendo 

permitida modificação desta data para qualquer fim que não seja necessidade e conveniência da 
Administração. 

19.4 A falta de comprovação de quaisquer dos requisitos para a investidura até a data da posse ou a prática de 
falsidade ideológica em prova documental tornará sem efeito o respectivo ato de contratação do 
candidato, sem prejuízo das sanções legais cabíveis. 

 
20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

20.1 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não 
estiver consumada a providência do evento que lhes diz respeito, circunstância que será mencionada em 
Comunicado ou Aviso Oficial, oportunamente divulgado pelo Município de Mirador – PR, no endereço 
eletrônico www.mirador.pr.gov.br e www.fundacaofafipa.org.br. 
20.1.1 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar frequentemente as publicações de todos 

os comunicados e Editais referentes ao Processo Seletivo Público de que trata este Edital, no 
endereço eletrônico do Fundação FAFIPA – Campus de Paranavaí, www.fundacaofafipa.org.br e 
do Município de Mirador – PR www.mirador.pr.gov.br 

20.2 Qualquer inexatidão e/ou irregularidade constatada nas informações e documentos do candidato, ou 
quando constatada a omissão ou declaração falsa de dados ou condições, ou ainda, irregularidade na 
realização das provas, com finalidade de prejudicar direito ou criar obrigação, mesmo que já tenha sido 
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divulgado o resultado deste Processo Seletivo Público e embora o candidato tenha obtido aprovação, 
levará à sua eliminação, sendo considerados nulos todos os atos decorrentes da sua inscrição, após 
procedimento administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem 
prejuízo de outras sanções cabíveis. 

20.3 Os prazos estabelecidos neste Edital são preclusivos, contínuos e comuns a todos os candidatos, não 
havendo justificativa para o não cumprimento e para a apresentação de documentos após as datas 
estabelecidas. 
20.3.1 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas, locais e horários de 

realização das provas e demais eventos. O candidato deverá observar rigorosamente as formas de 
divulgação estabelecidas neste Edital e nas demais publicações no endereço eletrônico 
www.fundacaofafipa.org.br. 

20.4 Não haverá segunda chamada para a prova objetiva, seja qual for o motivo da ausência do candidato, 
nem serão aplicadas provas em locais ou horários diversos dos estipulados no Cartão de Convocação do 
Candidato e os demais editais de convocação referentes às fases deste Processo Seletivo Público. 
20.4.1 O não comparecimento do candidato a qualquer das fases acarretará sua eliminação do certame. 
20.4.2 As ocorrências que ensejarem a eliminação de candidatos, exceto a mencionada no subitem 

anterior, serão registradas em ata conforme o item 14.2. 
20.5 A inobservância por parte do candidato, de qualquer prazo estabelecido em convocação, será 

considerada, em caráter irrecorrível, como desistência. 
20.6  A homologação publicada no Diário Oficial comumente utilizado pelo Município de Mirador – PR, 

acessado pelo endereço eletrônico www.mirador.pr.gov.br, servirá como documento probante da condição 
de aprovado e classificado no Processo Seletivo Público. 

20.7  O Município de Mirador – PR e a Fundação FAFIPA – Campus de Paranavaí não se responsabilizam por 
despesas com viagens e estadia dos candidatos para prestarem as provas deste Processo Seletivo 
Público. 
20.7.1 Havendo alteração da data prevista, as provas de qualquer fase do certame poderão ocorrer em 

sábados, domingos e feriados. Despesas provenientes da alteração de data serão de 
responsabilidade do candidato. 

20.8 O Município de Mirador – PR e a Fundação FAFIPA – Campus de Paranavaí não se responsabilizam por 
quaisquer cursos, textos e apostilas referentes a este Processo Seletivo Público. 

20.9  A banca examinadora do Processo Seletivo Público permanecerá constituída até a homologação deste 
certame. 

20.10  O candidato que necessitar atualizar dados pessoais e/ou endereço residencial que não interfiram no 
resultado final do certame, poderá realizá-las por intermédio da “Área do candidato”, disponível no 
endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br, até a data de publicação da homologação do resultado 
final e classificação. Após esta data, poderá requerer a alteração junto a Divisão de Recursos Humanos 
do Município de Mirador – PR. 

20.11  O Município de Mirador – PR e a Fundação FAFIPA – Campus de Paranavaí não se responsabilizam por 
eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de: 
a) endereço eletrônico incorreto e/ou desatualizado; 
b) endereço residencial desatualizado; 
c) correspondência devolvida pela Instituição de Correios e Telégrafos (ECT) por razões diversas; 
d) outras informações divergentes e/ou errôneas, fornecidas pelo candidato, tais como: dados 

pessoais, telefones e documentos. 
20.12 Não serão considerados requerimentos, reclamações, notificações extrajudiciais ou quaisquer outros 

instrumentos similares, cujo teor não seja objeto de recurso apontado neste Edital. 
20.13 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial em conjunto com a Instituição Organizadora. 
20.14 Será admitida impugnação do presente Edital no prazo de 05 (cinco) dias corridos, a contar da data de 

sua publicação, por meio do endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br, em link específico. 
20.14.1Para requerer a impugnação, o impugnante deverá efetuar cadastro no endereço eletrônico da 

Fundação FAFIPA, caso não seja cadastrado.   
20.15 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
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 Mirador (PR), 18 de março de 2024. 
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A N E X O  I  -  D A S  A T R I B U I Ç Õ E S  
 
 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - ACS 
Atribuições: O Agente Comunitário de Saúde tem como atribuição o exercício de atividades de prevenção de doenças e de promoção 
da saúde, a partir dos referenciais da Educação Popular em Saúde, mediante ações domiciliares ou comunitárias, individuais ou 
coletivas, desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do SUS que normatizam a saúde preventiva e a atenção básica em saúde, 
com objetivo de ampliar o acesso da comunidade assistida às ações e aos serviços de informação, de saúde, de promoção social e de 
proteção da cidadania, sob supervisão do gestor municipal. Atribuições no modelo da Educação Popular em Saúde, é as práticas 
político-pedagógicas que decorrem das ações voltadas para a promoção, a proteção e a recuperação da saúde, estimulando o 
autocuidado, a prevenção de doenças e a promoção da saúde individual e coletiva a partir do diálogo sobre a diversidade de saberes 
culturais, sociais e científicos e a valorização dos saberes populares, com vistas à ampliação da participação popular no SUS e ao 
fortalecimento do vínculo entre os trabalhadores da saúde e os usuários do SUS. Atribuições no modelo de atenção em saúde 
fundamentado na assistência multiprofissional em saúde da família, é considerada atividade precípua do Agente Comunitário de 
Saúde, em sua área geográfica de atuação, a realização de visitas domiciliares rotineiras, casa a casa, para a busca de pessoas com 
sinais ou sintomas de doenças agudas ou crônicas, de agravos ou de eventos de importância para a saúde pública e consequente 
encaminhamento para a unidade de saúde de referência. Atribuições no modelo de atenção em saúde fundamentado na 
assistência multiprofissional em saúde da família, são consideradas atividades típicas do Agente Comunitário de Saúde, em 
sua área geográfica de atuação: I – a utilização de instrumentos para diagnóstico demográfico e sociocultural; II – o detalhamento 
das visitas domiciliares, com coleta e registro de dados relativos a suas atribuições, para fim exclusivo de controle e planejamento das 
ações de saúde; III – a mobilização da comunidade e o estímulo à participação nas políticas públicas voltadas para as áreas de saúde 
e socioeducacional; IV – a realização de visitas domiciliares regulares e periódicas para acolhimento e acompanhamento: a) da 
gestante, no pré-natal, no parto e no puerpério; b) da lactante, nos seis meses seguintes ao parto; c) da criança, verificando seu estado 
vacinal e a evolução de seu peso e de sua altura; d) do adolescente, identificando suas necessidades e motivando sua participação em 
ações de educação em saúde, em conformidade com o previsto na Lei nº. 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente); e) da pessoa idosa, desenvolvendo ações de promoção de saúde e de prevenção de quedas e acidentes domésticos e 
motivando sua participação em atividades físicas e coletivas; f) da pessoa em sofrimento psíquico; g) da pessoa com dependência 
química de álcool, de tabaco ou de outras drogas; h) da pessoa com sinais ou sintomas de alteração na cavidade bucal; i) dos grupos 
homossexuais e transexuais, desenvolvendo ações de educação para promover a saúde e prevenir doenças; j) da mulher e do homem, 
desenvolvendo ações de educação para promover a saúde e prevenir doenças; V – realização de visitas domiciliares regulares e 
periódicas para identificação e acompanhamento: a) de situações de risco à família; b) de grupos de risco com maior vulnerabilidade 
social, por meio de ações de promoção da saúde, de prevenção de doenças e de educação em saúde; c) do estado vacinal da 
gestante, da pessoa idosa e da população de risco, conforme sua vulnerabilidade e em consonância com o previsto no calendário 
nacional de vacinação; VI – o acompanhamento de condicionalidades de programas sociais, em parceria com os Centros de 
Referência de Assistência Social (CRAS). Atribuições no modelo de atenção em saúde fundamentado na assistência 
multiprofissional em saúde da família, desde que o Agente Comunitário de Saúde tenha concluído curso técnico e tenha 
disponíveis os equipamentos adequados, são atividades do Agente, em sua área geográfica de atuação, assistidas por 
profissional de saúde de nível superior, membro da equipe: I – a aferição da pressão arterial, durante a visita domiciliar, em caráter 
excepcional, encaminhando o paciente para a unidade de saúde de referência; II – a medição de glicemia capilar, durante a visita 
domiciliar, em caráter excepcional, encaminhando o paciente para a unidade de saúde de referência; III – a aferição de temperatura 
axilar, durante a visita domiciliar, em caráter excepcional, com o devido encaminhamento do paciente, quando necessário, para a 
unidade de saúde de referência; IV – a orientação e o apoio, em domicílio, para a correta administração de medicação de paciente em 
situação de vulnerabilidade; V – a verificação antropométrica. Atribuições no modelo de atenção em saúde fundamentado na 
assistência multiprofissional em saúde da família, são consideradas atividades do Agente Comunitário de Saúde 
compartilhadas com os demais membros da equipe, em sua área geográfica de atuação: I – a participação no planejamento e no 
mapeamento institucional, social e demográfico; II – a consolidação e a análise de dados obtidos nas visitas domiciliares; III – a 
realização de ações que possibilitem o conhecimento, pela comunidade, de informações obtidas em levantamentos 
socioepidemiológicos realizados pela equipe de saúde; IV – a participação na elaboração, na implementação, na avaliação e na 
reprogramação permanente dos planos de ação para o enfrentamento de determinantes do processo saúde-doença; V – a orientação 
de indivíduos e de grupos sociais quanto a fluxos, rotinas e ações desenvolvidos no âmbito da atenção básica em saúde; VI – o 
planejamento, o desenvolvimento e a avaliação de ações em saúde; VII – o estímulo à participação da população no planejamento, no 
acompanhamento e na avaliação de ações locais em saúde. Atribuições gerais e comuns: I - realizar mapeamento de sua área; II - 
cadastrar as famílias e atualizar permanentemente esse cadastro; III - identificar indivíduos e famílias expostos a situações de risco; IV 
- identificar áreas de risco; V - orientar as famílias para utilização adequada dos serviços de saúde, encaminhando-as e até agendando 
consultas, exames e atendimento odontológico, quando necessário; VI - realizar ações e atividades, no nível de suas competências, 
nas áreas prioritárias de Atenção Básica: VII - realizar, por meio de visita domiciliar, acompanhamento mensal de todas as famílias sob 
sua responsabilidade; VIII - estar sempre bem informado, e informar aos demais membros da equipe, sobre as situações das famílias 
acompanhadas, particularmente aquelas em situações de risco; IX - desenvolver ações de educação e vigilância à saúde, com ênfase 
na promoção da saúde e na prevenção de doenças; X - promover a educação e a mobilização comunitária, visando desenvolver ações 
coletivas de saneamento e melhoria do meio ambiente, entre outras; XI - traduzir para a ESF a dinâmica social da comunidade, suas 
necessidades, potencialidades e limites; XII - identificar parceiros e recursos existentes na comunidade que possam ser 
potencializados pela equipe. 
 AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS - ACE 
Atribuições em sua área geográfica de atuação: I – desenvolvimento de ações educativas e de mobilização da comunidade relativas 
à prevenção e ao controle de doenças e agravos à saúde; II – realização de ações de prevenção e controle de doenças e agravos à 
saúde, em interação com o Agente Comunitário de Saúde e a equipe de atenção básica; III – identificação de casos suspeitos de 
doenças e agravos à saúde e encaminhamento, quando indicado, para a unidade de saúde de referência, assim como comunicação do 
fato à autoridade sanitária responsável; IV – divulgação de informações para a comunidade sobre sinais, sintomas, riscos e agentes 
transmissores de doenças e sobre medidas de prevenção individuais e coletivas; V – realização de ações de campo para pesquisa 
entomológica, malacológica e coleta de reservatórios de doenças; VI – cadastramento e atualização da base de imóveis para 
planejamento e definição de estratégias de prevenção e controle de doenças; VII – execução de ações de prevenção e controle de 
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doenças, com a utilização de medidas de controle químico e biológico, manejo ambiental e outras ações de manejo integrado de 
vetores; VIII – execução de ações de campo em projetos que visem a avaliar novas metodologias de intervenção para prevenção e 
controle de doenças; IX – registro das informações referentes às atividades executadas, de acordo com as normas do SUS; X – 
identificação e cadastramento de situações que interfiram no curso das doenças ou que tenham importância epidemiológica 
relacionada principalmente aos fatores ambientais; XI – mobilização da comunidade para desenvolver medidas simples de manejo 
ambiental e outras formas de intervenção no ambiente para o controle de vetores. Atribuições de atividade dos Agentes de 
Combate às Endemias assistida por profissional de nível superior e condicionada à estrutura de vigilância epidemiológica e 
ambiental e de atenção básica a participação: I – no planejamento, execução e avaliação das ações de vacinação animal contra 
zoonoses de relevância para a saúde pública normatizadas pelo Ministério da Saúde, bem como na notificação e na investigação de 
eventos adversos temporalmente associados a essas vacinações; II – na coleta de animais e no recebimento, no acondicionamento, na 
conservação e no transporte de espécimes ou amostras biológicas de animais, para seu encaminhamento aos laboratórios 
responsáveis pela identificação ou diagnóstico de zoonoses de relevância para a saúde pública no Município; III – na necropsia de 
animais com diagnóstico suspeito de zoonoses de relevância para a saúde pública, auxiliando na coleta e no encaminhamento de 
amostras laboratoriais, ou por meio de outros procedimentos pertinentes; IV – na investigação diagnóstica laboratorial de zoonoses de 
relevância para a saúde pública; V – na realização do planejamento, desenvolvimento e execução de ações de controle da população 
de animais, com vistas ao combate à propagação de zoonoses de relevância para a saúde pública, em caráter excepcional, e sob 
supervisão da coordenação da área de vigilância em saúde; VI – executar outras atribuições que lhes sejam atribuídas por legislação 
específica da categoria, ou outra normativa instituída pelo gestor federal e municipal, dentre outras tarefas correlatas. Atribuições 
gerais e comuns: I - desenvolver ações de coleta e qualificação da informação; II - identificar e informar a ocorrência de agravos de 
notificação compulsória, eventos adversos e queixa técnica; III - aplicar oportuna e pertinentemente a legislação sanitária para fins de 
cadastro, monitoramento e fiscalização de produtos, serviços de saúde, ambientes (incluindo o de trabalho) e outros de interesse da 
saúde; IV - mapear e referenciar geograficamente agravos, fatores de risco e outras informações relevantes para a saúde humana; V - 
analisar situação de saúde e elaborar plano operacional para o desenvolvimento do trabalho; VI - monitorar, no meio ambiente, fatores 
não biológicos de risco para saúde humana relacionados à qualidade da água, solo e ar (ambientes coletivos fechados); VII - monitorar 
a qualidade da água para consumo humano em nível local; VIII - monitorar a presença de contaminantes ambientais que interferem na 
saúde humana em nível local; IX - controlar reservatórios animais de doenças, vetores, animais peçonhentos e artrópodes de 
importância sanitária; X - atuar em situações de surtos de DTAs, zoonoses, arboviroses, ectoparasitoses, articulando fluxos, dinâmica e 
atribuições dos serviços de vigilância sanitária e epidemiológica; XI - monitorar, no meio ambiente, a presença de vetores, animais 
peçonhentos e outros de importância sanitária; XII - atuar na vigilância e no controle de doenças e agravos transmissíveis e não 
transmissíveis; XIII - aplicar protocolos referentes à busca ativa de agravos, doenças, eventos adversos e queixa técnica; XIV - 
monitorar a ocorrência de zoonoses em populações animais de interesse para a saúde humana, silvestres, sinantrópicos e 
reservatórios animais de doenças. 
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A N E X O  I I  -  D O  C O N T E Ú D O  P R O G R A M Á T I C O  
 

CONHECIMENTOS COMUNS AOS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO 
Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais desenvolvidas em 
cada parágrafo, inferências); Comunicação, linguagem e variações linguísticas; Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e 
coerência textual; Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); 
Emprego das classes de palavras; Semântica (sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e denotativo); 
Funções sintáticas;  Concordâncias nominal e verbal; Pontuação; Uso dos porquês;  Literatura Brasileira: prosa e poesia, autores e 
obras, figuras de linguagem. 
Matemática: As quatro operações fundamentais; Comparações, arredondamentos, aproximações e estimativas; Cálculo algébrico; 
equações: de 1º e 2° graus com uma ou duas incógnitas, sistemas de equações de 1° grau; cálculos envolvendo monômios, 
polinômios e produtos notáveis; Conjuntos numéricos: números naturais, inteiros, racionais, irracionais e reais; Múltiplos e divisores de 
um número natural, MMC e MDC; Intervalos numéricos; Potenciação, radiciação e fatoração; Operações entre conjuntos: união, 
interseção, diferença e complementar; Funções - constantes, afim, crescentes e decrescentes; Gráficos de funções; Unidades de 
medida: comprimento, capacidade, massa, tempo e volume; Conversão de moedas e medidas; Geometria plana - Ângulos opostos 
pelo vértice, formados por retas paralelas e uma transversal, complementares e suplementares, bissetriz; Perpendicularidade, 
concorrência e paralelismo entre retas; Teoremas de Tales; Comprimento da circunferência; Cálculo de área: triângulos, retângulos e 
círculos; medidas de superfícies; Geometria espacial - Sólidos geométricos; Cálculo de volume: prismas reto-retangulares, cilindro; 
Geometria Analítica - Plano cartesiano, coordenadas no plano cartesiano, simetria no plano cartesiano, orientação no plano, no 
espaço e no tempo, Noções de direção: norte, sul, leste e oeste, esquerda e direita, para cima e para baixo; Estatística – média, moda 
e mediana; Dados, tabelas, gráficos e suas interpretações; Sequência de números, figuras e letras; Sequências lógicas; Probabilidade 
- certeza e impossibilidade, fenômenos aleatórios, espaço amostral e evento; Eventos dependentes e independentes; Probabilidades 
da união e interseção; Grandezas direta e inversamente proporcionais; Razão e proporção; Regra de três simples e composta; 
Matemática financeira - Sistema monetário brasileiro; Porcentagem; Juros simples; Resolução de problemas. 
Informática Básica: Conceitos de informática, hardware (local de armazenamento: HDs, CDs, DVDs, Disco Removíveis como 
Pendrives e HDs Externos) e software (compactador de arquivos (extensão RAR e ZIP); Ambientes Operacionais: Windows 11; 
Processador de texto (Word 2016); Planilhas eletrônicas (Excel 2016); Conceitos de tecnologias relacionadas a Internet, (Navegador 
Internet (Internet Explorer, Google Chrome e Mozilla Firefox), Webmail (Zimbra), busca e pesquisa na Web.  

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - ACS 

Legislação do SUS: Lei 8080/90; Lei 8142/90. Política Nacional de Atenção Básica. Regulamentação da profissão de Agente 
Comunitário de Saúde: Decreto nº 3.189/1999, Lei nº 13.595/2018; Lei 14.536/2023. O trabalho do agente comunitário de saúde:  
competências e habilidades; conceito de territorialização, área e microárea de abrangência. Acolhimento. Visita domiciliar: técnicas de 
levantamento das condições de vida e de saúde/doença da população; identificar situações de risco existentes na residência, 
entornos e entre os moradores. Cadastramento familiar e territorial. Estratégia de avaliação em saúde: conceitos, tipos, instrumentos e 
técnicas; Mapeamento da área e interpretação demográfica: identificação de situações de risco. Indicadores epidemiológicos, 
socioeconômicos e culturais. Educação em saúde. Atuação intersetorial. Planejamento de ações; Ferramentas de trabalho. 
Conhecimentos básicos e específicos sobre: problemas clínicos prevalentes na atenção primária à saúde; tuberculose; hanseníase; 
dengue; chicungunya; zica vírus; hipertensão arterial; diabetes mellitus; diarreia; desidratação; programa nacional de melhoria do 
acesso e da qualidade na atenção básica; infecções sexualmente transmissíveis, doenças infecciosas e infectocontagiosas, doenças 
parasitárias, COVID-19, nutrição ao longo da vida; principais grupos de alimentos; processo saúde-doença e seus 
determinantes/condicionantes; saúde da criança; saúde integral de adolescentes e jovens; saúde da mulher; saúde da gestante e 
aleitamento materno; doenças crônicas não transmissíveis, saúde do homem; saúde da pessoa idosa; saúde mental; saúde 
ambiental. Programas e Políticas Públicas de Saúde: programa nacional de imunização e esquema vacinal; política nacional de 
promoção da saúde: conceitos e estratégias; programa bolsa família; política nacional de educação popular em saúde. Cultura popular 
e sua relação com os processos educativos. Noções de ética e cidadania. Violência doméstica em suas diferentes vertentes. 

AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS - ACE 
Legislação do SUS: Lei 8080/90. Lei 8142/90. Regulamentação da profissão de Agente de Combate a Endemias: Lei 14.536/2023; Lei 
Federal nº 13.595/2018. Política Nacional de Atenção Básica. Visita domiciliar; Avaliação das áreas de risco ambiental e sanitário; 
Vigilância epidemiológica e noções básicas de epidemiologia, meio ambiente e saneamento. Dengue: diretrizes nacionais para a 
prevenção e controle de epidemias de dengue; criadouros e depósitos; controle vetorial; controle mecânico; controle biológico; 
controle legal; controle químico; atribuições do ACE; equipamentos utilizados no controle vetorial; equipamentos de proteção 
individual que devem ser utilizados durante a aplicação de inseticidas; armadilha de oviposição. Educação em Saúde. Integração 
Atenção Básica e Vigilância em Saúde. Identificação de fatores de risco. Doenças infecciosas, infectocontagiosas, parasitárias 
emergentes e reemergentes: raiva, febre maculosa, influenza, leptospirose, COVID-19. leishmaniose visceral e tegumentar, dengue; 
chicungunya; zica vírus; malária, doença de Chagas; febre amarela; esquistossomose; filarioses, peste, tracoma, helmintíases 
intestinais, sarampo; varicela. Antropozoonoses. Zoonoses. Noções de ética e cidadania. 
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A N E X O  I I I  -  D O  C R O N O G R A M A  D E  E X E C U Ç Ã O  
 

 
O cronograma apresentado trata-se de uma projeção para execução das atividades inerentes ao Processo Seletivo Público do 
Município de Mirador, Estado do Paraná, podendo as datas sofrer alterações segundo as necessidades da banca examinadora. 
 

DAS ISENÇÕES 
Período para solicitação de isenção da taxa de inscrição                        20/03/2024 a 24/03/2024 
Divulgação do deferimento das solicitações de isenção 27/03/2024 
Período para recurso contra o indeferimento das isenções 28/03/2024 a 29/03/2024 
Homologação das isenções 03/04/2024 

DAS INSCRIÇÕES 
Período para solicitação de inscrição      20/03/2024 a 16/04/2024 
Período para juntada de laudo médico (PcD & Condição Especial) 20/03/2024 a 16/04/2024 
Período para pagamento da taxa de inscrição 20/03/2024 a 17/04/2024 
Divulgação do deferimento da inscrição 22/04/2024 
Período para recurso contra o indeferimento da inscrição 23/04/202 a 24/04/2024 
Homologação das inscrições 29/04/2024 

DA PROVA OBJETIVA 
Divulgação do horário e local de aplicação da prova 29/04/2024 
Aplicação da prova objetiva 05/05/2024 
Divulgação do gabarito preliminar e do caderno de questões. 06/05/2024 
Período para recurso contra o gabarito preliminar e caderno de questões 14/05/2024 a 15/05/2024  
Divulgação do parecer dos recursos deferidos contra o gabarito preliminar. 28/05/2024 
Divulgação do resultado preliminar da prova objetiva. 28/05/2024 
Divulgação das folhas de respostas da prova objetiva. 28/05/2024 
Período para recurso contra resultado preliminar da prova objetiva. 29/05/2024 a 30/05/2024 
Divulgação do resultado definitivo da prova objetiva 05/06/2024 

DO PROCEDIMENTO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO 
Convocação para banca de validação  14/05/2024 
Banca de Validação (presencial) 19/05/2024 
Resultado preliminar da validação 22/05/2024 
Recurso contra o resultado preliminar 23/05/2024 a 24/05/2024 
Resultado definitivo da banca de validação 28/05/2024 

DA CLASSIFICAÇÃO 
Divulgação do resultado final e classificação 05/06/2024 
Período para recurso contra o resultado final e classificação 06/06/2024 a 07/06/2024 

DA HOMOLOGAÇÃO 
Homologação do resultado final e classificação 11/06/2024 

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 3/2024
PREGÃO ELETRÔNICO RP N. 3/2024.

Justifica-se a não exclusividade de participação às ME, EPP ou MEI o fato de que, após pesquisas efetuadas em
nosso cadastro de fornecedores, verificou-se a não existência de no mínimo 03 (três) fornecedores competitivos
sediados locais e capazes de cumprir com as exigências deste Edital, amoldando-se ao preceito legal acima
mencionado.
O MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento de quem possa
interessar, que realizará a licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR
PREÇO POR ITEM - REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, demais legislações
aplicáveis e das exigências estabelecidas neste aviso, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos,
objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS TECNICOS E PROFISSIONAIS DE
ASSISTENTE SOCIAL E EDUCADOR SOCIAL PARA ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA
SOCIAL DO MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Até às 09:00 horas do dia 05/04/2024.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:01 horas do dia 05/04/2024.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM

MODO DE DISPUTA: Aberto

VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO: R$ 177.149,16 (Cento e Setenta e Sete Mil, Cento e Quarenta e Nove Reais e
Dezesseis Centavos).

LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA: https://www.comprasbr.com.br.

REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.

O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de NOVA ALIANÇA DO IVAI (www.novaalianca.pr.gov.br); no
Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR, situado à Rua Roque Batista da Silva,
s/n°, Centro E/OU no Portal ComprasBR (http://www.comprasbr.com.br).

Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente ao Setor de Licitações, situada na Rua Roque Batista da
Silva, s/n°, Centro – NOVA ALIANÇA DO IVAI -Pr, por meio do Telefone (44) 34331112 E/OU via email:
licitacao@novaalianca.pr.gov.br.

NOVA ALIANÇA DO IVAÍ/Pr, 18 de Março de 2024.

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal
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AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2024 

 
O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, Estado do Paraná, através da Agente de 
Contratação e Equipe de Apoio, designados na forma do Decreto nº 6.379/2024, torna 
público que realizará procedimento licitatório na modalidade CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA, tipo menor preço GLOBAL , da seguinte forma: 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, COM MATERIAIS INCLUSOS, PARA (CONSTRUÇÃO DO COMPLEXO 
ESPORTIVO MUNICIPAL), COM ÁREA DE CONSTRUÇÃO 2.056,42 M², NESTE 
MUNICÍPIO, ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE, COM USO DE RECURSOS LIVRES E EMENDA PALARMENTAR, CONFOME 
PROJETO DE ENGENHARIA EM ANEXO AO PROCESSO, a saber: 
 
DATA E HORÁRIO PARA RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS: 
-    JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: até ás 08:59 do dia 08 de abril de 2024  
 
-    INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 08 de 
abril de 2024. 
 

O Edital completo poderá ser retirado no Departamento de Administração (Setor 
de Licitações) ou pelo site www.saojoaodocaiua.pr.gov.br da Prefeitura Municipal de 
São João do Caiuá, à Rua Dom Pedro II, 800, no horário de expediente em vigor. 

 
Informações pelo fone (44) 3445-8150 ou através do E-mail: 

licitacao@saojoaodocaiua.pr.gov.br. 
 

Prefeitura Municipal de São João do Caiuá, PR, 18 de março de 2024 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO N.º 40/2024 

 
SÚMULA: Homologa a Licitação Modalidade Pregão Eletrônico Nº 05/2024, Processo Licitatório 
N.º 06/2024. 
CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do Paraná - Estado do Paraná em 
exercício, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 
DECRETA 

Art. 1º - Fica determinada a homologação da Ata do Pregoeiro, nomeado pela Portaria do 
Executivo Municipal sob N.º 28/2024, referente à Licitação Modalidade Pregão Eletrônico Nº 
05/2024, tipo menor preço por lote e tendo como objeto Registro de Preços para futuras e 
eventuais contratações de empresa especializada na locação (incluído a instalação) de 
equipamento de som (conjunto composto pela mesa de som, monitoração, iluminação, painel 
de leds e estrutura para montagem cenário) para eventos promovidos pelas Secretarias 
Municipais de Planaltina do Paraná, conforme Anexo I desde Edital, em favor da empresa 
conforme abaixo:  

 
HERIVALDO C DE SOUZA – CNPJ: 00.173.433/0001-49 no valor total de R$ 62.300,00 
(sessenta e dois mil e trezentos reais). 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 3º - Ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Planaltina do Paraná - Estado do Paraná, 18 de março de 2024.                                       

 
Celso Maggioni 

Prefeito. 
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DECRETO N.º 41/2024 

 
SÚMULA: Homologa a Licitação Modalidade Pregão Eletrônico Nº 06/2024, Processo Licitatório 
N.º 10/2024. 
CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do Paraná - Estado do Paraná em 
exercício, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 
DECRETA 

Art. 1º - Fica determinada a homologação da Ata do Pregoeiro, nomeado pela Portaria do 
Executivo Municipal sob N.º 28/2024, referente à Licitação Modalidade Pregão Eletrônico Nº 
06/2024, tipo menor preço por lote e tendo como objeto Aquisição de 639 (seiscentos e trinta e 
nove) ovos de chocolate ao leite, com peso mínimo de 220 gramas, para serem distribuídos 
para as crianças da Escola Municipal Frei Enedino Caetano Educação Infantil e Ensino 
Fundamental, CMEI Maria Amador Valero, CMEI Balão Mágico, UNICAM - Unidade de 
Convivência Ave Maria e Escola de Educação Especial Padre José Sazami Kumagawa, em 
comemoração à Páscoa, conforme Lei Municipal nº 304/2023 e anexo I deste Edital, em favor 
das empresas conforme abaixo:  

 
JOSE LUIZ P DA SILVA LTDA – CNPJ: 40.981.450/0001-27 no valor total de R$ 9.055,20 (nove 
mil e cinqüenta e cinco reais e vinte centavos). 
 
L. CONTI & CIA LTDA – CNPJ: 03.138.766/0001-25 no valor total de R$ 4.031,50 (quatro mil e 
trinta e um reais e cinqüenta centavos). 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 3º - Ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Planaltina do Paraná - Estado do Paraná, 18 de março de 2024.                                       

 
Celso Maggioni 

Prefeito. 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2024, PROCESSO LICITATÓRIO N.º 10/2024. 
 

Aos 18 (dezoito) dias do mês de março de 2024, após a análise e julgamento da proposta e 
habilitação, tendo como objeto, Aquisição de 639 (seiscentos e trinta e nove) ovos de chocolate ao 
leite, com peso mínimo de 220 gramas, para serem distribuídos para as crianças da Escola 
Municipal Frei Enedino Caetano Educação Infantil e Ensino Fundamental, CMEI Maria 
Amador Valero, CMEI Balão Mágico, UNICAM - Unidade de Convivência Ave Maria e Escola 
de Educação Especial Padre José Sazami Kumagawa, em comemoração à Páscoa, conforme 
Lei Municipal nº 304/2023 e anexo I deste Edital, e não certificando a existência de recurso a 
Pregoeira/Agente de Contratação Nicolly Rubia Compagnoni Faria, ADJUDICA os lotes as 
empresas conforme abaixo: 
 
JOSE LUIZ P DA SILVA LTDA – CNPJ: 40.981.450/0001-27. 

LOTE 1:  
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

Ovos de chocolate ao leite com no 
mínimo 220 grs (Açúcar, manteiga de 
cacau, gordura vegetal, pasta de 
cacau, leite integral em pó, soro de 
leite em pó, emulsificante lecitina de 
soja e aromatizante). 

UND 588 R$ 15,40 9.055,20 DOCE 
MORDIDA 
DOCE 
MORDIDA 

   TOTAL: 9.055,20  
 

L. CONTI & CIA LTDA – CNPJ: 03.138.766/0001-25. 
LOTE 2:  

Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

Ovos de chocolate ao leite para dietas 
com restrição de lactose, glúten e açúcar 
(Zero lactose/ zero açúcar/ sem glúten) 
com no mínimo 220 grs (leite em pó 
instantâneo para dietas com restrição de 
lactose, leite integral, enzima lactase, 
vitaminas A, B, D e emulsificante 
lecitina de soja), pasta de cacau, 
manteiga de cacau, polidextrose, 
edulcorante maltitol e emulsificante de 
lecitina de soja). 

UND 41 R$ 76,50 3.136,50 VENEZZA 
VENEZZA 

   TOTAL: 3.136,50  
LOTE 3:  

Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total 

Marca/Espec.  
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R$ 

Ovos de chocolate ao leite para dietas 
isentas de alimentos de origem animal 
(vegano) com no mínimo 220 grs 
(Edulcorante natural: maltitol; manteiga 
de cacau; leite de coco em pó; farinha de 
coco; emulsificante natural: lecitina de 
girassol. 

UND 10 R$ 89,50 895,00 VENEZZA 
VENEZZA 

   TOTAL: 895,00  
 

Nicolly Rubia Compagnoni Faria 
Pregoeira/Agente de Contratação 

 
Celso Maggioni 

Prefeito 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 08/2024 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório 
em epígrafe às proponentes: 
ADRIANO CANDIDO DA SILVA ME  
CNPJ: 14.842.642/0001-42 
CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS 
CNPJ: 08.029.343/0001-90 
 

Querência do Norte Pr, 18 de  Março de 2024. 

 

ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 08/2024
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe às proponentes:
ADRIANO CANDIDO DA SILVA ME 
CNPJ: 14.842.642/0001-42
CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS
CNPJ: 08.029.343/0001-90

Querência do Norte Pr, 18 de  Março de 2024.

ALEX SANDRO FERNANDES
PREFEITO MUNICIPAL
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2024, PROCESSO LICITATÓRIO N.º 06/2024. 
 

Aos 18 (dezoito) dias do mês de março de 2024, após a análise e julgamento da proposta e 
habilitação, tendo como objeto, Registro de Preços para futuras e eventuais contratações de 
empresa especializada na locação (incluído a instalação) de equipamento de som (conjunto 
composto pela mesa de som, monitoração, iluminação, painel de leds e estrutura para 
montagem cenário) para eventos promovidos pelas Secretarias Municipais de Planaltina do 
Paraná, conforme Anexo I desde Edital, e não certificando a existência de recurso a 
Pregoeira/Agente de Contratação Nicolly Rubia Compagnoni Faria, ADJUDICA os lotes a empresa 
conforme abaixo: 
 
HERIVALDO C DE SOUZA – CNPJ: 00.173.433/0001-49. 

LOTE 1:  
Descrição Unid

ade 
Qua
nt. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

1 MESA DE SOM DIGITAL com 48 canais de entrada, 
equipada com multicabo completo de 50 metros. 
• 01 PROCESSADOR DIGITAL dbx rack drive 
4800; 
• 16 caixas subwoofer SB218 (contendo 02 auto-
falantes de 18” cada) 
• Sistema Line Array ATTACK LAS-208 18 caixas, 
• 15 amplificadores divididos em 05 racks,; 
• 03 microfones sem fio SHURE BETA SM 58. 
• 06 microfones shure 81 
• 02 mics shure 91 
• 10 microfones shure SM58; 
• 07 microfones sm57  
• 02 Kits de microfones completo para Bateria marca 
Shure 8 peças. 
• 06 Mics senheiser e607 
• 10 clamps de fixação 
• 22 pedestais, tipo tri-pé, 
• COMUNICAÇÃO ENTRE MESAS DE PALCO E 
PA. 
• 2 fronts, mesmo componente do pa de duração. 
•  
Monitoração 
1 MESA DE SOM DIGITAL com 48 canais(expandida 
para 24 outputs)  
 
• 02 POWER PLAY, somando 8 vias de monitor com 
extensão para fone de 10m cada  

UN
D 

7 R$ 
8.900,00 

62.300,00 
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• 01 PROCESSADOR DIGITAL dbx rack drive 260 
• 01 SET DE GUITARRA LANEY CABEÇOTE 
VALVULADO E CAIXA ORIGINAL COM 4 
FALANTES DE 12 
• 01 SET DE CONTRA BAIXO HARTKE COM 
CABEÇOTE HA3500 E CAIXA COM 4 DE 10 
POLEGADAS E CAIXA COM 1 DE 15 POL ORGINAIS 
HARTKE 
• 02 SIDES, duplos (line) mesmo componente do pa, 
• 04 monitores tipo sm400 
• 01 BATERIA PEARL EXPORT completa, 7 peças 
e peles hidráulicas 
• 12 DIRECT BOX, com cabos xlr e p10. 
• CABEAMENTO COMPLETO PARA 
INSTALAÇÃO DO EQUIPAMENTO P-10 XLR E SUB 
SNAKES. 
 
ILUMINAÇÃO 
• 20 movings BEAM 200 16 canais  
• 12 Mac Aurea com zoom 
• 06 strobos LED atomix RGB 
• 04 cob light 
• 26 canhões led RGBW 3W  
• 08 canhões PAR 64 alumínio foco-1 
• 04 MINI BRUT  
• 01 Mesas COMMAND WING MA+COMMAND 
FADER COM DUAS TELAS 
• 03 Máquinas de Fumaça  
 
PAINEL DE LEDS 
• Painel de leds alta definição p-06 medindo 5x2m 
com processador de Vídeo 
 
ESTRUTURA (para montagem cenário) 
• 08 praticáveis 2mx1m cada alumínio com pés 
reguláveis (telescópicos) 
• 80 metros de TRELIÇA (modulares) Q30 em 
alumínio  
• 30 metros de TRELICA Q50 
• 8 sapadas para treliça 
• 8 Sleev Box 
• 08 Talhas para 1 Tonelada cada 
   TOTAL: 62.300,00 
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Nicolly Rubia Compagnoni Faria 
Pregoeira/Agente de Contratação 

 
Celso Maggioni 

Prefeito 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 32/2024 

Pregão Eletrônico Nº.6/2024 
CONTRATO Nº 90/2024 
Vencimento 19/03/2026 

 
O Município de Querência do Norte, centro, nesta cidade, com sede administrativa na Rua Waldemar dos 
Santos, 1197, inscrito no CNPJ nº 76.973.692/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito, Alex Sandro 
Fernandes, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa M A SANTOS,  inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº  21.802.184/0001-83, com sede a Avenida Norman Prochet, 994, CEP: 87.930-000 - bairro: 
Centro, Querência do Norte PR, doravante designada CONTRATADA, neste  ato  representado  por  
procuradora Sra. MARILEY ALMEIDA SANTOS, brasileiro, portador da RG nº 356XX559X SSPSP 
e CPF 626.XXX.709-XX, tendo em vista o que consta no Processo nº 32/2024 e em observância às 
disposições da Lei nº 14.133 de 1.º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 
1. – OBJETO  
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para aquisição de gasolina comum, 
diesel comum s500 e diesel s-10 para a frota de veiculos, motos e barcos do municipio de 
QUERENCIA DO NORTE - PR, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 
1.2. Objeto da contratação: 

ITEM 
 

ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE PERCENTUAL 
DE DESCONTO 

3 ÓLEO DIESEL S10 461548 Litros 540.000 2,00% 
...      

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 24 (QUINTE E QUATRO) meses contados do(a) 19.03.2024, na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
3. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– FORO  
3.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Loanda, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 
14.133/21. 
 

Querência do Norte PR,19/03/2024 
 

_________________________ 
Alex Sandro Fernandes 

Prefeito Municipal 
_____________________________________ 

MARILEY ALMEIDA SANTOS 
 

TESTEMUNHAS: 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 32/2024 

Pregão Eletrônico Nº.6/2024 
CONTRATO Nº 91/2024 
Vencimento 19/03/2026 

 
O Município de Querência do Norte, centro, nesta cidade, com sede administrativa na Rua Waldemar dos Santos, 1197, inscrito no 
CNPJ nº 76.973.692/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito, Alex Sandro Fernandes, doravante denominado CONTRATANTE, 
e a empresa QUENORTE COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS LTDA,  inscrita no CNPJ/MF sob o nº  76.789.940/0001-73, com sede a Avenida 
Porto Alegre, 154, CEP: 87.930-000 - bairro: Centro, Querência do Norte PR,  doravante designada CONTRATADA, neste  ato  
representado  por  Sr. ARMANDO MACHADO DE SOUZA, brasileiro, portador da RG nº 14XX009 SESP PR e CPF 325.XXX.309-XX, tendo 
em vista o que consta no Processo nº 32/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133 de 1.º de abril de 2021, e demais 
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 
– OBJETO  
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para aquisição de gasolina comum, diesel comum s500 e 
diesel s-10 para a frota de veiculos, motos e barcos do municipio de QUERENCIA DO NORTE - PR, nas condições estabelecidas no 
Termo de Referência. 
1.2. Objeto da contratação: 

ITEM 
 

ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE PERCENTUAL DE 
DESCONTO 

1 GASOLINA COMUM 461506 Litros 230.000 2,00% 
2 ÓLEO DIESEL COMUM S500 461549 Litros 210.000 2,00% 

– VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
1.3. O prazo de vigência da contratação é de 24 (QUINTE E QUATRO) meses contados do(a) 19.03.2024, na forma do artigo 105 
da Lei n° 14.133, de 2021. 
– FORO  
1.4. Fica eleito o Foro da Comarca de Loanda, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que 
não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 
Querência do Norte PR,19/03/2024 
 

_________________________ 
Alex Sandro Fernandes 

Prefeito Municipal 
_____________________________________ 
ARMANDO MACHADO DE SOUZA 
 
TESTEMUNHAS: 

PREFEITURA DE ALTO PARANÁ 
 
EXTRATO DE AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 003/2024 

 
O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná, UASG: 987409, torna público para conhecimento 
dos interessados, que na forma do Art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, realizará procedimento de 
contratação direta na forma de DISPENSA ELETRÔNICA, tipo, menor preço POR ITEM, da seguinte 
forma:  
 
OBJETO: Aquisição de ovos de páscoa, que serão destinados aos alunos da rede municipal de ensino, 
junto a secretaria municipal de educação (ensino fundamental e educação infantil) do município de Alto 
Paraná. 
DATA/HORÁRIO DA SESSÃO: 25/03/2024, às 08:00 horas 
DATA LIMITE PARA ENCAMINHAR AS PROPOSTAS: até as 07:59 horas do dia 25/03/2024. 
VALOR ESTIMADO: R$ 30.902,60 
LOCAL: www.licitanet.com.br, Portal: Plataforma Licitanet - Licitações On Line 
INFORMAÇÕES: Prefeitura Municipal de Alto Paraná, Setor de Licitações, na Rua José de Anchieta, 
nº 1641 – Centro, ou pelo telefone: (44) 3447 – 1122, pelo site www.altoparana.pr.gov.br,  ou e-mail: 
licitacao@altoparana.pr.gov.br 
 
Alto Paraná, Estado do Paraná, 18 de março de 2024. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

CONTRATO Nº 013/2022   
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2022 
 

2º TERMO ADITIVO – PRORROGAÇÃO DE PRAZO E VALOR 
 

O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ/MF sob Nº 76.279.967/0001-16, com sede à Rua José de Anchieta, 
1641 - Centro, nesta cidade, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, brasileiro, divorciado, motorista, portador da CI/RG Nº. 
4.530.008-0 SSP/PR. e inscrito no CPF/MF Nº 597.027.709-63, residente e domiciliado na Rua 
Platão nº 990, Centro, CEP-87750-000, nesta Cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná, de outro 
lado, a empresa AUDATEX BRASIL SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob Nº 02.144.891/0001-85, com sede na Avenida Maria Coelho Aguiar , 
nº 215, Jd. São Luís, CEP: 05.805-000, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, neste ato 
representada pela Responsável , Sra. GRACIELI  LIMA DOMINGOS, portador do CI/RG Nº. 
30.443.488-7- SSP/SP e inscrito no CPF/MF Nº. 299.950.768-29, residente e domiciliado na 
avenida Professora Vigília Rodrigues  Alves de Carvalho Pinto, nº 360, na cidade de são Paulo, 
Estado de São, tem justo e acertado o presente Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo e Valor, 
referente ao Contrato nº 013/2022, Inexigibilidade de Licitação nº 004/2023, bem como pela 
legislação vigente em especial a Lei nº 8.666/93, Art.57, II. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica acertada entre as partes a Prorrogação de Prazo e Valor do presente Contrato, por um 
período de 12 (doze) meses, de 01/04/2024 até 01/04/2025, conforme Clausula Vigésima 
Primeira do Contrato. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
 Os recursos necessários aos pagamentos do presente correrão da dotação orçamentária do 
contrato em tela ou outra que venha a substituir. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA 
Permanecem inalteradas as demais disposições do Contrato nº 013/2022.    
                       
E por estarem cientes e acordes, os contratantes assinam o presente Termo Aditivo ao contrato 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, que passa a valer na data da assinatura do mesmo. 
 

Alto Paraná, 18 de março de 2024. 
 

MUNICIPIO DE ALTO PARANÁ                            AUDATEX BRASIL SERVIÇOS LTDA 
                     Contratante                                                               Contratada  
 
 

TESTEMUNHAS: 
Nome: ____________________________  
CPF/MF: ________________________________ 

Nome: ___________________________ 
CPF/MF: __________________________ 

 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
 O Prefeito Municipal STEFAN TOMÉ PAUKA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, em face aos princípios ordenados da Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nr : 10/2024 
b) Licitação Nr : 2/2024 
c) Modalidade : Pregão 
d) Data Homologação : 18/03/2024 
e) Objeto da Adjudicação : 18/03/2024 
f) Objeto da Licitação : AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

(CAIXA DE CHOCOLATE) DESTINADOS AO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, E ASSISTÊNCIA SOCIAL, DESTE 
MUNICÍPIO  

 
g) Fornecedores e Itens Vencedores 

 
1) R & M ALIMENTOS EIRELI inscrito no CNPJ/CPF Nº 29.421.808/0001-24 no valor total dos itens vencidos de 
R$ 22.475,00 (vinte e dois mil, quatrocentos e setenta e cinco reais). 
 
02 – Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s): 
Dotação 
08.001.08.244.0023.2.091.3.3.90.32.00.00. - 1000 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 
08.001.08.244.0023.2.091.3.3.90.32.00.00. - 934 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 
08.001.08.244.0023.2.200.3.3.90.32.00.00. - 1000 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 
08.002.08.243.0023.6.098.3.3.90.32.00.00. - 1000 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 
08.002.08.243.0023.6.098.3.3.90.32.00.00. - 934 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 
08.002.08.243.0023.6.104.3.3.90.32.00.00. - 1000 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 
 

São João do Caiuá, 18 de março de 2024. 
 

 

 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 Prefeito Municipal 

 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
 O Prefeito Municipal STEFAN TOMÉ PAUKA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados da Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nr : 185/2023 
b) Licitação Nr : 2/2023 
c) Modalidade : Tomada de Preços 
d) Data Homologação : 18/03/2024 
e) Objeto da Adjudicação : 18/03/2024 
f) Objeto da Licitação : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

CONSTRUÇÃO DE INFRAESTRUTURA URBANA (LAZER, CAMPO DE 
FUTEBOL) COM ÁREA CONTRUIDA 837,00 M², ATRAVÉS DO 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, DESTE 
MUNICÍPIO, PARA USO DO CONVÊNIO Nº 822/2022 COM A SEDU E 
ESTE MUNICÍPIO, CONFORME PROJETO DE ENGENHARIA EM 
ANEXO.  

 
g) Fornecedores e Itens Vencedores 

 
1) CONSTRUTORA ZAVAREZZI LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 18.216.654/0001-12 no valor total dos itens 
vencidos de R$ 379.323,57 (trezentos e setenta e nove mil, trezentos e vinte e três reais e cinquenta e sete centavos). 
 
02 – Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s): 
Dotação 
06.001.27.812.0020.1.075.4.4.90.51.00.00. - 1000 -  
06.001.27.812.0020.1.075.4.4.90.51.00.00. - 2 -  
06.001.27.812.0020.1.075.4.4.90.51.00.00. - 7469 -  
 

São João do Caiuá, 18 de março de 2024. 
 

 

 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA 
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO COM RESERVA DE COTA PARA MICRO EMPRESAS, 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MICROEEMPREENDEDOR  INDIVIDUAL  
Processo nº. 015/2024-MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 017/2024 
Na presente licitação será dado tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas 
e Empresas de Pequeno Porte, com o objetivo principal de promover o desenvolvimento 
econômico e social no âmbito municipal e regional. 
Será considerado para este edital a seguinte abrangência: 
LOCAL - O limite geográfico do município; 
REGIONAL - Municípios integrantes do Consórcio Intermunicipal da Apa Federal do Noroeste 
do Paraná – COMAFEN 
Objeto: AQUISIÇÃO DE PÃES DO TIPO FRANCÊS E/OU DE LEITE, DESTINADOS AO 
ATENDIMENTO DAS DEMANDAS ADVINDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE NOVA 
LONDRINA, conforme especificações no Anexo IV deste edital. 
DA ABERTURA DOS ENVELOPES e LOCAL DE ENTREGA: As propostas e documentos de 
habilitação serão recebidos conforme estabelecido no edital, observados datas e horários 
limites. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 03/04/2024. 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 h às 09:00 h do dia 03/04/2024. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 03/04/2024- após 
análise das propostas. 
LOCAL: www.bll.org.br “Acesso Identificado” 
As empresas interessadas, poderão obter cópia integral deste Edital à partir do dia 19 de março 
de 2024, no Site do Município – Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de Nova 
Londrina, Plataforma BLL ou através do e-mail: janaina@novalondrina.pr.gov.br 
SECRETARIA ESTRATÉGICA DE ADMINISTRAÇÃO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO 
PARANÁ, EM 18 DE MARÇO DE 2024. 
Geraldo Pereira da Silva-Secretário Municipal de Administração 

 
  

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               
 
 
  

  

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº. 011/2024 
 
Ratifico por este termo, a INEXIGIBILIDADE de Licitação em favor da Empresa: IAGP INSTITUTO 
APLICADO EM GESTAO PUBLICA LTDA CNPJ/MF: 32.651.451/0001-85, estabelecida na Rua Minas 
Gerais nº 1391, na cidade de Francisco Beltrão – PR , no valor total de R$ 1.490,00 ( Um Mil Quatrocentos e  
Noventa Reais). Objetivando a participação de servidor municipal no “CURSO SOBRE CONDUTAS 
VEDADAS, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS EM ANO ELEITORAL”, na cidade de 
Maringá, Estado do Paraná, nos dias 21 e 22 de março, para fomento das ações desta Municipalidade, com 
base no art. 74, inciso I, da Lei Federal 14.133/21 e suas alterações posteriores, de acordo com os pareceres 
técnicos e jurídico, bem como pelos elementos que instruem o Processo Administrativo nº 049/2024. 
 

Mirador/PR, 18 de Março de 2024. 
 
                            _____________________________ 

Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

 
 

 
  

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº. 010/2024 

 
Ratifico por este termo, a INEXIGIBILIDADE de Licitação em favor da Empresa:    CNPJ/MF: 
19.739.533/0001-18, estabelecida na R. NEO ALVES MARTINS Nº 3176 SALA 52, ZONA 01, 
MARINGA-PR, no valor total de R$ 11.000,00 (Onze Mil e Reais). Objetivando a contratação de 
serviços médicos especializado Emergencial e Urgência na Especialidade em Psiquiatria Infanto-
Juvenil conforme determinação judicial para atendimento ao munícipe de Mirador, para fomento das 
ações desta Municipalidade, com base no art. 74, inciso I, da Lei Federal 14.133/21 e suas alterações 
posteriores, de acordo com os pareceres técnicos e jurídico, bem como pelos elementos que instruem o 
Processo Administrativo nº 045/2024. 
 

Mirador/PR, 18 de Março 2024. 
 

Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

 
EXTRATO CONTRATUAL 

 
Ref: Contrato n.º  032/2024 – ID 2385/2024 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
CONTRATADA: GARCIA DE FIGUEIREDO CLINICA E CONSULTOR  
CNPJ/MF: 19.739.533/0001-18 
OBJETO: Contratação de Serviços Médicos Especializado Emergencial e Urgência na Especialidade em Psiquiatria 
Infanto-Juvenil conforme determinação judicial para atendimento ao munícipe de Mirador. 
VALOR CONTRATUAL:  R$ 11.000,00 (Onze Mil  Reais). 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo Administrativo Nº 
45/2024 de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO n.º 010/2024, e a proposta de preços classificada, homologada e 
adjudicada. 

 
Poder Executivo Municipal 

 
Gabinete do Prefeito, aos 18/03/2024 

 
Fabiano Marcos da Silva Travain 

Prefeito Municipal 
 

 

 

      CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR  ESTADO DO PARANÁ                   AV. GUAÍRA, Nº. 155  - CENTRO – FONE: (044) 3434-1089 - CEP 87840-000 – PARANÁ  
CNPJ: 01.087.743/0001-03 – www.camaramirador.pr.gov.br , email:secretaria@camaramirador.pr.gov.br 
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 DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº003/2024 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO n.°003/2024. 
 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR, Estado do Paraná, sediado na 
Avenida Guaira nº155, Centro, Mirador – Paraná, nos termos da Lei Federal nº 14.133 
de 2021, e normas vigente especialmente Decreto Legislativo nº 26/2023, Decreto 
Legislativo 27/2023, Decreto Legislativo nº 004/2024, Decreto Legislativo 005/2024, e 
demais alterações, bem como das exigências estabelecidas neste edital. 
 
OBJETO: Contratação de Empresa especializada na administração, gerenciamento e 
emissão, confecção/distribuição e fornecimento de cartão eletrônico/magnético 
equipado com chip eletrônico de segurança com senha pessoal para recargas mensais, 
para ser utilizado pelos funcionários (servidores) do Poder Legislativo Municipal de 
Mirador – Pr. “Câmara Municipal de Mirador” para uso do benefício vale-alimentação.  
 
VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO: 
R$ 19.500,00 (dezenove mil e quinhentos reais) estimativa de recargas  
 
PERÍODO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 
De  19/03/2024 às 7:30h 
Até 21/03/2024 às 17h 
Abertura 22/03/2024 as 9:30h 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS/SIM  
 
 
 
 
 
 

 

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 

 

 
Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax: (44) 3429-1319 - CEP 87.990-000 - Diamante do Norte/PR 

e-mail : administracao@diamantedonorte.pr.gov.br 

       
     E D I T A L Nº. 014/2024 

 
 
 
 

     ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal de Diamante do 

Norte, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições conferidas por lei, 

DESCLASSIFICA a candidata aprovada e classificada no PSS 001/2023, para o 

cargo abaixo relacionada, por não comparecer no prazo determinado no Edital de nº. 

011/2024 de 06 de março de 2024. 
 
  CARGO : PROFESSOR 

Classificado  Nome 
07º.   MARIA JOANA XAVIER DE LIMA 

 
 

 
Município de Diamante do Norte, em 18 de março de 2024. 

 
       
 
               ELIEL DOS SANTOS CORREA 

               PREFEITO       MUNICIPAL  
 
JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS 
SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, FINANÇAS 
E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO. 

 

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 
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     ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal de Diamante do 

Norte, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições conferidas por lei, 

DESCLASSIFICA a candidata aprovada e classificada no PSS 001/2023, para o 

cargo abaixo relacionada, por não comparecer no prazo determinado no Edital de nº. 

011/2024 de 06 de março de 2024. 
 
  CARGO : PROFESSOR 

Classificado  Nome 
07º.   MARIA JOANA XAVIER DE LIMA 

 
 

 
Município de Diamante do Norte, em 18 de março de 2024. 

 
       
 
               ELIEL DOS SANTOS CORREA 

               PREFEITO       MUNICIPAL  
 
JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS 
SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, FINANÇAS 
E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO. 
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TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 
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     ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal de Diamante do 

Norte, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições conferidas por lei, 

DESCLASSIFICA a candidata aprovada e classificada no PSS 001/2023, para o 

cargo abaixo relacionada, por não comparecer no prazo determinado no Edital de nº. 

011/2024 de 06 de março de 2024. 
 
  CARGO : PROFESSOR 

Classificado  Nome 
07º.   MARIA JOANA XAVIER DE LIMA 

 
 

 
Município de Diamante do Norte, em 18 de março de 2024. 

 
       
 
               ELIEL DOS SANTOS CORREA 

               PREFEITO       MUNICIPAL  
 
JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS 
SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, FINANÇAS 
E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO. 

 

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 
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     ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal de Diamante do 

Norte, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições conferidas por lei, 

DESCLASSIFICA a candidata aprovada e classificada no PSS 001/2023, para o 

cargo abaixo relacionada, por não comparecer no prazo determinado no Edital de nº. 

011/2024 de 06 de março de 2024. 
 
  CARGO : PROFESSOR 

Classificado  Nome 
07º.   MARIA JOANA XAVIER DE LIMA 

 
 

 
Município de Diamante do Norte, em 18 de março de 2024. 

 
       
 
               ELIEL DOS SANTOS CORREA 

               PREFEITO       MUNICIPAL  
 
JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS 
SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, FINANÇAS 
E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO. 

O rendimento médio 
dos trabalhadores pa-

ranaenses cresceu 3,26% 
no último trimestre do ano 
passado, já descontando 
a inflação, em compara-
ção ao mesmo período de 
2022. É a maior valoriza-
ção salarial da região Sul, 
segundo levantamento 
feito pelo Instituto Parana-
ense de Desenvolvimento 
Econômico e Social (Ipar-
des) com base nos dados 
da Pesquisa Nacional por 
Amostra de Domicílios 
Contínua (Pnad Contínua), 
do Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística 
(IBGE).

Essa variação real, que 
considera o rendimento 
médio efetivamente rece-
bido do trabalho principal, 
supera o registrado em 
Santa Catarina, que teve 
elevação de 1,36%, e do Rio 
Grande do Sul, com queda 
de -2,77% no período. O re-
sultado do Paraná também 
fica acima do aumento na-
cional, que teve crescimen-
to de 2,62% nos últimos 
três meses do ano.

Em valores monetários, 
o salário médio paranaen-
se passou de R$ 3.189, no 
terceiro trimestre do ano, 
para R$ 3.293 no período 
seguinte. No Brasil, o valor 
médio variou de R$ 2.972 
para R$ 3.050 de um tri-
mestre para outro.

O levantamento do 
Ipardes está em consonân-
cia com o registro mais re-
cente do Cadastro Geral de 
Empregados e Desempre-
gados (Caged), do Ministé-
rio do Trabalho e Emprego. 
O Estado também chegou, 
em janeiro, ao maior salá-
rio médio de admissão no 
Sul, com R$ 2.061,50, con-
tra R$ 2.041,97 de Santa 
Catarina e R$ 1.982,61 do 
Rio Grande do Sul. O cres-
cimento foi de 3,04% em 
relação a dezembro.

De acordo com o dire-
tor-presidente do Ipardes, 
Jorge Callado, o conside-
rável aumento da remu-
neração média no Paraná 
é reflexo do aquecimento 
do mercado de trabalho lo-
cal. “No último ano, a taxa 
de desocupação no Estado 
caiu de 5,1% para 4,7%, 
mantendo-se muito abaixo 
do desemprego observado 
em nível nacional”, explica. 
“Somente em janeiro deste 
ano, foram 20,1 mil novas 
vagas formais no Estado, 
como mostra o Caged”.
__________ 
Setores

Os principais destaques 
na variação salarial foram 
registrados nas atividades 
do setor terciário, como 
em alguns ramos dos ser-
viços, com alta de 20,48%. 
A área de informação, co-
municação e atividades 
profissionais contabilizou 
crescimento real de 12,6% 
nos salários pagos no Para-
ná no final de 2023.

Já no que se refere às ca-
tegoriais ocupacionais, os 
aumentos mais relevantes 
foram conquistados pelos 
profissionais da seguran-
ça, como policiais, bombei-
ros e membros das Forças 
Armadas, com aumento de 
27,79%. São seguidos pelos 
técnicos de nível médio, 
cujo salário médio evoluiu 
23,77% no quarto trimes-
tre do ano passado, na 
comparação com o mesmo 
intervalo de 2022.

Os valores também 
variam conforme a esco-
laridade. Os profissionais 
paranaenses com o ensino 
médio completo alcança-
ram elevação salarial de 
5,5%, no período superan-
do até mesmo os ganhos 
conquistados pelos tra-
balhadores com o ensino 
superior completo, que 
passaram a receber rendi-
mentos 3,36% maiores.

Com aumento de 3,26%, 
salário médio do Paraná 
foi o que mais cresceu na 
região Sul em 2023

RENDA

Números mostram evolução na massa salarial
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